
ESTADOS UNIDÓS DO BRASIL. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO Xlll - N.' 69 DISTRITO FEDERAL QUIN'fA·i'ElRA, 5 DE JUNI!O DE 1958 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Convocação de sess5o conjunta para apreciação de •veto .. 
O l?re3ldcnte cto senado Federal, nos têrmos do art. 70, § 3.•. da 

ConstitufçãQ Federal, e do art. 45 do Regimento Comum, convota as du·as 
casas do congrefõso Nacional para., em s~ssão conjunta. a realizar~:>.e no­
di& 17 de junho próXImo, às 15 horas, no edifício da Câmara dos Depu­
tados, Conhecerem do veto presidencial no Projeto de Lei <n. 0 3.939, de 
1958. na Câma!'a dos Deputados, e 75, de 1958, no Senado Federal) que 

estende aos segurados de todO$ os Inst,ilutos c!e 'Prcvidênrfa S--:ctnT, os 

I 
benefícios do art. 3. 0 e re::.pectivos parf::grafos, oa Lei n." 3. 322, de 28 
de novembro tle 1957. 

Senado FederM. em 26 de maio de 1958 

. 1. 0 , Secretário. no exercício. da Presid~nc!a. 

senador Cunha Melo 

--------------------~~----------------------~--------------------------------~--~---------------] 

Mesa 
Presicltmte - J.:.ão Goulart CVI~~ 

presidente da República) . 

Vice·PresidentB - Senador ApolO· 
niG Salles. 

t.• Secre'tário 
Mello. 

2.• Secretário 
Cavalcanti. 

Senador CUnha 

Senador Freitas 

3.0 Secretário - Sena~or Victorino 
Freire. 

4." Secretária - Senador Domingos 
veuaseo. 

1.0 Suplente - senador Mathias 
Olympio. 

2.• Suplente - senador PrisCo dos 
santos. 

Líderes e Vice-Lideres 
Da Maioria 

Lider: Filinto Müller. 
Vice-Lideres: 

Gaspar V'eloso. 
Lima Guimarães. 
Gilberto Marinho: 

Da Minoria 
Lfder João Vlllasb[)as. 

Vi1..~-Lider: Rui Palmeira. 

Dos Partidos 
DO PARTIDO- SOCIAL 

DEMOCRATWO 

Lider: ·Filinto MUller: 

Vice-Lider: Lnme:ra Bitl.cnoourt. 
DO PARTÍDO TRABA.LH!STA 

BRASILEIRO 

Lider: Lima Guimarães. 
Vice-Lideres: 

SENADO 
Mourão Vieira. 

S::mlo Ramos. 

DA UNIAO DEMOCIMTICA 
N,._CIONAL 

Lider: João VillasOOas. 
V!ce-Lfder: Rui Palnle-ira. 

DO Pl\.!~TIDO REPUBLICANO 

Líder: Attílio Vivacqua. 

DO PARTIDO SOCIAL · 
PROGRE:SSISTA 

Líder: Kerginaldo Cavalcanti... 

Vice·Lider: Lino ·de Mat.tos. 

DO PARTIDO LJHEltlADOR 

Ltder: NovaiB Filho. 

Comissão Diretora 
Apolon:o Salles - Pre:sídente. 
Cunha Mellv. 
Freitás Cavalcanti. 
Victorino Freir~. 
Domingos Vellasco. 
Mathias Olymp!o. 
Prisco dos Santos. 
secretãôo, Luiz Nabueo O>lretor 

Geral da secretaria. 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

Lourival Fontes - Presidente. 
Daniel Krieger - Viee·Pl·e.sidente. 
G:lberto Marinho. 
Benedito Valadares. 

• Gaspat VeloSO <2) • 

Rui carneiro. 

Argemiro de. Figueiredo. 
Lima Guimarães. 

Rui Palmeira <p. 
Attllio: Vivacq\1!'. 

FEDERAL 
IJneu Prestes. l 
<U SubStitttldo tem.pcràriamente 

pelo Sr. João Villasbõ<1S, 
<2) SubStituido ternj)()ri\riameilte 

pelo Sr. Lamelra Bittencourt. 
Secretário: Odenegus Gonçal\·es 

Leite. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1(1,30 

hor~. 

Comissão de Economia 
Carlos Lindenberg - Presidente. 
Fernandes Távora - Vice-Presi-

dente. 
Alô Guimarães. 
LeônidaS Melo. 
Lima Telxelra. 
Alencastro Guimarães. 
Argenúro de Figueiredo. 
Juracy Magalhães. 
Lineu Prestes. 
Secretário: lly Rodrigues AJvr:::~. 
Reuniões: Térças-fefraa, às '15 ho-

rn.s. 

Daniel Kr!eger. 
Jl1.racy Nlagulhfl.es. 
J~llo Le1te. 
O~hon Má der. 
Lino de Mattos. 
Novaes Fiiho. 
Auro Moura Anàrnde. 

Suplente' 
Gaspar Veiloso. 
ot.acilio Jurema. 
Mourão Víeira, 
Attilio V vacqua. 
Lmeú · Prestes. 
Mem de Sá. 
secretário: Renato 

Chermont. 
de Alm~tda.·· 

Reuniões: sextas.feiras, às 1<1 e 30 
horaa. 

comissao de Redação 
' I - E:z:echias da R<)(:ha - Pre. 

siden~.e {*}. 

2 - Sebastião .A:rch~r Vice·Pre-

I 
iidente. 

C - - Ed 3 - Públio de Meno·. om1ssao. tle ucação 4 - Ruy Palmeira. 

C lt 
5 - &>ui~ Ramos (0 ). 

e U Ura ("') Sub..<;tituídO, interinrunent:.t\ 
Mourão v'ieira _ Presid~itte. I p-el~,., Senador ~ulio ~i.te: . . 
Públio de M~UQ _ Vice-Pres1d~nte, ( ) Subshtufdo,. mterm~i'mte. 
Neloon Firmo. pelo Senador ArgemU'O de F~g'.l~i· 
Mem de Sá. redo. . . . 
Saulo Ramcs. S~~r-etar1a - Cecilia de Rezcndf!l 
Erechias d.e. Rocha.. Mmtms.~ 
Regiualdo Fernandes. Reunioes - Têrça:>-feirazs, àS 11 
Secreté.ria - Diva GnTIIl~ti. horas. 
Reuniões Sextas-feiras As 15,30 

horas. · 

Comissão de Finanças 
Alvaro Adolpho - Presidente. 
Vivaldo Lima - VlOO-Prestdente. 

· Lameira Bittencourt. 
Ary Vianna. 
Lima Guimarães. 
Onofre Gomes, 
Paulo Fernandes. 
Carlos Lindenberg. 
Mathies Olympio­
Fau.sto Cabra.~. 

Comissão de Relações 
Exteriores 

Joti.o Villasboas - Presidente. 
Berna:des Filho - Vlce·Pre.s!dentEJ.J 
Georgmo A \'eJino. , 
Gilberto Marinh>J. 
Benedito Valadares. 
Lourival Fontes. 
Gomts de Olivetra. 
Rui PaJmeira. 
'M()ura Andra1e. 
SE>i;r?tárlo: J. B. Castelo Brancx;j 
RP.uniães. Quartas-feirua às 11 

horaa. ' 



. C.or,;~ssi::o lie. Saúde Pilb~ca 
Ji,egn,ai.:i,> FHnandes - Ple::ndEnte. 

'.A!O Cl'·liJUi:f'S - V.ce~l.Jl't.Giúeote. 
l-'earo L-ur:ov1C-() 
E;;ecnlas na Ructa. 
\':vdOc LJma 
8ecr~· fl,.lli. - Di \la G<õlldt.l. 
Ttrun:ões Qu:n·tas-Ie!ras, à 15 

:hura~. 

Comissão de Leg1s!açao ~omal 
LJma Te.b:fira - PrEs1rh~nl.'i:. 
Hu_y Carneiro - Vice-Presidente. 
Lameir::J B ttencoun. 
Primi(\ B~ck. 
Linú de Ma1tos 
W~Jdem:1r E-antos. 
Bylvio Curvo.· 
João.- Arruda. 
Arlindo R.odricues I"). . _ 
1 •) Sub.stitutdo temnor:\rlamente 

pf'Jo Senador Gemes de OliN'ira. _ 
secr€tá.ri 0 - Pedro dl! Carvalho 

1\IJ,.üller. 

. D!ARIO DO CONGRESSO ~IAC!OI\!AL ISedio 11) 

EXPEDIEN.TE 
OEPARTAME>HO DE 

DIAilTOR • G~F<AL 

ALBERTO DE :BRí10 PERE.'RA 

Ctt!EFE CO. SWRVIÇO Dll PU~LIC::.A.Ç6iitS Ct-:EFI!l 1:-A SI!!ÇJ.O Dllll: nEoAç'.,O 

MUR:LO -FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO 
' 

DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO U 

Cficlnas do Departamento de lmprenta_ Ne:cionaf 

A \/ENIO A RODRIGUES AlVES. 1 

ASSJ.!IATURA' 

.FUNCIOIIARJOS 

Junho de 1958 

Atas ·das Comi~sões 

Comissão de-Redação 
12.a ~EDNIAO .. EJ\11 S DE. JDNHú 

DE 1968 I . . . 
/ _/v; çuinze hora-s e t.rintn minutos, 
! do dia tl'l{>-'3 rl-e jm"'~ho, do ano d-e rrtil 

! 
nov<!e>?nto.s e cinqüenta . e oH{), na 
Sr1a da.s Oomt..<.:.Sflf:>.<i, reJne-se · n Co-. 
m:~s;>;o ·r!~ P.fdr.cão, rob n prc.sldê!Jl­
cin do sr~ &-mador Públio d-~7 Mello, 
Prcsirlent'€ Eve-ntm:l, achando-se pT€• 
3cn~eo;; m S:ts. -Senadores Júlio. Leite 
e· Ruy Pn1me-:ira. 

I)o·lx:'im de CYl-mna"N>cer-.. Por inot.iVo 
iuc;1.it'i~~{l'n," os 8rs. Senador('s sPbas .. 
t,ii:.n A,;o~her E Argemiro.- de Fjgu€lre­
do. 

·F,' J;da~ e .. sem aJteracão. aprovada 
a ata rla n•unjào anterior. ' · 

.'\. r.rnn~: .. ~~f\ a.pMva os na:reoerf'S. fiO 
R r. Júlio !.J('ite ofoere~dc fl redação 
f!nal das em-endas do ·Senado: 

Reun:ões 
horas. 

llEPARTIÇõ.ES. E PARTIC\1LARE~,, 

Qmlrüts-feira.s, ru· 16 Capital e Interior Capital·• Interior . - no Proktn rJé Lfi õ11 Cn'mom 
v.~ J27, de 1907, QUe djs;nõe_. sôhre o. 
ent.1'€[Ya da.<; ('Gta8 T-odnviárià.-, dt>:stl· 
n~?-rlni ;:~.o.'3 M1micfplo~i. nn .n:nt('' r.efe·· 
,-.P.!J1~ _ !t tr..tbuM.áãii de Jubri_f'ica.nt.é.5 e 
_cornl:msti~l?j~ Hmridos, de H-Cf'l .. rkt ·com 
n T..ei - n."~ 3(}2; de 13 de julhD. de 
1948; 

Comissão de Segurança 
N.acional 

, Sem~stre · ••••••• ~ • .-.,. Cr$ :)0,00 I Semestre ••••••••••• ·• ·, Cr$ 
Ano .................. Cr$ 96,0.jAno , •• , .. :........... Cr$ 

!~ 00 
7G,OO 

Onofre Gome.s - Presidente. - .. 
Exterior l Exterior 

caiado de castl'o Vlce-Presi- Áno ••••••••••••• ! • • • Cl:' t.J~,OO Ano • • • •• • • • • • • • • • • • • Cil -. fiO Prerie.fn de Lef dn Cl1mnm 
n.~, 225; ele 1957. qu~ cria oor;-<:),o:: na 
Jnsl.j('a ·d-o Distrito Federal e clà .ou­
tr~.<:.. _p_r.qvid€ncias. 

d~nte. 

Pedro. Ludovleo. 
Sâ Tinoco. 
Alencas'tro· Guimarães. 
Silvio Cnrvo·. 
Jorge Maynard. 

- As assinaturas., feitas em qualquer 'é:Pôc-a, prderão ser semes­
tra~s. com exceção das do exterior, que serâõ sempre anuais. · · 

secretária: RcmiJda Duarte.· · 
Heuniões: Quartas-feh·as, às 

- A fim de possibilitatt' a remessa de valores ácompanhado~ d~ 
esclarecimentos' quanto à sua apiicaç!lo, solicitamos dêem préferê-nda 
â ·remessa por meio de cheque -ou vale postal, em·itidos a ~a ver do 

lõ Teso·ufeíro do Departamento· de· Imprensa Nacional. . · 

RtHüad.tJ Pf'lo ·sr. :R.uy Palmeira. 
é fl:nmV::tdj\ Pela Comissão a- r~latão 
final rlD Projeto (1.~ Decreto Lenis1a~ 
,thm n.9 513, de :lfrfi5, q'u(! aproVn 'a 
C..f\nv~nc::io para n R-epressão l'lo Trã­
fir..o de P?ssoo.s e dü l,enocini<J. con­
c7H!da_ f'm Laké Sncc-ess: no~· E5-t.nw 
.rlns .. Ur:"'~i~ .da Affiérica do Noite a 
7.1 de ma·r<'-o de :19!10, e fírml'\dn J)€Jo.J 
.Bra.sn a fi df outubro_ de· 1051, lK>m 
.oo:mo n s.€ll Prot.ocolo FinaL · 

_horas. · --, 
Comissão de Serviço PiJblico 

, Civil 
Pti~co dos Salltos 
c;.;Ubert-o Marlnl1o 

- Presidente. 
Vice-Presi-

dente. 
,'\)oi Viar,na. 
·NP.Ison -' F'irmo. 
Ca1ado de castro, 
Nf'Vf'~ d!l Rocha. 
Mem de Sá. 

Sf'.,_:re-tária ~ lly Rodrlgu~ 
,- Rrun·óes: Quinta:J·ieiras, 

l.iO!M. 

Alves. 
às 16 

·/ 

De l ransportes, Comunicaçõés 
e Obras Públiças -

'Jorge ·Maynard :_ Presidente. 
Neves da Rocha - Vice-Pre.sldente. 
Wafdemar Santos. 
Colmbra Bueno. 
NovaiE Filho: · 

. Secretária: Maria Cherunma oosta. 
Reunlõe.s: Quartas-feiras, As • J!i 

t.o-r~. .,i 

Comissões. Especiais 
De Revisão do Código , 

de J>rocesso · Civil 
.Toão Villa.sl:nms - Pl'esJdenfe. 
GeOrgino Avelino Vice-Presi-

dente. 
Attili<) · Vivacqua - Relàtor. 
Filinto Müller. 
Recretà:rio: ,José da Silva Lisboa. 
:n.euni~: Qua.rtas-feiras. 

·---
C~missão Especial incumbida 

de elaborar ·os Projetos do 
- Cífdigo Eleito~al e do C9digo . 

Partidário. 
.Jt,ãu VHla.sbôas - Presidente. 
}d(;ID ·de· sa - Vice-Presidente. 

- Os suplementos às Bdições dos órgãos oficiais serão fornecidos 
aOs assinarltes ·sOmente mediante solicitação. 

- o· custe do núlnero atrasado será ·ao.:Mci.do ·de Cr$ O,tO e, por 
exercicio decoiTido, coh,rar .. Sewã·o · maJs Cr$ 0,5G .. · 

Gaspar venoso - Relator do .Pro­
fetO do Cócllgo Eleitoral. 

Gomes ·de. Oliveira - Relator de. 
Projeto do Código Partidário. 

Lam.ef!a Bittenoourt .. 

· Franc~co' Arruda - S"'ecretárlo,_ 

---· 
De Mudança da Capital 

Coimbra Bueno -
Paulo Fema.nde.s 

dOl>te •.. 

Presidente. 
Vice-Pre.sl-

Attflio Vivaoaua - .Relakir<l' 
Alberto Pasqualini. <U. 
Lino de Matt-Os. 
1) supstituido tem_poràrlamente 

pelo Sr. Prírnic Beck. · · 
Reuniões - Quintas-f~iras~­

Secretário - Sebá.stiã.Q Veiia. 

Consolidação 
Trabalho 

das "Leis í!o 
Senadores 

Lima Teixeira - Ptesldente 
.Ruy- Carneiro. , _ 
Argemiro de Figueiredo .. 
Kerginaldo cavaicanU. 
Othon Mã-der. / 
Erna;ni Sátíro - Vice-Presidente-. 
. Aar.ão Steinbruch -·Relator Gexal, 
Tnrso Dutra.. 
Jefferson .Aguiar., 
Cunha Mello - · Pr.e.sidelÍÍf't 
Moura-- Fernandes. 
Llcurio Leite •. 
Sllyio san.son. 
L:ourival . de Aimeidt.. 
Raimundo Bl'ito. 

Comissão de ·Reforma Constitu­
cional para emitir · p&·ecei' 
sôbre'. Projeto de Reforma 
Constitucional n. 1, de ·1955, 
que altera a Emenda Consti­
tucionar n. 2 · .. · 

k dez-..-f"~~i.s horà.S e dei minutos, 
(!Sgotac'l~ a .. ntéri:a oonst.ante. de paÚ­
ta .. o Sr. Pr-esidente encerra ~ ~u­
n}ã.-o. 1avra:ndo f;!U, @Hla doe Rezim­
d.e M:J.rtin.s, Setretàrla, n. 'Pl'eflent.(! 

·aí!!- que;. uma vez · aprovadi,...-serâ As .. 
sinadn pelo Sr. J?lresidente. 

Comissão de Eponomia · 
2.• REUNIÃO. REAI,JZADA "EM 

16 DE ABRIL DE: 19M > 

Attilio' Vivacqua - Presidente. 
Lima Gulmal'ães Vice-Presi-

dente. 
Gil'oerto Marinho~_ · 
Ruy Carneiro._ . 
Saulo H.amo.s. 
GJt.spar venoso. 
Lourival ~ntes, 
Caiado de · Ca.stro. 
Argemiro de Figueireao. 
Alvaro Adolpho. 
Alô. Gujmaràes." 
l\!Iem de Sã . 
Joã0 Villa.sbõas. 
Daniel Krieger. 
Sá Tinoco. 
Uno de Matos. · . . . -
Comissão Mista 'dê Rerormá. 

Administrativa · 
Horácio J_,afer - Presidente . 
Gomes de Oliveira ....:.. Více-Presi· 

dent~ .. - · 
Gustavo Capan~ma - Relator-­
AfOR<:.o Arinos - Relator t. 
Bilac Pinto. · -

Aos dezê~i.s ~dias -do mês de abril 
de mil novecentos· e cinafienta e 
o~ to, sob a- pr<>.sldêntia d<l Si-. Carlos 
L1ndenberg, preSê'nte.s os Srs .. Alen­
ca.c;t.ro Guimarã-es, Lineu PresteS, Per- ' 
nrundes Távora. Lima Teixeiro. e LeO­
nlda.'l' Me1I01 renne~se a Comis.~fto de 
Finan<;M. Dejxam de oompareoor, 
com ca.usá justH"ií'.ada, os Srs. AlO 
Guim-arães e .AJ'gemiro de Figue1 .. 
~dQ. ':•' 

E" lida e a.rprorvaila: sem âlte1·acões, 
4 Ata da reunião a.nterior. 

O Sr. Pre~ident,e, que n_[o ~Uvertt 
J)l'êSe!nte à .reun1!to-~ em que for-am es ... 
eoJhjdos os dirigentes da ComiSB[of 
~m breves pa]a:vras agradece aos oous 
pa.res a honra.. qlie lhe· conff'l"irain. 

· Adnz, ainda, que tudo fMâ para que 
o-s_ trabalhos Qbtenha.m o máxüno de 
~ndiment.o e eficiência, riluitc embo-­
:ra. não ignore gue l'he felecem para: 
tanto o taJent.o e o brilho do seu 
antecessor, o Senador Juracy Ma.ga .. 
Jhks, , .. 

Batista Rnmos. · 
· Em seguida. proc<>dé o Sr. Pr<>si-

ArnaJdo Cerdelra.. .dente à redistrfbuição ao Sr. IJneu 
Jl'elinto N~ller; ·Prestes;· do Proj-eto de Lei do Senndl) 
A:ry Vianna. · n.• 21, de 1954, que lnstUni o sistema 
CUnllâ. Mello. f~d_eral de &-..l1coo de Estado e .dá ou-

trS~s p;rovidências •. . : 
Coimbra .Bueno. 'Nada ma.Is_ havendo 11. trata.T, o Sr. 
Juracy Magalhãés. PreSidente ~noorrn: tt r~IAo, le.-
·Betnal·des FllhO -• vrando eu, l1ly RodrigUi'!S ·Alves, se-
BeCT~áriÓ,S: Làzilrf. ·Que'es lr ~ ,cre\AT!a, • .presente ata. que, uma V<!!l 

<la SUva Ll.sboa, -"-"=~ - - , =r.f!."k. serâ JI.SSinadá pelo l!r. 
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Comissão de Constituição 
e Justiça 

(P(JBUCAÇ'lO MJTORtZADA 
' PELO SR. PRESIDENTE) 

ta.zn do plano· de .benefícios, se1n .• o .. 
t.st;OOo adequado do que isso lht'.s 
custará. no· presente a ilUm -f'!tuto 
vróximo. e sem que r.e- conheça ·ae 
uma relati~·a. segurança da e:<-t>qüibi .... 
Hdade do me~mo Dl.ano. 

trato do Senador- Ltneu Prestes. ·Não só a mensRt_:C'.:\.1. ct0 Senhor P.re-
antesentad-o ao Projeto de Lei (t~ s!dente da Repúbliça alerta o lee·i.s· 
Cârnar(/., a.~ 10. de W58, qu~ dis- ladm para.- êsse E" outros aspectos d-o 
v6e r.ôbre a estrutura lulmtnis- lJl·:lbiema. A3 manifestao~Jóí'a de vá· 
trativa da prcvidêiwia· socio:l, e rlrt.s fo-ntes, inclusive da Oonse!ho- Na­
dá outras wovi~!Cncias. ciona! de Ec-onc-nüa e [le autori'l'.Bdos 

&-clal e d-e- <;ua c..'>trutut'a adminf~;trl1.- órg'áos da produção n~-cl-onat e~·iden­
tiva. nos têrml'!s do projeto de lei dn ci.am que {} pr-o_1eta em e:>.tuG.o~ n~sta 
C."J,mara. n.o 10. d'e 195fJ. o:m.stitui. a Can deve ser integralm-=nte' i-eexami­
.:rv~ss-o ver, · uut~rio. da mais mqv:eJ;:;- nrtdlo, pn.ra._ que a -noQva fStrutui·a da 
13i\fa re~m~n.nch:t d-entre as pronosicões pl.'evlctência socütl p-o.ssa ser C{)ns­
que tiveram e têm curoo neste Se- truíüa em bases c:on.<f'entt-,ne['~3 ccrn a 
ll<~,do cta R.epúiJE;::a. O as.~unto se re- naSS!J, situ_açã.o CC{nómica.. - sem que 
VC-"t1e de um:~. impcrtànci J. excepclo- os ónw1 clecorrentr~ d-o pl?,.nv, presen­
tw 1. em vári<J.s p.speetos e ângulos que tes e futuros:, t•epr>tsentem _um im­
tn-:\'ccetll fOc"J.HZa-!;ãn. seJa pela séde pacto muito sério e muit{} grave na 
dr: ber:efício.s que 0 ProJ.et.o visa a eco-nomia di)~'! tra.bn.lhad<!re.'>. das &.'11-

out.org:-t-t' a-os traiJalhadores. seja p.e- prês~-.:.s e_~d:t Uni§...a~ .~am ,.refles?: ~m­
to.3 enç:ll'g.D.s QUe 0 seu sis~cna de P.l·ev;.,.ív·CU>- e. pGsshe~m'"nte ua.1Js:~ 
cL.steio poderá acarretar e, ainda,.pela P'}ra.os pr.6pnos orgamsmos da prev,­
.sua repet·cussl.i-(} em n1J-ssa. eco:1.o..-rüa, denct~, soc1al ~ par~ o _]){IVO em ~er·ai. 
oo·m(l pelo nov-o sistema de admlnis- Vá11~ e.s~,ll(i.{)S tepp•:·NJ~: pub~tcad~s 
tt·o._çãoO que se deve .dar aGIS organis-~ n.a révtsta Industrtart-o.'l. , . 6-rgao oh­
ma," do SCg"Jro social. , ctal do I~PI,_ e, sem. 9,1fvtcl.a., a me..-

no.s organismos da orevidê:1cla .so- União, seri.Jl imp}O..<>ivet de ·obt~!·-se 
c!al, o númerQ de v.p-~sentactos ·e pen• para qu:.t.Jquer elas pe.&.'i<i3.S citada.:;. 
si.:nlistas cre.3ce I'l.Gü1R l_lrooor~iio mut.:. O r-egime· constttudon~l é prcciRO e 
ti(). nuüor di:~ aue o ntírner·:J de oon- Hnporattvo em reMt;'nc1~ ct. lç~<-:ta.:;}o 
tribuinte.s. Etl.tr{! 1S42 e 1956, o 11 (!- df! pr-ev:cl{ht'CW. !,1t'-!, puu Qu~. e"1 · 
mero ele s-egm•ada..o:; contl·ifmintes au- ginà{) a. .ooatr:hJuçJ.<l d.J et\\P-11! ',a do 
ment<:!u d~ ur.e1nR G1f'/-.. !l!l !J-fl,fSo .que l e do emprcg1d.or. teru de ~dJ\liltr, 
o de a~:w.serihtd<•s rre.~c~u de Sf'J7.4% .

1 

f.J)r~.o.sa>1,lei\t.e, .a rela;;;'lo rl'} e.ntpc:1~·o. 
Esses à'ados tf•m dç ser tida<; no me- Fdrâ c!.:s.sa. hir}ótr.s~. nã'' se '\~t<J:ni, 
thor aprêç~ nvxà a e'a!:Hl!'a~ii.o d{'.

1

ll.t"endenrt·D .::o inci.w do ar~. l'n da 
Qua\quer plano d.e- be~.1eflcio<~, qu~ pos; M"l_f'.~HJ.' ci:-t<\. 
sa se~· rea._liz<:d'J sel11. c.n r''J!;t~lo in- En con.sf'C\ii~n::ia. a Nis,ç:tf'! d-. em­
sa:Jortá:oe1 p.arr~. as cl8.'l'>~ ratltrilm:n- nrei_1,',10.,{)r, IJ€'.11 L'S.s:m dQ nt{1{i"'.'',i{l\l'll 
V':J. inch<,!l•!e ~nra a. U11;?o, cujo dé- ilb.zrrt! nl:J eotnre'\EIÚJ M'<; Cl-:'~~~nlr.­
btto, ccnlo nm e}:presso na última mo." d~c m·evi.d0ncta. ooc.t'\.1, tem c1e ser 
t-flep.-:;;~~~m Presidencirl, lá s:: e!eva. ractdtati\"o, 
a cêrc<J, de 43 bilhões rTe cruzeiros. 
sem que ::;;e p-0SS-a. rc:t!ment.e .saber 
.o-nde~ O erário federot irá tH.ISCll.' t;:tl 
imp-ry.rtã.ncia p~u·a liquida"(:l.o do geil 
!:{lm t'lt'Or:lieso. 

· F~itv_s e.c;tf!:.S -conl'!idH:õ~ ~~-4 nr:-!iml­
ng_r '-S ~óhr~ <f assunto en1 del:!,te. n~IJ 
n-rJd:crv\s deiK::tr d·<J arm:: .. <;~n~ar nos­
;ro l)onto de vis~a sôbr~ vfl.rlos fl_S!J'"~(!­
t.:Os do pro.ie~.o eà1 11:dJiqP. n.Q Senado, 
mui~o embnra a!g-un<: d'')te.,; se n.ff!s­
t·em de um ex<~/me· estrit2meo.te jurí­
dico da mat~t·Ia. A C.-s.-:e p~Cf'dimen­
~o no.s oonduz. <1 de8ej'} de ofe-recel' 
subsídio.'> que po.ssr.r:u Sf'r 8 precif!d05 
'[!CI?, C<JllliMúo ·dé OOn..<;tH.ui.~iú e ,Tn;~­
t.ic~. a que temos a hont~ de ne~-­
t~nce•·. e nelD.s d-emaJ5 d.r;utas Comi.s~ 
sões Técnicas ctestft C:t-<:<t_. 

Conceituo.çáo de E m.rJr~Jgado 

<Art. 4, letra "IJ'') 

Tratnndo-se da elaboraçã..o de uma lh?r publwn~çuo espe·craJt\'lada que ~e 
I~t orr>;i\nica para a previdência so- ecltta ~o PatS, -ofer-2~~u~ d:td~s ~ t;m· 
dal, é ne·cessQ.rio que se d'eva lltHe- me~-os. que o Sena ... o da _.,epuhllca 
ciar u prcoGsi~ãol] tendo oonretado em n-ecesm~':\. co-:ü1ecer: - ,0!:1~- _varalelo 
vL~ta a elubm::<,çõ..o de mn plano de entre a rec·etta d~ _contnbutçoes e a 
ben~fíóJ;:; ex-N,u(vet, o de u-m custeio des)}e~a de JJenefrero.q ,?-o I.A.P.~-· 
ponderil.do e 0 d~ unta estrutura_ ad- org:uusmo que reune cerca de 51} 7o 
minL%1·Atlva b'lseacl!J. em p-r!ncír}ios d.a massa trab-a.l~utdOr:J.- segurada., ~e-
técníc<0.5 e rv_cionais. rnon.stra que a o.esi1ezo. de_ he:J-eflcl?s, O projeto ad{lta a oon~eitunçiio da 

C . - d é em 14 .E::;tado.s da Fede·rnçao, é m.uar oan.w1tda.çH.o d'o.s Lel"> c~o 'TrabalhO 
~;n~ri~rg:;t-mzsça<! e segUl'(l QUe • do C\U-e a oo-r:'teSp-"Jndêni-E: rec?tta. de' (C. I,.T., art. 2.o) nara d~Hnir a 

a p.evL<...>..;t;c.ta oonat I?-llD- deve_ ter oDntrihuições; apen:ts em '1 E.'ltadü.'!, emprê.:ro .. o o,ue se- reputa têcnica~nen­
CU..."llW IJ?hhco. no sentrdo de enslr- iRtJ.) é .. Cet~t"ã- 07 M%), Distrito Fe- t,e acertado. Mas Rs.sim n&o procede 
se um tllpl:o.m~. que se al!l~te ou de~- der·a:l (11,63.%J, Mato G!'3.S.S·J (23,06%), no tocante ã figura do empre?,ado, cte 
X~ de C!oonsJderaJ· a realidade hr<lSl- Minas Geral.s (12,93%), Paraná ...... modo a que nermanec-erlam dUas co:t~ 
lerra . .__,;-m? normas: íl-, ~osso .ver~ _de- (35,56%)-, Sank'l. Cfl,tartna. (18,92rft,) e Cêitua.ções diferentes, d~ndo margcen 
1'~m 3?~Utt' os prmc1_P105 crentlflC~; Sã-o Paulo (-l-:3.7{1~{,), a::; restwctívas. o. tõd~ ·espécie de oontr-c-vérsia.s: o. 
fi e orL'~~nto.m 0. segmo €m qualqu; receitas suoereq1 aancta desp~~ (as da C-on.solid9,ção, exig-lnda qu-e o <;er­
da.s su~J~ mod~~tdndes, mesrno- qua~: /l•ercentagens indicam o saldo entre· viQO pr-e~c;t,a.ct-o à emorêsg,, além d~ 
du rea~ .:.ado !J~.1o. E5tado, .Sem IJb~. a I."eceit.n. {: a desp.e.sa). 'ÉS.se.c; <:lados sullJ.rd'inao;ão e d{l salário, se.ia de 
decf~r, 3· c~trus .~t:JLmçoes. ~.a d s~r;i. se encoutn_~.-:n- na citada. revista CI}X- na.tu.rez.a. ;,rliJ- eventual'. - e o- do pro­
a 1 ·I ma e .~n~tr-se uma ei tu~- respond-endo-tt-el exerdcl-o de 19M. nú- jetD omiti.ndo, essa mlturez:J_ que. é 
d-G n·;· que 1eflita _un! pensamenoo mero 57. e 'JS comeat9.rios Jão d-o Che-- ess~ncial na cnnceitu9~Jf!,o do rmpre­
nort-nd~ r)Cla boa tecmca e. pelo ern- fe do Szt'vtço de Estfl_.tisticv. da Di- pac~o. p,na que se conflQ'ure a. relaçfvo 
1~e1_1h0 surc-ero de be~ sernr à cole- vimio Atuarial do menci·onadQ Insti.- de emprêg·o 
ttv .dfJdc, .s~m nec~~.sL?ade d.e re!Qr- turo Sr L Dinjz · 
mvs pDI'Cials e oenódwas. • · · ·"'· tt óhvi.o Que rmhe a·a leg-i.shdor dar 

Em conron:uidade com 0 rumo tr-a- Vê-se, ainda. na m:e.srna publica.ç.ão, un!f-op:nid&de M·S oo-nceiLos e à na-
çÚl.o rte!a CmLStitc.l~.lo Federal (art. Que, en~re .o total d'a. re.ceita de oon- tur::2a 1nrídica das p~o-ac; qtle :;_f.t J-ei 
157, XíTIJ, a r~revi-dência s-oci-al de.<;- trihuiçõe..s do e:<erd_clo de 1956, .. ·.... s§..o definida;:;, ..fm !Jenefici-o ctr1 pró­
tba-se U oobertura d98 riS(WS em ra.- Cr$ 7.(}59.359.12~:13.0 e o t-otal da des- prb dir-elto tWsi_tivo e para afastar 
v<Jt· da maternidade e oontra. as con- Pesa de benefícios Cr$ 5.833.559.714,80 qufl.lquer C-IJ·ntrovér.sia. a respeit,o· 
seqüéncüs· da dM1\ça, dâ velhice, da (nã-o incluídos os. gast.cs oom \lS.Sis- /•s.sim, para os efeir..o.s da l~gisln­
ím•alidez e d'a. rnor1e, inedíante cou- lên.çia médica. farmacêutica. hospi- çih cte L>revid~nda:, ooclat, emp-regad.o 
tribui-çãtO da União, do empregRd(}r tatar e· ad(lnt..Qlóg-ica., nem ns co-ntrt- t;em d'e :Ser aquêie mesmo ju.ridica~ 
e do empregado. - "Tat previdêu- buições pnra o SAPS e o ~AMOU), mente definido nas leiS qae· regulrntl 
civ., - oo:no acentua Pontes de Mi.- resul.tGu um sal.do de · . ·. · ·. · · .. · · • g,;, -relações Individuais e cMeth·as do 
rvnàa (Oomentãrios à Constituição de Cr$ 1.225. 799.4U,O(J. Mas resta no- tr:lb.alho (CLT, art, 3.o). 
1946, voL 5. pg, B4l ·, -·"por ser me- tar que só o EstadotJ de São Paulo 
dhnte oontritHli.çã.-o, uão õ.ep-ende de proporci-o-n{lu um "suoerat'it" de 1 bi~ Camrro de Aplícação da tet 
sfrnp.les decreto. Hão de preceder cál- 1h_M e 836 milhó-e.<> de cruzeirvs. ou (Art. fi.o, ÍUCÍS{!S 3.o e 4.o) 
culos para a reaHziiJIIido.-de crus vro- seja~ cta ordem de 15G% do saldo 
me:~.sas," apurad'o, do QUe se co-nclui, como Na 0011formidade do texto constt-

Ora, - oom exceção do trabalhG de é ó!Jvi{), que um sistema de previdên~ tucionai (art. 15'l, À"Vf) a I-misiaç5:D­
antorla do ilustre d{;putado Aluizio cia s-ocial apoiada em tais bases aão de previdência deverá at-end-et•, ohl'i­
Aives, co111 a c-o-Iaboraçã.Q da Oomis- 1Wde naturaitnente subsistir. gatõriamente, M seguintes condi-
são Naci{ma.t do Bem-Estar Social Cabe escla.recer.. entretanto, que ÇÕ'3.5: 
(jwo]t<> n.o 9\:tiJ-41 -da Câ!\ll),-'tfl,) ~ todo aquêJ.e- sald<l entre a I"ec.eita de l) Existência de relaçã-'0 de emprC .. 
não há -qualquer demoustt~ão ' de oontri!J-Uiçó-es: c a de.spe.sa de bene.. g<1 entre o trab.a.lh~.dor e a e.mprêsa, 
qu-e 0 projeto de lei. aprovadQ pela fícios, foQi abs-orvido pelas demais des- para que se oo.:tfigurem as p-esruas do 
C~i,rU::tra. dc.s Oeputados 6enha sido pesas (inclu.sive de ado'ninistrfl.{(âo, empregad'o e dO empregador. 

. precediio d'e estudos e cálculos que serviÇos anexos e outra.l), sendo que 2) Ootttrilmçião tríplice, da. empre..-
!whllitassetu 0 legislador a ter urna o '·'llanço geral d{) !.A.P.I. -regis- gaõ.o-, do empregad-or e da UniãO-, ne .. 
no-;áo, mais ou menos exata, da taxa trr no citado ex.erc!-clo, um "deficit'' cessária à cobertura ctas despesa.s tJer .. 
de contr:_ibuição necessária pl\!'a a co-- de quase 1 bilhão à'e cruzeiros....... tinentes à previdência social. 
bertura das .despesas qu-e 0 projetnd<l <Cr$ 996.797. 764,413) . 3) Providências em fav-or da ma .. 
plano de b.enef(clos deverá _requeret·. outros trab~Jh&S de técnicos da temida-de e contr?- as oon.seqüênda..~ 
.il:s.se importa-nte aspecto foi. aliás. memna Instituição, como o Professor da doença, da vei.llice, da invalidez 
ressaltad-o na mensag'em encaminha- João Lyra Madeira. Atuário Chefe, e e da morte. 
dv. p-ell) Senhor Presidente da Repü _ o Sr. Oswaldo Iório, AsSistente da O projeto inclui, Como .. segurados 
Ulka ao cong-resso Naci(lnal, ·em que DivisOO Atuarial, também publicados obrigatórios, 03 titulares e üS sóei(JS 
íaclica, também, a precariedade da na revista "Indu.striá.rt"1s", número 52, ou d'iretores de e.>.nprêsa.s, qua de for .. 
sltuaç:ão ec<mb'mica e financeira. da bdicam a situa~{} de 1'deficlt" téc- ma alguma sOO empregados e que não 
previd'ência so-cial, cujo desequllibrio nic-o- e ''defi-cit" ftnanceirQ em que rnantêm outra relação, com as suas 
é evidente, e alerta o P'Oder Legisla- vive a nossa previdência .social; e, próprias orgardzaçõe.s, senão aquela­
tivo para um reexo.tue da matéria, bem assim, a composiçã-o d8..s despe- que deríva <in lei oomercia1. Os pro­
em seu conjuttto, oom a maior cau- sas realizada..'!, no exercício d-e 1955, fissi-o-nai.s liberais ná.Q sujeito.s como 
tela, soJbretudo no q1,1e conceme ao por toda-s os org.ant.sm:Js do ~egw'<l, empregados. a .qualquet• relação. ~e 
custeio dos novos encargos ctecorren- sendb que .sõmente as despesas de be- e.cnprêgro, exercendo- a ~ua p.rO:fl.ssao 
tes do projeto ap1·ovado pela. Cà-- nefício.! atingem a 'i'4,6% do mon- den~r<l df! um cam~o autônomo, zgual-
mara dos Dep-utados. tilnt.e. I me-nte nao podem ser ass~melha.dos 

NOO nos parece de boa p-o-lítica às- ora bem. ERti ainda demonstrado, ao trabalhad.or assalariado, 
se-gura.r...se aos t.rabalh.adcres uma sé· pelos estudos. tócnioos realizados em O regime da c:Jntri!JUição- tríplice, 
rie de promessas, como ai que oons- t6rno do problema que, c-omo regra., do empregado, do emprege.ck.r e da 

(Art. 21. tntrág;ra.fo 2,0 ) 

~3-o de-ve prend,'Yoet> a e'-';~~.,da 
oon.st-ente do nrojE:•t:.t, · i'!it:.<.b2lecenda 
;'ltie "·a· lice!1·':·~ RnV il, p"~<!l Cwv'i<w~­
htL·n~:> da.<; ·emprêM.s .s.d .':erA c')nce­
cHct3 !1?-l!l_B rep,rti.<;6cs' fedenis t'le~ 
dim1te [J.!_ltefient~à{), pell~-~ mu.m>~ .. ~. 
dn !'e.eib[lo de quit!'.Ç3.n com a:< t;J:;tiu 
tuldt:-S de !_:•rev1d',nch SO·r'al." 

O t}rojetn- merece forr.w.is re!1'·u·::-J-l 
qnantn a cB'..:! parte. em f<~.cc elo J_f­
hitrJriç, si.stem~ de nscal1"?:'1_'7::o e de 
lvvrDo~UrJ_ d-Ds autos pela.'! or~Jill,-:'1.· 
ções rn·evidenciida.r:t. De c'\tt'·J ft',l-<;­

ao, .si:-o notórLls ns difict!ld'aj~~ n.ue 
e~dstent, nào só. m"-:tnz-l?s orrr:}nistnn.-;;, 
com.o em qualQuer s::-rvl-ço p{ilJJ;r(l ou 
au~'.}_.rqttloo, p.ara o.ue os C'·n~t'ilmin­
t-e,.<;; na,~.san1 obte-r U'm cerCific:.tdo de 
quito-c5.o. 

Desde que <l Drojeto nrevê que C'ad,'\ 
it1sU.tuto forneça, obrigatôti:unentc, à. 
cmprêsa son seu re~;tme, o respectivo 
C"rtific~.do de inscrl-çã-9 (art. 21. pa­
!'d.~t$-f:-u 3.0

), u.fi:;;ura-se de todo rnn­
~ .. ') ;wficl-ei:lte que se e~-dja apenas da 
emprê-sa. n9. insttt-viç§.o de previdê:I· 
c ia correspo-ndente à, su&~ ativid~J.de. 

Pl(!.'M de Benefício-s 

(Art. 1.0 e arts. 22 a 54) 

o ()tJrjetiv·o da previdJnci:l. s:1ma1 
é o de est\'1.-b.eLecer t>rovid'ências em 
fair(lf da malternidacle e C'llltl'a as 
c:~>n.".C(\Üên<:i~» da doença, dn velhice, 
da invatidez e d;~ mo-rte. A an·osenta~ 
do-ria n-or tempo de- servlÇ-{1, btnbétn 
denominad:t como apo.sent1dDrh or­
din§ .. rifl,, :Jí:i:JfJ s-e sitoa den~t·e os Ii11h3..'l 
~ra~a:das peh.. {klt1Stl!U.i.('-~ F..:c~ctr.t: 
é. li-:tel'J.via, uma reíl_Ed:u:l.e, na Iegis­
la.ção das i!'I.Stttuta-5 -e c.ahw.s de apO· 
sent~,dorb, e pensõe-s. 

Certo é aue n assisren.c!a médiclt, 
c-omo dever d{] SStadG e s-nll Q seu 
ClLSteio, deve ser OGtllpreendida no 
ohjetlv(l da previdência f.OC.ial seja 
em fo,vor do maternidade ou nara a 
defesa 'cta saúde do trabalhadtor, poi:o: 
IIão ba..sta. o. nosso ver, que .o seguro 
anena..<~ se destine a cc·brlr as .conse­
qtiêncJn •. 'l que a do-ença possa oca.sto­
nar, mas, tanlb§QJ., QUe outros serviçvs 
fwsq(.lem evitar ou atalhlW, semnre 
que tHJs.s(vei, aqueb.s 00;1Se-r{Üén(!ias, 
com a conset·va:<;ã(} do fator humano 
e da. sua cOITBSft:Jlldente cap:1cid1de 
de tr;;~_lJaHlQ, a par da seguranca d{l,<; 
meios eco-nómic·o.s de sub-sfstênci~ 
·(al't. to> . 

No tio-cante ao plano de h=n-efLcios, é 
de todu O'P'Cl-r:tww ter em vista a.s Cün~ 
siderLtçõ-e-.s fOrmttlada.s pelo- CDnselho 
Nacionf1.{ ó-e Economia a IJrJ.púsitJ d-a 
nlttdtt disti.uçãoQ entre prev-idência S<J~ 
cial. O plano de pre\'i-dência social tem 
de ficar- virtculad{l aos organismos 
eKi.st;ente..<>; mas a as.<;isl:.ênch médie~\ 
é um dt~r do Ests:do, que pode ret 
ex·ecutact:J por int>erm~di~C~- dês.se.s mes .. 
m<J~ o-rganismos, c-om os recurS<J'> pro .. 
·.reruet1te-.s da contri!J.ulção da UnHir.J, 
s:·em nows gravames p.:tra o,;; t.r.abatha .. 
d-ores e as empl'.êsns. Como nál.'> s-e 
trata de ser1iç.o pr6v-rio da IJr-evidên .. 
cte.. S()Ciai. e.ssa a.s...~isiknci!'l.. n~.(} deve 
fi~Jar subol•din.a.d'fl.. o. qu"-lque--r 'peri0dO 
de ·carencia, uma vez que tem de ser 
pront~ e -eficaz, parJ~ evlta.r o a-grava .. 
m-ent.o de uma. doença, etrt benefíci!l 
da ~m .. óde do &egurado e. muitos V'eZW, 
p-ara ~nuJa·r- ou o.t-enuar a inca11~tda· 
de oue oo.ssa eventualmente dooarre( 
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Am<lrtizaçã-o - 1 . 000 billiôes, 
'l'ot:.H _.. 3. 500 _ bi!:h6e.s. 

Resumindo pois o encargo da 
União, em númexos redOndos ae ele­
varia, no · corrente ano, e. mais de 
deze~seis bilhões de cruz.eitOS, ten­
do em. vista a • receita dos In.sti­
tUtQs e caixas em 1957, que foi de 2G 
bilhõeS, na arrecadação dos s~..\.gurac!o13 
e das empl~.Sr:!J, s·enctoa qUOt'3. d~t 
·união, de 12,5 bilhões de cruze;-!t•os. 

Ora.
1 

as taxas :fixàüa.s pelÓ projeto 
pôd:er •1m prodUZir, ainda em 193t, 
cerca de 2,2 bilhô~s cte cruzeH·os, re~­
tP.ndo assim um d-tiicit de cêtca- de 
14: btlhõts de ~l'UZeiros, de nwdo quê 
a cobertura dêsse ctef1cit set1a feita 
par verb3. or~~am~ntár1a, nus lê~':UU!> 
do projeto, processo êBse que a e-x• 
periência de longe-s o.no_, Jà conde~ 
nou. Aí está a principal forma. de 
custeio _da. quota da União. 

O artigo 76 do projéto estabeleetJ 
ainda ou~ras fontt:.s de recelt.1 àdt .. 
Cional, mediante taxas sôhrc 1ucr~ 
extraordihl:\ri';)S, sôbre o vídor <\tt 
emissão de bilhetes de lo~rtà e BÕ~ 
bre as a.~c&t•'lS de corrtda de ta valos. 
por uma· forma algo inadequada. 
Essas taxas prCdu.ziriam, !óeglllldo oo 
estUdos procedidos p~lo Sr. RuMru. 
M:·aargliano, em trabalho a que já 
nos referimos, cêrca de 000 milh5.Ps 
de cruzeircs anual'! (fontes - Dlvi­
sfto do Impõsto de Renda, Loteria 
;Federal e Joqu~y ClUbe Brasileiro): 
deduzindo, entretanto, a quota oor­
respondente a 520 milhões, que é ·a 
quanto montaria a taxa s~bre o roO­
vhnento de apo$tas uGS prados de cor­
irdas, - taxa essa. que é na verdade 
um lmpõsto bem definido - de di­
Yersães públicas,·. cuja cobrane;a ~ de 
competência privativa dos Municf­
pios, por fôrça do artigo !,l!J, IV, da 
Constituição Federal, restnriat.n me· 
nos de 4(:0 milhões d~ crH7,l~U'OS. S~­
mados que eeju.m &se.-; 400 milhÕe.!J 
com. a quota de 2,2 bilhões, a.nt~ ci­
t.'l>da, teriam-oS~ 2,6 milhô.es para aten­
der, na. melhor das hipóteses, ao se~ 

1 guinte enca:rgo da Uniã{): 

Juros e amortização do débito 
3. 500 milhões. 

Contt'lbuloão êla Uniã..:~ (tgu<l.l a de 

contrar uma solução mais condizen­
te com as p-ossibilidades do erál'io te­
cteral. Afigura ... ,sz ... ncs, todavia, convt:~ 
niente, que a l.:i não cuide de fi:xal' 
uma dil'etriz como a apcntttda, pa.­
re::endo-nos ta.n}}ém, mais p1·udente, 
que o l?ocler Exfcutivo proceda prc .. 
viar.nehte a cautelos-os estud'Js para 
indicar ao legislador as sua.« reais 
possib1lidades. 

Face às consid~racões àp.ont:l.da-~. 
não p!u'e~e Rcertadü • a solução que 
o projeto~ preconiza, embm'a c.:~.Icadv 
em tf'oxto constante do fll'ojeto nY 
2.11._9~56, de inic1st1va do prõpdo Po­
cter Ex'êcutivo. 

Funç~o Pública comeNda às Em1)Tê[:a;; 
carUgo $1) 

O psojeto caracteriza d-e função pi\· 
blicn a atribuição que confere a.s em·­
prêso:o; de arrecadar ns cnnt-ribuh:óe<! 
e consignaçõe.s de seus empregaao.~. 

Partindo d:o principio de l'le os ern;:­
pregadore.s, como PC8HHl.s )Undlca!> dt 
direito privado, não são agentes d:J 
Poder e nem -exe1 .. cem 0tetivamentt 
essa atribuição é injuridica a figur11 
com que a prcpcsiçiio quer re\·éstll 
às emprésas. 

De outra parte, ::J:Ualif1canao como 
de apropriação indébita o nno recolhi~ 
monto, n:1 ép.oca própria, das contri~ 
buições e de outras quaisquer Impm~ 
tancia.s devid<l..S à previdência social, 
o projeto COJ.!3idern pr~scalmente t·e.s~ 
ponsável o tltular da tirm:t individual, 
os só~ios, solidários, gerentes, diretu­
res ou adminitsradore.s dàs emprêsas. 
(art. 88 § V'). 

trá aí dois pontos a considerar: 
pnm!!il'G, a ên\';ll'êst\ ni\Q eXél'Ce umn 
!unção pública e se exercesse, não 
h-averia ~t~tn~ d-e \\'Ptc.-pr~at:tto lndéb1· 
ta; - se-gundo, a emprêsá. é um to~ 
do em seu. conjunto eeonõmico ~ a 
re.sponsa.bllHiade de .seu;:; ntos é co­
metida ao titular na nrmn, 1ndlvidun1 
e aos que têm os encargos de gestão 
nas sociedades d~ QUa1Q\.iE:1" na.turezn. 
"'A 1·esponsabiiidade já é inerente à 
próprJa insUtutçQo da emprêsa e de· 
finida pelo ·seu rc.gistro ou pelo con4 

trato socia.I. -
LAVRATURA DE AUTO 

1SS7> - !2.500 mllhOes. · • d 1 i !nexplicàvelmehte, o proJe~,) e e 
Admitindo-se que a perceu!o.gem aprovado pela Câmara dos Depu­
Total - 16.000 milhões, tad-os não contempla dJsposlçóes refe­

sôbre a taxa aduaneira (18% de So/o) rentes às infrações, embora elas se­
. poSSo. pt(ldU'tiÍ' 1,4 bilhões, a União jam indispensáveis à complementação 
contaria com 4 bilhóe.s de eruzeircs da ação fLscal. Neste ponto, há oom~ 

picta omissão quanto à ~avratura de 
Dor úno para fllz~r frente ao P~!Ja- autos de infraçõ.o, p1.u-a a. inataura-
ment-o de 16 bilhões de cruzeiros, com · E 
um "deficit" de 12 bilhões anuais ção de proce&it'--" adnHn!.stratlVos. ' 

t. preciso que a lei diga w.'\ht~ o m-es-
<oom natural tend'"ncln a crescer) e: mo auto, suns caracte.risticns e asse-
os respectiVOs juro.!!. gure, inc1usiy2, <t diJ:(!it\l (','!. <!~{~sa. 

-Mantendo-se a contribulçllo dn E b à li [i f (Art 33 
União no mesmo nive.l de 19~1 e sa- xl lç 0 ae vros sca s - · · e parágrafos) 
ti.'iM.zendo ela o pa.3rtm-ento da amor-

niente dispor, - nM t.lae caiba à tros ju!za·do.s profe.riC'ls pc.i.o!t Tribu .. 
e.mp.r.Jsa o ônus da prova f'nl Jcontr:f- ua1s cic Justiça do país. 
rio do que ar!Jitràrir..mcut:}, ent~ndel' 
0 agente fiscal, me 5 si!U que êsse E' int;.:-re.s:a:mte re!erix-,">e ao crfté .. 
agente, tendo em vists. os elementos l'io citado· 
constantes do regüstro de empregados 'tem llavido levant~mentos de d~ .. 
e da fôlha de salârio.s, p.rocc::ío. a um bitos em que se anotam inw:Jrt<:'n~ias 
levantamen~o de débito m,-:ividuali- 1 g·loCa.!.s de'l>iG.o.s por e.·~Jüuâi::. r..s-.o­
zando os .segurados e }1.notando ..._os ciado3 não ldenl;lficados, e ot<t:ra..~ em 
:fatos e os daúos reais que_clel"Cm mo~ que parte do débito é provtnierte de 
tivo à fiscalização, respo:l.Zabillzan .. ct.r .. trl.buições acimo. dO snia•·io ma .. 
do~o pelos. abi."Sos que ..:omeler. ximo de contl'lbulçúo, que e dt. trJs 

QUE.nto à verificação nos Hvrc.s co­
merciais, nada impede qne os servi~ 
ç.os juridicas da . previdêncl::t. social 
peçam em juízo, Qunrtdo nceessário a 
ap:·esentação referidos livros e do~ 
cumentcs, indisoensáveis à constata­
ção de um déhlto p:resumivel, para 
que depois, face a uma reg·Ular ve­
rificação jurídica, possa i'nt~t.. haver 
uma diVida líQ.uida e certa p.O.ra s er 
inscrita. e procedc-~e. em con.seqüên­
cia à sua cobrança exec~1tiva. 

Admintstração - (Titulo IV, a.rtigos 
90 a 144) 

O projeto aprovado pela Câmara 
do.s Deputa(.'.O.S apresent_,, inegãvel .. 
mente, um grande mérito, i,-,tegrando 
B.s classes contribuintes ":la adminls­
tr~çfio da previdência Sóclal Cansa~ 
grfl, asslm, uma just3, reivint1icaç~o 
das mesmas classes. &&se a.t:pecto da 
.oroPOslçáo ê igualmente at~!'tÜà.l'!. pe­
los têrmos do projeto n.'l t: 119·56, ·ae 
iniciath'll do Poder Exec11t\vo, e pe1a 
Mensagem do Senhor Pre.!idente aa 
República. 

Desnecessário seria dizer das van 4 

tagena. de&'5a integração, que pos.sJbi 4 

llta uma efetiva particlp:::ção dos 
contribuinte.!J; na respomabiEdade co­
metida à .a.dmlnistr~ção de seguro 
S"Ocial. -

De pas.sage,m querem'.)s . l~mbrar 
que há, no pl'Oce.s.so em our.s.o nesta 
Casa, uma manifectação do Conselho 
Superior da Prevlcténcia Social, que 
nos parece merecedora, da melhor 
atenção, o Que serã naturalmente 
apreciada pela ComisBiío Ezpeetnca. 

NDtamo::~, entretanto, que o projeto 
foi omisso quanto às delegacias regto­
nals, agênci8.s ou postos, . lmpre.scin~ 
dível ao funcionamento nm-tno.l dos 
organismos dá prcvidênch. 

vzze3 o salãrio minimo de ma~or va .. 
loi' vigente no pais. As c0nt1'ibuif(:.:es 
<.ôbl'e se:rviços pre.stacl!:'s J..'D: tr::J.ba­
lhaP,ores outCnom-.:s, s~nüo fia.~rame 
a inç~üstêntin. de qnalquer rejaç:ic de 
emprêgo e da figura jurldl::a do. em­
pyezat\o, s-ão reg!.stra.tias tan.b?m nos 
débitos t:tns mnprêlms. '"'oderiatno.s ci­
tar aintla. tlL"tttas moda1J:le.t.e~. mas 
essas já no.:s parecem euflcit::l<te.s. 

Os proceBsos ficam naturalmente, 
muitas vêzes, sem qualqu~t.. wltv;ão 
administrativa, quando f'5ta o:en.ria 
ser favorü.vel à eroprêsa; cntl'etanto, 
o débito fica consignado, er···JJora a 
.sua liqui.C:ez sej!t, em muitos caoos, 
de todo duv!Josa. 

Isso demonstra que o disposto no 
art. 102 não deve prevalecer, inclu .. 
sive porque ccrcuu·ia a própria liber­
dade de defesa dos contí'ibuintes, nos 
processos dessa nature.za, dlHcultan­
do~lhes o recurso à instância o.dminis­
tro..tiva sup~riol· e ao próprio judiciá­
rio, o que é contrário ao disposto na. 

Constituição FedBr<l-1 (art. 141, § 4.0
) •• 

Fôro do RétL (art. 13\)) 

o projeto inscreve que o fôro das 
instituições da previdência é o de sua 
sede ou da Capital do Eatado em que 
houver órgão local, sendo que o réu 
será acionado em seu doruicJlio quando 
êste fór o mesmo da jurisdição do ci .. 
tacto órgão, 

Evidentemente esta ültilna, prescr14 

cão deiXa de antender a preceito da 
Constituição Fed[;ra.l, bem como u.os 
princípios gerais de Dir~ito. A quêstão 
deve ser eqilaciO!lnda com respeito ao 
mandamento especifico da Carta Mag~ 
ua (art. 141, § 26.0 ), observada a re­
gra de que o réu seja acionado no 
fOro do seu domicilio. 

Garantia du instttncZa 
<art. 117, § Para o provim"'nto dos cargos de 

<Ietegado.s e de chefes de ngêr.cla.s e 
de postos, parece~nos d-e t(ldt. justo, O projeto estabelece que, nos casos 
técnico e rnzoé.vel, que a nomeação de dêbitos e multas, o recurso só sera. 
d.O.'i re.s:pe.ettv-os t1tulates recai.a sem- ad.nlitido mediante depó.slto ao valor 
pre e mfuncionó.rios de canelrct de da condenação ou prestação de. na.n­
cà.d8. instltuição que, pelo seu tempo çi\ idóncn. 
de serviço em função de re.!!pon.sab!.. Trata.-Se de uma repetlçã.o de Iel 
!id~de, possuam creder:ciais q :t:: O.S vigente. Ocorrê, no entnnto. Que com 
mdHJUem para a direçao do.s respcc· a. nova estrutma admmistrn.tlva pro .. 
tivcs cargos. • -jetada para a prevldéncla social, o de-

Repetindo O pet13C.ruento já man1- póslto ou a fiança só se justitlclm nn. 
iest.ndo sôbre o pla.no de bt:'ncf!cios, iht~rposkão de recursos quando a ma .. 
voltnmoo a in.sietir sôbr.e a e.v.clusão téna deva. ser s.preclatla tora àa a.l .. 
dro fundnçüo da Casa Popular e do çad.a. elas autoridades de cada Instl~ 
Serviço de Aliment!l.çfio ..ia Previdên- tuto. 
cin. S?c1a1, da estrutura a~i.n~inistra~ 
tiva. e da. snorm.as atinentes à lei ar .. 
gânlca. ao seguro social. 

tizaçãQ e juros com os 1·ecursus pre- o projeto faculta. a verifica~ão d~ 
Vistas no \)t"<)iCtO, dentro rlP !i anO.!' livrQ.!: de contabtlldG.de e cuttns for .. 
a dfVJdn p .. :tra oom a previdénoia so- mas de registro peln.s ;n!.titu.tçõe:s de 
cia.l j~ estaria. na casa· uns 110 bi~ previdência :social, estabele~endo qua, 
tão sJtua.dcs dentro dá nutls moctestn no caso de recusa ou sonegaçáo üe 
lhões de cruteirM, lt.<>sts números e!l· elemeutos, podei·âa as Instituições de rnalie1za~ilidar1á de bens das cmprêsas 
tão situado.s dent-ro da mr.is mode.st.l provldênc!,ua Inscrever "eX:wofftclo", as (art. 15~) 

Assim, enquanto o proce:;so ttver 
cur~o na udministraçfio de um dos or1 

ffunismos de previd~ncia. social, na.o 
vemos cabimento para a rrarantla de 
instância. Esta garantia se ju.stifica 
.quando houver recurso para o Conse-
1110 Superior da Previdência . Soclal, 
que é instância hier!trquica superior. 

estimatiV.J., que se pOde admitir. Mas, !Jnportl\neias que reputarem devidas, 
é óbvio que, com a eleva:-;1'1~"~ dos ss-- ficando a cargo do .se::.turndo ou em- o projeto prescreve um ç;spositivo 
lários e das contribuições, dentTo dR· prêsn o ônus da prova. em contr&rlo. que fere o direito de propri~ade as~ 
que:e p.erícdo.- nâ() se af~Starla dn Deve .. se cuidar, com prudêncla e ~egur.ado pela Constituirão (art. 141, 
realidRd~ quem eslim::u::se o Q~bito em justa medida, dessa parte da ~ 10) . E' o QUe estabelece não pode~ 
aludido, na filh doo próximos 6 anos, protJOsiç~o. rern a.s emprêstt.s , nllenal', ceder, 
em. 150 bilhões de cntzetr~l'l. A tei'lfi.~açáo de liVros de contabi- transferir ou onerar bens iL~óve!~, 

O t:trojet.o tJrevê que hn.ver!\ uma lidade regUlada. p-elo pr~t::2ito do ar- :::mbttrcnçõea ou nerona.ves, .sem que 
~ ti•o ,·. do Oo'dl<o oon'O"'"'~"'., "" de provem a inexistência de d&bito para t:'omPla:tlentaçãQ por VCl'un. orruuncn.. ., 1 - ·• ~~ .u... - tl 1 - d 'd' i 

táriá (crédito esp~ciaD, su!Jcientc ser prámovida juUicia.lnlente, segWl- com a ms tu çao e previ enc a so .. 
l l! •. 1 do.• 0 ' ''rinoipr·o ~atllcional do noaso cial a que estejam ou tenhaln estado -nara c:obr r a d erençn, ·a (tUe c:-cr [l.· !" lr.l i• 1 1 '' • 1 - dl·reJ·to, e -pet'"s qu•nto •- partes "ue v •• cu al M. tn~n te significaria recurso " em ssau Q ·"" ~ ... 

de 1.noerln, inflacionando o melo cir- dfcam l'e:speito à.s contrH:miçõe8 Qtte tste tl15posltivo não tem -cabimento, 
culante de maneira- a mais cte.sastro- se reputarem devid~. na hipótese nno só porque -atent:.a contra. direito 
~-a. ent que a. emprêsa .se oponha ao exa .. a.ssegu~ado pelo al'ttgo 141 da 'tl.ossa 

me administrativo. O contrário da- Magna. on.rtn, - como ainda porque, 
ora, não nos pai·ece d~ qualquer ria margem -a que se relmplantasse de um moào geral, a fiscal~ação da 

PonDo r-ecomendável que à lei venha em nossas leis a velha instituiçl\'() da pl'evidência .soc!al a-dotá critério nr· 
a fixar normas qu.e levem ao resul 4 devas.sa., que o no.s.sc Código Comer- llitritrio em seus p Ievan~arnentos de 
tndo a.pont.acto. cial repebu. débito, o que já tem. sido objeto de 

A douta comiSsão de 1-illnançrtS de- N~ que tanee à ação fiscal d.os cr-[pronunciamentos do Conselho ~upe .. 
verá apreciar 9 assunto e saberá. en .. gantstnos de prevklêrtcia., 6 d.;: conve· rlor da. P.rev!dênclã SocJal 6' de ou .. 

~-------------------

Aumento de taxa de con.trttrutçdo '' 
(Ar~. 191) " 

A pro-posiçí\o cstatJ.Il o ttumento de 
1% nn taxa de contribuicão dos se­
gurados e dn.s em:prêsas, já incluida a 
atual tontrlbuiçãO suplementar cobra~ 
da por al[l:umaa instituições para o 
atendimento da a.s.si.stênciu. médica. 

De inicio, é preciso notar que, com 
a l'ece.nte Lei n.0 3.385-A, de 13 de 
maio do corrente ano, a taxa de con~ 
tribuição já foi acresddP. de 1% para. 
cada contribuinte, a fim de permltlr. 
que os Institutos atendam aos encar_. 
gos da aposentadoria po:r tempo de: 
servi<;o. Com êsse amncnto .h\ a con ... 
tl'\buição pa.s.sa para 8% e n!lo se afi•l 
gura de boa pol_ítlca que o Ieglslado.t~ 
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o cr;tCild~t até 10%, oomo consta d.é 1setl!'i'·eíeitüs, mas. ~bretndo, ii{Juêle OJ'gani.smos fiQ::tliz;-,dD:res, pagam im-
))l"Ojcto. Nesi-e p:::s.'.:'O, entenaemos QUC. que G.él'h'a cie .<,uas cau~:IE. ~ Jl'J.SiO.s aos poderes pú.hlico~. pagam aTé 
l!ll~lqt1er amner,to ae cc.ntribuiç:..o sO · . -~ -c: , , , -~.- . , \ m,;sm-o coireU~r€~, co-brindo a Wd.Vs os 
deve SE'!' fí~:t-;:clo pelo Poder Leg_iSl.Rtt\·o.l ~ plü~~é~/ d-:_;- C•,~!OS fCOl•O~~co~~ l rtnoo. 
!W qual ·os órgàos d.o E'~ecutwo cte- 1 qt<-: se LP:- .. em .. a.\ Jda da huj. ,_m I 
,1c;-fto pr2~:e,r tc:k:.s o.s esclr,rcci!i12ntos , d::>ae_. ztmgH1d~ p~rucnlarmen~e ~ HO- Vejamos, apenas p:1ra e-xemplo, no 
e cn.lculo.s aue demr·ndem de futuro t u~mm .P~-~ _naçõz~. o seu r:.mblen,e so- r<:;<i!Y<ê a~U3~, o que oC'-Or1:e rom o 
11ma po~h·~I rm:jcr~çf':o.' ' 1 c1~ü e P]lt-;co, n~.o tem. e nsm CD?<m- i!.A.P.I.. cuj:1 ca!·tei.ra de acidente 

. ! tra .o:v1.:Ic:;.o p.'"~r \'10. de s:mnl~s m~d!d~s de t:rabalbo não está sujeita· à fisca-
Registra.ITws , a opinif~o_ d!! 1i .... trc 1 l::gi-'31:-.tiv:':;, Em países 'de ~lta CIBn.Sl- · Ezocã8 do DZJ3.!'bt:1:1ent:J NRclvm:l de 

FrtsH]~nte d::"~a C~m G~ao, Sc>naaor. cl-:1-~C deDogl'áfica C(1U10 f?S T~tfi~O~ se:·{,:ç:)S Pd,:ad:s e C:rpitaliz~ção, 
1.-or ,t\nl Fontes, S.(.otando ~ m?.sma Um dos, a lngl::!te-r~·a. ~ Japr.o e a A.c-. m~s que pn~ter::àe ímpôr·. 2_,::8 .<segura­
ail~ll<!'t:t. em seu pat;ce~. !....:;sr~a:~mo$, . m:u~h&., a . qurst5.8 m!o· _te_m ,sid(_) re- 1 Co.<:, mediante .simules .medidas admi­
tar.:~_em, a 'ntf'.Jl:fe,s.~,çao de. msrgnes ·"olyida 1)'::1a f0r--na p-rims.~·m ~a 1m~-~- . nü:trativr,.s \.:.fila · equr,cãJ emre os 
ju_n<:>~f:s, 110 s:~1~:do o.e que .:?m5nte a, tuf('áo d~ t3..~:a ."Obre a. pr8d~Jç~o. ~e sun lu--"mios e' ~s in-'"':l'za.-.õe~ a~t~s não 
]_m C0?:lpete b:o.r ~ Cl~.~.l_q~er tnbuta. E, j atrayé.<:; de obras públicr <;; c:ue. :JOssa•:1. (é~;· func?,<) "'re;'l ""tt/ s~Iá.rfo~ ~:'l; sim 
ôe aco1c1.o com as ~LÇ<Je;, dos mestres, ab~errrer uma par~e substancml da f ·;; ., -. . d -d~ 
cr.-mo t~·;buto t;,mbÉ-m se ent:;i1dc a . mão-Ue-obta excedente. I em unç.~? d~ nu.nelos e acl tntes. 
(~ontr:b'Jicf:Cl de Ql.le %tar:ws tratando. / ~.o.~inda. m'1JS: ná.o que1· o I.A.P.I. rt~ 
Al;ã..1 o Prcprlo S2nhor Pl'e)ic\ente n.a A forma elo seguro já frac!lt.SOU na:· cetsr seguradcs bssead :s llD salário 
ncpúbhca, en·.-~ando ao CvngTes.so Na~; Suica, na. ~Jen:.~n~m. na .Ing:lal;erta. e\ miEi:1.1o: aind:J. quand' êste seja o ga~ 
cim1:-:.l o P;:ojeto n.0 2.119-õG. r.ctotuu 1 na I:spa~1ha. O fome~ to ~a cconon1~:1, 1 nh:) efet:vo dG trsQalhad:r, m::ts sim 
o C'~Cb::ecido cr:.t5rio {~rt. ·77), de; inflaciona.n~o os r.'l~!os ae produqao, 1 r;õt·:e bsse;; n:.a:s elevadas do que o 
fün~r em lei a P". "'l'CCnt.:!ge.."!l. dns c01~_;! eom o oh2eüvo _de .crm~: emm·ego:, t~m i' 'i'aior reRl cics ::al:ários. 
1r}t~üç':ies dos t.;turados e dos emnrê- ; Sido mn:J. scluç,_:o na--c•al. Os ~tr.nt-::s .. • . . 
~as p:tra os Ins~Üutos e Cab:\l-5 de App-

1 
plauos ãe obr:_:;~_s pútlicas, com, ~·il~tla, _ Co1!1 1s.::.o tudo pre,ende. a Insbtu~~ 

1,-ci:it:',doría e Pe-nsões. 1 "c:-:r~, ir r"::-' -::,.--,~,-..1;,., ... ,-o~- r"> F"~a .. o~ 1 çao, _u qu~I EC. quer c;;~~enr um _regl~ 
_ • • t Unicl.c::; à1. América do l\':)rte. nela seu' me a e IT'.:::~:'l:ollo, eqmhbl'ar as mde~ 

1>1a.: n.:o_ e só. A respc1~0 d?- tax~ c1e: insigne Pres~dente, é o remédio m:1is 1n'z:.1.r-õ:cs c:m .os p!·êmi~s cu oompen~ 
C{l!•tnlmH;Eo e do custe1o aa p<ev1- · condiz,.nte para o mal. sá-l:s en:r2 s1, s.md1 que a custa de 
dt·1;cia. socjal., ~- p·ec1so Que este :::le-1. _ - . . . _· _i violências à legislação, conquanto 
~aao _aa Repubuc;_a conl1~ça_ c.e to;ma: 1[do enr.r;.tant,:~. -au~_z 1r q~·~'- ~o J n5o _p~:;ue ~mpcstos e nem e.stejs. su­
mcqmvoca os es"udos tecmcJs a~ua- 1 Ch11e ~ cusLlo .dn_ se~~· 0 é Lho ~aot jeita a ct1tr-::s ônus próurios das em-
rir-i:-: de um plano de custelo, para qtt~ _ sómen:e Pela c:ntnbUJçao ct:s ~mp~ e-~ p:-ê~as privadas. · · 
pm:sa yotsr: .. conscientemente, urna . craà:.s. a fim de com ta ter a oc10swa- · 
lei orgànjca que rrace pmnos de be- ·1 de ·trJluntária. Mt::t:s têcniccs afir- No que Te.speita ao mcnopólio, esta 
neUcios e estabeleça pe::·r.~nws;e:H 'mam ser -ê!e de t:cto inefic:>z; m!ls,. Casa dü 0.:-·ngress.J Nadcnsl tem recc~ 
par:1 a.s cc1·rl!sp9ndentes prestaçóe.s .'quar:dJ · a·<i··.!::-rad.o, dere c.::ntnr com a 1

1 

bido. inúr.ler.a.s l_'llaniie:icaç~es de pen~ 
· peeuniárja:;. . jcnntribv.iç<'!o ci_-s p!·óprios trabalhad'J~ samcl?.to. inclt:.<:lYe sté mesmo de o-4

-, 

. . res, que sfo os ünic:;s beneficiJd::s e g.•-:J..S:Il!(}.S l'fOl'.~.se:ntativos de trabaiha~~ 
Sena YerdadeJrO- ab.sunio •. ~m nos.so que, no~· fôl'Ç"- de ordem psiccló<Jica, d-ores, contrários ao sistema que ~ 

modo de Yer, \'atar uma. se!·>e de oe- 1 enviàâ:·á'J (''i .seus melhores esbrc~':O: l pojeto pretende instituir. · 
nEfíci.os e estabel'2c~r o relatiYo varcn• ! ~~,nt'·a -.s abu~.-.s que po~::.am ocone•· 
das respectivas prestaGões sem co- 1 ""' • '- • ~- y- • • .SEGURIDADE SOCIAL 
nJ~ecer, _lle auLemh~~ l.1ua1~~ci :e3s-c pw_:._.:~ 

1
: i\-!onctlÕZ.:o de Seg~~o de Aci~~ntes d. e\ -0. ~roj~t-o. de um m-edJ geral. t.eve-

vat custa~ ao s~J~ü.o do.;; twbalhado Traba!ho {atts. 201 e 2(}_) em v.:sta não a:Jems a reg·ulaments-
re& e_ â econon~n;. ,das ::npr_~sa;. p::tra o ilustte Presidente dest 1 C.Jmis-' çã:> orgãnic.-. do artigo 15i, lnci~o 
re~lettr-se; d!_POIS LO cu~ co de ,'Ida em \ s:lo . senact-or I.Nurival F-ont<;s, ap~:Ee j XVI, da Constitu!ç.ã0 Federal, mas 
ge_al e at.n.,tr a tõda a popul-:-çao. se1:'~a suhstanciosJ trabalho, e:n defe-. ! sim est?.ht"-lecer um ve!·dadeir.o plano 

A alíquota de 8Sé. cono pre-conizada S3. (i.0 manol-;.ólio d-:> seg-uro contra os 1 de ses,~ridade socbl, auando nã-o há 
·pelo iltwtl'~. Senador Lourival. ~ontcs 1 6 ~ider:.tes d·::'l ~rabalho, que ? prc.J€!·0 ! imp:siçã-o c :r..stituci::-_11~1 par~ t-ant-o e 
e (}ue aqu1 defe-:1.ctemos, juó}hflca-se. n.sa a conceuer aos vq;:tnl.'.lmOS aa. nem as n0ssas c-endlçoes gelais reco~ 
de . momento, d~sde q'ue ~tribu_icxos a. I previd~ncb sJcial. L:>.mentam·os di- n:.enclam a medià.!". 
~ntão os encargo.s da a...<:Slst~n.cm rr::e- vergi!' do nosse> ilustre par, cu_ia cul- E'" b?m d"' ve1' "'Ue a se uridade so~ 
drca e os ei:ç:argo_s da. adnumstr~çao, tui-a e inteUg.ência c>::n'5tituem m0tivo ciai adotad-a com6 recc-m!ndacão pela 
conto precomzoa o CQn=::~lho Nac10m-.I de·nc.:;sa c·Gnstant€ admi!'lÇf:o. A~,: ·; d N f'~.=. U 'd ~ 
de Economia em e.'3tudo elucidatl':o I , ~a.y"-';:;S..'>or.a .... _ss _ ~ a~o-s m a~.: qua~~ 
que nêsse ponto aqui consignamos. Ac . .;mpanhamo.s, nes.ta parte, o pen- do da aprJJ"\i~ç~o da Dechraçao Um-

'. ' . ,. samenti!. do ilust-re Senador JoM Vi- ~·ere:ai dc.'i Due1tus d') Homem, em iO 
Sob~e a 12ecescnd;d_e de apurar o las Bcs.s, n 3 jU3tific.~çãn da emenda\ de dezembr? ·de l!M8, nã~ se reali~a 

custo 1eal do::. encarDo., cus~eados, pelo 1:sucre~ .. 'Ü\'a aos artigog::; citados. I e nem _se 1_esolve ]}01" melo de medi-
projeto que estamos aprec1a.ndo, Jâ o · das leg1slatlvas. 
ilustre Senador João Vilnsboas reque· E' m::~nifesta a inconstituci-cnalid.1- ,., 
reu a esta Comiss-ão se solicitassem. do de d3 medida, c.;mo já proclamaram Com~ bem escla1·ece_ o ::.r. 'Rubens 
Serviço Atuarial do MinLstério do Tra- {eminente.:; jut·tst.a.5, dentre ~les o Pro-~ 'M::J.ra. gll~no, nesta parte do seu tr.a­
balho, os cálculos técnicos referente.s fe.ssor Vicente Raó. 0 De:::emb:;.rgador h~lho,. mtere::!s:nte e ~·ealn:.ente tec­
ao projeto-. ~<;se requerimento fol Eciir Nogueira Itagiba. 0 Doutcr mco, Já por no_s men?lonad'}, o pro~ 
aprovado, pelo 'qUe de\·emos aguardar Eduardo Espinola e 0 Dout.or Levy blema. d3 segundJ"':e e, fund.a~entai-
a ,t·emessa dos mesmos cálculos, para carntirc. . me:ttt; o .prcblem.a c.o. desenvolv1mento 
uma mais cc:rnpreensh"el apretiação orgamco de uma soc1edade, e os ele~ 
da matéria. 0 que será também ·,·a- Do ponto de 1-'lsta jurídico, toà-:>3 mento.s constituídos no c~nceitc dês· 
llosa contribuição quando o processo são acórcles -em que ·o dispositivo se desenvolvimento otgânic-o eo-mpre­
ttansitar na.'i demais doutas Comissões co~titucianal faculta tão sômente_ à eridem. ao mesmo tempo que o estl-i­
desta Casa. U!ua~ mcnop~!~~ar. deter~ünadn. m-~ tRmente econômico, o sc:cial e outros 

dustna cu aC!Vrae.ae, .sena:. essa fa- aspectos da vida humana. · 
Seguro D_esemprJ.go (art. 180) culdaàe um direitJ perrual, intrm:.sfe- \ _. . . _,_ 

Como norma. -programática dispõe rh·ei a qualquer cutras pe~..so-1.s que 
1 

_Nao se poQ~d n1edtan.~ ~rocesso de 
f) projeto que. para atender a situa-)não sej:-:n a Uniã_o _fe~eral. _Ol'a, _as _e_l,_ dar s.;~m ade <'CUJ?C·WlCa e est~­
ções excepcioriais decorrentes de crise auts.tqUJ.as de pre·ndenc!a S!>Clal crm- ,O\hdade

1
s:cla1. ~sa t.ar~f&-- confor­

ou calz.rnidade pública_ que ocasione I das por leis ou decretos~ leis, que lhes .-n_e ~ <uece .~ mencwnndp aut~r. 
desernpr&go em mass:.1.. Pocterâ, ser ins-'\. d·sr:lln p~rs.onalictade j!1l'idica própria. na-o e susceptn ~1 de soluçao .senao 
tituícto o seg-uro de.se.ffiprêgo, cu.steado \Elas são autarquias -administrativas, ~u~~~do,; ~ada P8_li~' gozand~. de u:~a 
pela. União e pelos empre"'a·::iores. mas não são a União Federal. ve.~~d_.m estabudade polltlca, n n 

'=' reg!me geral de paz e de boa vor •• l-
A ·ma teria da margem as mais di- De outro passo. não vem.os qual o de entrç as nações, possa dispõe· de 

versas e.)peculações em tôrno ao pro- tnterêsse em e;:.nrerU· tal mon·~pólio todos os recu:rs:;-s ;:~ara fazer frente às 
· blema. É verdade que o . .Jispositivo -do s.os. Instituto_s de PreYid~r:ci~, se num necessidades do ·pregresso p-ossibili-

}Uojeto representa. no conjunto da reg1me d.e livre compet;ça.o o trabaA tando a;:.s seus habitantes o acesso a 
proposição, uma regra programática, lhador é melhor servido, e 1s.s-o oc·Jn-e niveiS de vida mais elev.ados. 
tendo em vista o art. 157, XV, da justamente p::;rque não há o mono· 
Constituição Federal: que fala da as- póli-o. 
.sistência aos desempregados. · 

Mas daí não se DOde inferir que o 
:Seguro tenha de ser custeado pelos em­
pregadores, porque todos êspes ônus 
irão pesar nos custos da produção e 
l'CfleUr-sc depois, inevitàYclmente, no 
custo de vida. 

Dentro de um siStema m<Jnopolista 
residem, iniludtvelmente, o <Jficialis­
mo e as injun'f()es internas, que per­
turbam a Ma marcha d-e qualquer 
administracão. Isso não aéontece no 
regimE~ da livre iniciath·a, ?xatamente 
pE'lO fato de haver a competição. 

o problema. do desemprêgo é de na­
tureza complexa e muito delicada. Não Apesar de que M instituições ofi­
clepcndc de simples medidas legislatí- ciaiS gozam de uma série d-e privilégios 
-vas mas, ao contrário, requer acurados ou de concessões, que não 'sã-o pró­
t'!Stutlos. porque a terapéut.ica do mal prias do campo das emprêsas priva­

. rocinJ, que se origina do drsem.prêgo,\d:J.s, ainda assim estas resL.,tem em 
implica não só o conhecimento · dos bá.ses a t-axas D}ódlcas im.Postaa pelos 

Nc conceito d:l seguridade ·~àcial há 
também uma parte que se refere ao 
arwnto de que estamns tratando, isto 
é. a p.revià~1.1cia social. ·Desta parte ê 
tJ.UC' Poder Ugislath·o deve cuidar 
cem desvelo, cem prudência e com a 
constante preocupação de bem .servir 
acs. tJ·abalhadores e ao pais, conside­
rando as no.s.sas reaiS pJssibílídadt'i, 
p.:!J'.a dar à lei ç cunho de sincertd.a~ 
de sem o quaLe-sta conterá promessas 
e planos 1nexequíveis, com o sacrifí­
cio dos próprios trabalhadores. 

O aprêço em· que t.emos o COngres­
so Bras11ciro nos anima a tôda.s estas 

Junho <'e 1958 , 

oonsiderações e ao esfôrç.o dCJ;pendíd-a 
para. o oferedment,1 de subsfdirn; .QU~ 
p~sam ser apreciados pelos meu..'\ no~. 
bres pares, cvm mai:Jr proficiência, a 
pelos ilustres membros da Câm&'l':\ 
dos DepUtad-os. ' 

Emenda O 

o art. 1.0 passa a ter n seguintQ" 
redr.çã-o: 

Art. 1. o A preyidênCia social 1_)01', 
fim assegurar MS s~us beneficiários 
-cs meles indispensáveis de. manuten~. 
ç&o, qu.:ndo não .s.e achem em üondi~ 
çõez .de obtê-los p:::~r motivll de d{)ença:~,: 
velhice, i:-walidez e morte. ·.' i 

Panig:·afÓ únicJ. A pre,·fdênda so-.~; 
cial cnnced<:l'á, completamente, apo .. 
.sentadcria · p :r tempo J.e servlça, benl 
como a prestação de ass!stêncb que 
vise a p1·oteção da s:::.úde dos seus -De• 
nefici~rios. 

Emenda C 

Re-dijn-se do se~uinte modo a a'!"! 
nea '·_b'', d<> art. 4.c: 

Art. 4.0 

b) en1pregado, a pess:Jn IUilca ~orno 
tal definida na Consolid.a:çã.o d~s Le.úJI 
do Trabalho. · 7 

Emenda C 

SUPl'esso o inci.S:J- IIT d-o art. 5~ ~~", O 
~ 2.0 ctêsse artigo p.r.ssa a ter esta, 
redação: 

Art. 5/' § 2.et São segunülo.s fa,f 
cultativ..::.s •)S titulares· de firma indt .. 
vídual e os sócics e diretores oe em .... 
prêsg, bEm. c::mo os profiS.'lionais 11-. 
berais, cuja idade. no ato da jnscri .. 
çã-o, não seja s\werior a cinqüenta. 
(50) anos, sujeitos à prév}a lbspeção 
âe saúde. 

Eme:1dJ. @ • 
Dê-se aü ~ 2.0 do art. 21 a scgulnt(f 

redaçã::.: 

Art. 21 

~ 2.0 A licença anua1 p.&tn c ex:cf'\jl 
cicio de a thidade sOmente será con• 
cedida p2las rep:n·tições federais me .. 
diante exibição do "certificado de 
iJ.?.SC!·ição'' na instítuiçã.o de previàê.Íl.ooo!_ 
cta sxfal. 

Emenda o 
.( ... 
' Com a sUpresS:Í·:) dOS artigos 35 f! 

único, 43 e Parágrafos 51,52 e P.a. .. 
rágraf-J único, o al't. 22, ínciso e alf..: 
neas, passa a ter a seguinte redação:: 

Art. 22. A presente ld sssegu1·a aos 
beneficiários da previàência .social ca 
seguintes benefíci.as: 

I) quanto ao-s segurad-os: 
a) auxílio-doença: 

b) · aposentadoria p-or invalide-a; 
c) aposentadoria J}Or \•élhice; 

d-) ap-osentadoria especial; 

e) auxílio-natalid-ade; 

rn quanto ao's dependentes! 

a) pensão; 

· b) auxmo-funeral. 

Parágrab único. A prevlctt:ncrn; 
social g.ar:a!ltirá: completamente am 
.seus benef!;::iários a aposentadorL--t Por 
t .wo de se.l'viço e a assistência me .. 
dica. reeducativa e de readaptação 
profissj :maJ, bem como as prest:1ções 
est~belecidas na legislação de acidcn., 
tes d.o tl'atoaiqo. quandv o conespol).,.; 
dente seguro estiver a seu cargo. ·Í 

Errienda c ll(J 

Ao _art. 29 e parágrafos, dê-·se estai 
redaçao: , r 

Art. 29. Verificada .. a recuperaçM 
da .. capacidade de trabalho do segura~ 
do ap-osentado, procecter~se-á de &c6r • 
do com o dispost-o nos parâgrafos·S\1 
guintos: 



.. 

· Quinta-feira I. DIÁRIO DO CONC~ESSO NACIONJI. t: f Seção 11) 

· f 1.o -o beneficio ficará extinto se. 
. dentro de 5 (cinco) anDS, ccntados da 

data dO inicio da aposenta-doria, ou 
de 3 (t::'ê.:;) an:s oontad.JS da data. 
em que terminou o auxUio-doença, 
o s-Posentado fàr declarado apto para 
o trabalho. 

§ 2.u Se n recuperllção da ca_?;Jci~ 
dade de tr3ba1ho ocorrer ~pós os pr-a~ 
z:-s estabeleci&s no pa1·ágrato <~nte~ 
riOr, e bem as.5im quando a ·walque. 

·tempo essa recuperação nfl.o fôr to~ 
. t11 ou fôr o segurado declaradQ aptv 
para o e:r-erc;cio de trabalhO: dHerente 
do que habitualmente exercia, A apo­
s~ntad.cria suá mantida, sem prejufz.J 
do trabalho: 

a> no seu valer integral, dm·ante o 
-puzo cte 6 tselS) m~es, ccntados d:\ 
data em G.Ue fôr verificada a t·ecupe­
ração da capac!dade; 

b) com reduçãiJ de 50% (cinqüenta 
por centD) d.aq\.lele valor, por períod•J 
igual aJ r_eferido na letra anterior; 

c) oom TE :iução de 2!3 (dois têr­
ços), também P'lr igu;l período, de­
corrido o qu U def!nit.ivamente ficará 
ext:.:-~1 a apc.sentadoria. 

§ 3.0 Semp-re que a recuperação cta 
capacidade r:1e trab.J.lho ocOrrer após 
os praus pr.;ovistos no ' to dêste ar­
tig-o, ce.ssarfoo para o empregador as 
flbrigações impcstas pelo artigo 475 e 
fleUS parágrrtfOS da Consolidação das 
LeiS do Trabalho. 

Emenda O 

Acrescente-se no Capítulo XIII, do 
TitU1o 111, como -artigo; 

Art. - N .\- apcsentad.Oria definitiva 
aplica-se o disposto no art. 29, § 3.0

, 

•tn fine". 

Emenda O 
Dê-se ao § 

te redação; 

Art. 30 

3." do art. 30, a seguin-

§ 3.0 A ap-osentad"Oria por velhiCe 
poderá .ser requerida pela emprêsa, 
quando o segurado houver comple~a­
do 70 (setenta) anoo de idade, ou 65 
(sessenta e cinco) anos, conforme o 
sexo, sendo neste ca.so, compulsória. 

Emenda O 
O artigo 32, e part'i.gra!-DS, terá' es­

ta redação: 
Art. 32. A aPosentadoria por tem­

po de. serviço será concedid.a ao se­
gurado que completai·, no rnfnimo, 55 
(cinqüenta e cinco an-os de idade e 30 
(trinta) anr'..S de serviço, desde que 
tenha contribuído para a previdência 
socinl, inite:-ruptamente, pelo mencs 
durante os últimos 5 (cinco> anos, 
ccntadc.:o da data em que requerer ês­
$e benefício. 

§ 1.0 A apc~entadoria por tempiJ 
de serviço c msistirá em uma impor­
tância melli: 11 carrespondente a 80% 
(O-itenta por cento) no "salário de 
confribuição" dos últimos 36 (trinta 
e sei3) meses anteriores à sua conces­
são. 

§ 2." Para o segurado maior de 
55 (cinQüenta e cincO) anos de idade, 
o val-er da a})CBentadoria, apurado na. 
f{}rma do pnágraf.o anterior, será 
flcrescido de 4% (quatro por centoJ 
para cada ar!O de idade, não pcden~ 
do, entretantv, exceder o "salário de 
benefíci.Q", 

EMENDA O 
Supre55o o parágrafo único do ar­

tigo 45, o ü1c1so 1!1 do § 4.0 do ar­
tigo 66 passa a te.r a seguinte redação: 

ArC. 66 - § 4.0 -

UI - a concessão de auxilio-fune­
ral e a ·pr'~taçã.o de seryiços de as .. 
~istêncía médica. 

.EMEND.A C 

suprimindo-se o capitulo VII, do 
Título· !li, trausilram-.se para O Ca­
pítulQ XVTII, do mesmo Título, como 
artigo, as dispoSições c.onstantes do 
art. 34. 

EMENDA C 

substituam-se o-s arts. 71 a 76 peles 
seguintes: 

Art. 71. O cU3teio da previdência 
sccial será atendido pelas .seguintt-s 
con~ribuíções: 

a) dos empregados, em quantia cor­
respondem-e a 8~'/o zôbre o salário de 
contribuição, em função deste, não 
podendo incidir sôb:re importâllela 
inferior ao salário m1nimo local cu 
à metade dêsse salário, em se tra­
tando de menores aprendiZes, nem 
incidir sóbr-e impOrtância 3 (três) ve..._ 
zes superior ao salário mínilUO de 
maior valor vigente no País; 

bJ dos empregadores, em qul:Ultia 
igual à que for devida ~los segura~ 
dos a seu serviço; 

c) da União, em importância igual 
à que ior necessária ao pa.gam€nto 
das despesas de· administração das 
instituições de prevldênoüi social e 
de assistência médica, reeducativa e 
d~ readaptaçáo profissíonal. 

Art. 72. A contribuição dOS traba­
lhadores autónomus e a dO:S segura­
dos facultt'\tivos conesponderâ ao dô­
bro da percentagem previstt~. na alf­
nea a do art. 71. 

Parágrafo único. O Umite previsto 
na alinea. a do a.rt. 71, poderá ser 
aumentado até 10 (dez) vezes o sa· 
lério mínimo de maiOr valor vigente 
no País, para os segurados que esti­
verem contribuindo sôbre importàn­
cía superior àquele limite em virtude 
de diSposição l-egal. 

Art. 73. A contribuição da. União, 
a que se refere a alínea c d oart, 71, 
será atendida. pelo "FUndo Comum 
dâ. Previdência Social''. 

Art. 74. O "Fllndo comum da. ?Ie­
vidência Social", depesitado em con­
ta especlal no Banoo do Brasil S.A., 
será constituido: · 

I - pelo produto das taxas cobra­
das díretamente do público, sob a de­
nominação genérica de "quota de 
previdência"; 

U - pela percentagem da taxa do 
despacho aduaneiro cobrado sâbre o 
valor das mercadoria.c; importada-s do 
exlierior; 

III - por dotação própria do or­
çamentQ. get'al da União, no ttnexo do 
Ministério do Trabalho, Indústrit\ e 
comérctu. 

Art. 75. Correrão por conta do 
"Fundo Comum da Previdência SQ­
cüll" os reajustamentos dos valores 
de aposentadorias e pensões previstos 
n" art. 69. 

.rMágrafo único. Quando o "FUn­
ciQ ComUIIl da Prevíd~neia Social'' for 
.insuficiente para atender aos reaj!JS­
tamentos referidos no ·p•a.rágra1:o an­::Emenda C 

Dê-se a-o a:::t. 
çã.a; 

5ü, caput, e5ta reda~ U:ricr, o Poder Executivo solicitará 
prévia autorização leglslativa. par~ a 
abertura do crédito especial nec:es­
Sâl'io ao fl.tendimento dessa dUpesa. Art. 56. Os segurados reeducadcs 

ou readaptadoo serão admitidos rios 
serviços públicos federais, nas ent-ida~ 
des autárquicas e nas .sociedadPS d~ 
economia. mis·ta, bem ccmo nos ser­
viços públic-OB dados em concessão, 
conforme o e.;;tabelecer o· r.egulamen­
to desta lei. 

Art. 76. Constituirão fontes de re­
ceita da previdência social, além das 
enumeradas no art. 71, o rendfmen~ 
to de seU patrimônio, as dotaçõa! e 
os legados e as suas rendas eJDtraor­
dinárias ou eventuais. 

EMENDA O 

Substituam-se os arts. 81 a· 8'1, pe­
los s-eguintes: 

Art. 81. A arrecadação e . o reco~ 
lh:imento da.s contribuições e de quais-­
·quer importâncias devida.s à.s instl .. 
tuições de Previdência Social serão 
r e~ I i z a das independentemente de 
qualque1· retribuição, compensação ou 
vantagens, com observância das se-­
guintes normas: - · 

I _.., ao empregador caberá, obriga.­
târiamznte, arr~cadar as contribui~ 
ções dos respectivos empregados, .de'l-­
contando~as mensalmente de sua re--
muneração; , 
li - ao empregador caDerã recow 

!her à instituição d~ Previdência. So­
cial a que estiver vi.nculaào, até o 
UltimQ dia do mês su))Sequ-ente .:iO que 
se referir, o produto arrecadadO de 
a-eórdo com o incif:o I, junt?~mente 
com a contribuição prevista na aU­
i'!Ca l?. do art. 71; 

III - RQ seguro.do facultativo e ao 
:;rallalhador autônomo incUmbirÁ. r.e­
col1)er f. sua contribuição, pur inl~'l.a­
tivEJ própria, diretamente à illstJtui­
ção ct.e Previdência sooial a qu~ es­
tivu· filiado, no prazo referido no 
inciso -11 dêste artigo. 

IV. ::_ às emprésas concessionárias 
d~ .'lt:rviço público e demais entida­
deS incumbidas de arrecadar a "o:uo­
ta de previdência", cat-erã efetuar, 
mensalmente, o seu recolhimento, no 
Banco do Brasil, à conta especial do 
"Fundo Comum da Previdência .So­
cial''. 

Art. 82. Compete às instituições 
de Previdência Social fiscalizar a ar­
recadacão e o recebimento das. con­
tribuiçÕes e de outras quaisquer im­
poTtã.ncia.s previ.stM nesta lei, obede­
cendo, no que se refere à "quota de 
Dtevidência", às i!lstruções_ do J?epar­
tamento Nacional de PreV1dênc1a So­
cial. 

Art. B3. Para a verificação da ob­
servância desta lei, os segurados fi­
cam sujeitos à fisCalização pelas ins­
t\tutções. de Previdência Social e obri­
gados a pre.~tar-Ihes esclarecimento.! 
e informaeões, exibindo, inclusiv~. do­
cumento de registro de emn~~ll.dO.S, 
ltvros ou fichas de ponto, fôlhas de 
pagamento, ~rtificado de inscrição 
na instituição de Previdência Sccial 

-e recibos d-e recolhimento de contri­
buição. 

§ V' Para à apuração das impor­
tâncias que lhes sejam devi<h.c:. é 
facultado às instituições de Previ­
déncia Social requerer a exi.biçãn ,i1l­
dicial do.s livros e documentos refe­
rentes à escdturação mercantil dos 
empregadores_ 

§ 2.11 Para os efeitos do disposto 
no parágrafo anterior. os empreg9.dO'l 
dev-erão organizar fõ1has mensais de 
pagamento, df!S quais constarão os 
descontos e conslgnaeões devid8..'l à~ 
instituições de Prevtd~ncia Social. e 
que serão arquivadas durante 5 (cin~ 
co1 anos. 

Art. 84. Todo pagamento ou reco­
lhimento feito pelos empregadores 
obrigado.s à escrituracão mercant.ll, 
relativamente às contribuições e ccm­
signações devidas às instituições de 
Previdência Social, deverá. ser lança~ 
do na referida e.'5crita. em tít111o pró­
prio- e arquivados~ para os efeitos do 
disPOSto no artigo anterior. durau~ 
5 (cinco) anos, o.s respectivos com­
provantes. 

Art. ?.5. A 1a\ta de reoolhim~mto, 
na época própria, de contribuicões 
d~·idas às institu1cões de Previdên­
cia Social. sujeitará os responsáveis 
ao juro moratório de 1% (um por 
cento) ao mês, além da multa. va­
riável de 5% (cinco por cento) até 
30% <trinta por cento) do valor de 
débito, observado, pare. a multa. o 
mínimo de Cr$ 1. 000,00 (hum mi1 
cruzeiros) . 

§ I.' A recusa de ~xibição dos do­
cumentos previstos nos arti~ ante­
riores. e o não recolhimento das ocm­
tribuições devidas. dará motivo à la­
vratura de auto de infração, redigido 
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e!Jl duas vias, uma das quais será 
entregue ao infl'ator mediante reei· 
bo, ou, em caso de recusa, remetida 
por via postal com recibo de voitã., 

§ 2.' O outo de infração s-erá la­
vrado em cartacteres bem legíveis~ 
indicando local, dia e hora d.e sua. 
lavratura, e conterá, obrigatôriam.:m­
te, descrição pormenorizada da in .. 
ft"ação e, em se tratando de não re­
colhimento de contribuições, dev~râ 
ser acompanhado de relaçM ci.,rc'ms­
ta.neia.da oontenGo norn.e e fun~.ão do 

- segurado a que se ref<Crir, a impor .. 
tânc.la. Uc salá-rio de contrtbuiçã.o. G 
valór desta, b€m como qu.aisquer in· 
formações que possam t.Qrnar expres .. 
sa a infração. 

§ 35' .O infrator terá o prazo de 
15 (quinze) 'dias· úteis, contados da. 
data do reeeblmento do aut.Q d-e m~ 
fração, para apresentar defesa. a nual 
será dirigida ao órgão local da ins­
tituição de Previdência Social. 

Art _ 86. Da d-ecisão QUe jull!at 
procedente o débito ou impuser mul­
ta, caherá. recurso VDlunt.á.rio pnra o 
ConselhO Fiscal no prazo e nos têr• 
mos do art. 117, ·H Lo e 3.'~, destl 
lei. 

Art. 87. Qualquer débito apurado 
pelas instituições de Pr.zvidência So· 
cial, assim como as multas impostas, 
será lançado em livro próprfo desti­
nado à inscrição de sua divlda, e as 
c-ertidões dê"".<:e livro, contendo todos 
os dizeres da inscrição, s-ervirãc de 
titulo pafa a cobrança jud!chl dêsse 
débito óu multas, pelo mesmo pro­
cesso e com as mesmas pr-err{)gativas 
e privilégios da Fazenda Nacional. 

Emenda - C 
Suprima~se o parágrafo único do 

art. SS. 

Emenda. - C 

Suprimam-se a.s alfneas b e c do 
inci..c;o II do art. 90, o inciso Xlll 
do art. 91. os arts. 118 a 126 e n. 
e o parágrafo t\nico do art. 155. 

Emenda - C 

Substitua-se o art. 107 peio se­
guinte: 

Art. 107. Ao Presidente . caberá 
a di-reção da instituição por meio da 
administraçlW central, das de!egacias 
regionais, das agências e postos, oh­
servada.s as deliberações do C. A. nos 
assuntos da competência deste. 

Parágrafo único. A nomeação de 
delegado regional sômen.te poderá re .. 
cair em funcionário do quadro de 
carreira da respectiva instituição, que 
contar pelo meno.s 5 (cinco) anos de 
exercício ern função de chefia ou t·es~ 
ponsabilidade, adotando-se critério 
análog<"! para a designação dos en• 
carregados de agências e postos den­
tre os funciomlrim do quadro com 
mais de 3 anoo de serviço. 

Emenda- C 

SuPrimam-se os artigos 145 a 148.1 

Emenda- C 
O art. 152: terá a seguinte redação:· 
Art. 152. As emprê.s~ abrangidas 

por esta lei não poderão receber sub­
venção ou participar - de qualquer 
concorrência promovida pela UniãO 
nu autarquias federais, sem que pro­
vem a Inexistên-cia de débito em co­
brança executiva jUdicial para com 
a instituição de Previdência. Social 
a que estejam ou tenha sido vinculs.­
da.s, sob pena de nulidade do a.to.J 

Eme:1da - C 
Suprimam:..se os artigos 169, 171 f 

191, e respectivo parágrafo único •. 

Emenda- c 
Suprima-se o 'att. 180. 

Emenda- O 

St;pr!mam -se os art;tgos 2n1 e 202. 
Sal& das Oomtssões, 4 de junho dt 

1958. - Ltneu Prestes. 
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f'F.D<'EI'O _A QUE. E:E 1l-EF'ER.E O 
VOTO :CO EL"1.JADüR Ll"NEU 
PR~TES 

nas tmcursais ou agências de emprê­
sàs nâeiOl~ais no exterior;··· ' ' 

praZo do J)QJ'âgrnfo anterior: ~ •1 sldo asseguradoe. alime'n.OO.'!," ·cerU•_ 
préVia inte.gralizaçãu da.! q:J.Of&.! :e- dão de anulnçAo de casamento ou 
lativli.S a.o P€f1odo interrompido. prova de ó.b.ito. III ..;_ os titulares de firma indi­

VidUal e dir-ctori;s, sócios gerentes, 
Eocics &olidar.o.s, ::;ócioos quüt•~La.s. st>~ 
('.ivs de mdüstl·ia., de t1ualque.r em. 

Art. 10. A passagem elo ~;egura-do Art. 20: As torma11dade.s da inseri .. 
de uma mst-ltulçã(l · de pr('vlOênr.ia çã.o elos segurllc10S e dfptndentes 15&­
sodal para outra, far-se-é. tnd't'p~n~ rão estabelecidas no regu!1.menoo adl­
doe~1te ele ~raru::ferencia da.c; oontri- ta lei~ (N.'' 2.119, àF- JfJ~,f., na C?..mara .;)".I p~·&a, cuja i.dadJe mrl:..J(.t!na ~:ja nO 

Deputados) I ato da 111Sr..:':~~ã-o de 50 (Cmqüental 
_ ô o • • 1 anos; 

DISPQE <:; ERE A ESTRUTURA ADMINib~n!\- . · 
·nvA IJA PrtEVWÊNcJA soclf.IL, lf n.-\) IV - os tratalhadores aut.:l0•1mc.s. 
ouTRAs PROvmÊNClAS. • § l.0 sao t!{lUliJa.rados aos traualha-

O Congresso Nac:onal decreta: 

TITULO I 

Introdução 

CAPITULO úNICO 

do.res atitôn::.mos os Clnpregaous a-e 
a:presentações estrangeiras e o.'l dos 
~rganis.tno.'. o!klais estrangell't'.a l'U 
mt.ernaciona~s· que tuncionem . no 
Brasil, salvo ~e obrigatôrmmen:e ,<;U­
Je·tos .a. rtgilJ!e próprio je previ:H~.'l­
·~ia. 

bmçõu; reahzadas e $em perda de 
quaiSquer direltos. 

Art. 
tes do 
lei: 

CAPITULO !I 

DOS DEPENDENTES 

11. cvnsid-e:i"am-s-e ~ dcp~tiden­
segurad'J, para Os efei\:>s ctes<a 

Art. 1.~ A previdéncla s-ciciai orga-
. rwmda na forrna d€sta lei, tem por 

fiw ast-egurar aos seus. be.:J.tofzcta~ios 
~ meios milíspem;â:ve.i.s d-e flJ':I.D-:JH'n­

. çãc, por rnotiV{f ~ ida-de avançadb., 

I - s espOsa. o màr;do in vàli<lo, os 
filhoS de qualquer condlÇá-0. quar:~o 

§.2.0 Os S{Ogurados a· que se refere inválido."S ou menores de 18 lde?:OltQ) 
o Inciso III dêste arLigo estD,o su· anos, as filhas· sOltEiras .j-e QUalquer 
jeitos à prév~a · insr~ção de Eaúc!e, e condição, quando invAllda.s ou nift.o· 
sua contrjbt..Jcáo sera. à ba.se máxinm res de 21 !Vinte e um ~nos); 
de Cr$ 50.üOV,OO {cinqüenta mil cru-

in~apaclcade, temp(l de -servJç{J, o:J­
&:J.o ou mctte dâquele.s -d-e quem- de­

. penaiam ec~nõmicarnente, t~em ,.:f)ffiil 

z.eircs). mensal~. • I1 - o pai invál·do e a r1S.e; 

§ s.o AquêJe que oonservar a cõn- ITI - os i.rinâ'JS .invàlirtos .-,u me-
. · d t - d " nores de 18 ldezoiW> anus e as .r. · a prestaç.ão de serviÇ{Is que vi~ à 

· proteção de sua saúde e c<Jncorram 
·(Iara ·0 Si. u bem-estar. · 

a.;çao e apo~en aao nao ;W 2l'i1· ber mãs soltein..s, qun.nàQ 'inválidas 
novamente 1illado à prev;dêncJa so· ou 
cia1, .em vírt.ude de outra ativid&cte· ou menor-es d-e 21 {Vinte e mnJ anos. 

Art. 2.0 São benefbh\riol!! ai. ·pre­
tridênc·a social: . . - · 

cmprê:JO, . _ § V' O segurado poder~ aeslgnar, 

-1 - nâ qualidade de "s·egutados'', 
toaos os que e;.:ercerri e1:11p-,·elil:: ou 
atlvioade remunerana no te.rraouo 

· ll<lciona., salvo as exctÇões e:xp:essn.­
nlent..e consignadas neota -lei: 

Art. ·6.o Salvo 0 disposto no ·§ 3. o para fins de percepção Je ?"restaçõts 
do a.rt. s.o, 0 ingresso em emprégo. ·UJ?la. pessoa que v _va l·~b .s~a .aepen­
ou· exercido de atividade comv1~..:J.I_: ?en~Ia e~onôr~I~a~ mc~ti.sivc a f1lh~ C?-U 
rljdo no regir.ae desta lei <letermina uma mruor, s Leua, viuva ou dGS\.1'..11-
a filiação otngatór:a de ~@ra.ao à tada. · 
preyídéncia social. § · 2.0 -A pe.s~oa d-esignada apena.s 

(arA jus à prestação ria falta d\}S O:ê- · 
pendentes enumerados-no jt~m I dês­
te arti~o, e se, por mot·vo oe tda.ae: 
condJções de snúde· ou- ~nca.rgc5 do· 
mést.icos, não puder angari.tl' w.eioo 
para o seu .sustento. 

li 
· tes', 

art. 

Pa.rágrafo ÚDJCO. Aquêle qu-e exer­
na qualidade de "1~Jendr-n- cçr mms d-e U:JU e.inp:rêgo ou ;lt.ÍVJUaàl:-, 

as· pessoas assim 1'1etlnidas no. poder(:!; optar. PPla lWaçã.o a uma das 
11. instituiçõ-e-s dt> previdência. 

Art, · 3.o São exclu1do:5 do 
dei'Sta i~j: 

regm1e Art. 7.0 perderá a qualida.·ie de se­
Cll!aôo aquêle que àe1.xar de exercCJ 

. l - os· serVMo;es cjvjs e mmtares '.mprêg.o ou auvictacte que o submeta­
cta União dOs E-':il.ftdo.s;" Munidpüos ·e ao regime d"est.a lel; sa)vo o dlopost-6 
do.<> Territórios. b€In como t.ts das res- nos arts. 8;" e 9.0

• ' 

pe~t.tvas aut.ar~ma.s, que e.st·l~'~l'€m Art. a. o .O s"egurado qué,. por ffio·­
S~J~Jt.os a rcg11nes próprjos de· pre- , tlvc ·de desemprêgÕ' ou ce&i>lÇâiJ. tent". 
V1dencw; 1 po!ãria daS ~t;v_idades 1a emprês_n.." 

11 - os t.rabalhadol'€s rurais nssim I deixar de c::nt.nburr para a Prt'VIden. 
er:tend1dos os que cultivam a ten·.:~ e c1a wclal; Conservará essa ·1~aHJ~de 
os empre-gados domésticos, salvo, pelo p~riodu d.e 12 td.ozel _Hie_3~S, m· 

.quanto a ê.st-eiS •. o di.sposto no art. 179 .. dependentemente de contn))mçao. 
r:àrágraf_? úilico -::- O diopoo~ no/ § 1.0 o segurado acomN.ido de' do~ 

.11_1c_1so I na~- s~ aplica aos serv1d<:r~s ença que importe cru • sua 'ief.(":-t!g::J.çfio 
· c1v1s da UJ?~ao, dos Est~a.dofi, ~~_um~J- compulsória, de fato ou je direito, 
p1os e TNn!óno.s, que. f3H? con~nbmr.- deVIdamente comprovada. não perce­
tes de Jnst.1tutos ~u CaiXa de Apo- rá esSa qualidade, mesmo na hí;Jó:ese 
scntadorla.s e Penuoes. de faltar · a0 pagamento das ~u~ 

Art.~ 4.o Para oo efeitos desta lei, con~ribuiçôes por. prazo superiol' oo 
considera-se: • preVlst.o n-este arüg-o, 

a 1 emprêsa - o empregadfJr, como. 
tal definido na Consolidação c..as Leis 
do Tm balho, bem como as reparti· 
f;ões pública.<;, autarnuicas e quaisquer 
cutrâ~ entidades l)úbl cas "1U strVJÇf).S 
administrados incorporados ou con­
eedidos pela Timão, Estados,· MunlC'J· 
pios e TerrHórios. em l'€1açáo aos 
-respectivos servidores incluidos no re~ 
g'ime deeta Jel: 

b} emwe1ado - o que presta, com 
!Ubordinação, S€rviços remunerados à 
emprésa qualquer que seja. a forma, 
a n&tureza e a denominação da re· 
muneração aufê:rida; 

· C) trabalhador autônoll1cl - o q11e 
exerce habitualmente, sepl subordlna_ 
ção à emprê.sa, atividade rem•m,.,.rada 
de qu»lquer natureza, part1c1pando, 
ou não, de sindii:'ato. 

TITULO li 

pos Segurados, dos Dependentes 
e da Inscrição 

' Al't. 
rados, , .. 

CAP1TULO I 

DOS SEGURADOS 

~.0 São obrigatóri.am~nte begu_ 
ressalvado o di!>posto no art. 

. I - os que traball1affi, como emo: 
pregados, no território nat:ional: 
, . II -' os brà.sileiros e estrangejr05 
domiciliados. e .cO)ltrata-dlos· no Brasil 
pa.ra ·tr~-J:>a)harem OOJru) . empre;;atlo.s 

§ 2. u o s.egmad!l detenOO ·ou reciu~-o 
meSmo J1ia hipótese de faltar ao pa~ 
gament.o pc-r mai.s de 12 ! à-Oz.e) me­
se:., poderá a qualquer tempo resota­
belecer o Vinculo asw-ciativo, m~uw.~ 
te pagamento das contribuiçõe-s ·em 
atraz.o. 

§ 3.0 Aos segura.doo qtre tiverem 
mais de 120 1cent.o e vinte) contri­
buições lhji'nsais, o prazo de 12 \tlO· 
ze 1 meses e.stabelecido nest~ ar~-igo 
serà. elevado ao dôttro. 

§ 4.0 NO caso de afasbam{!nto d<l 
segurado, por moUvo de ln~orp,.)!'ação 
às ... Fôrças Armadas, a fim Jj,e prestar 
serviço militar obrigatório, .ser-HJe· à 
assegurado o direito de que trata o· 
presente arügo, até 3 <três) mese.s 
subseQiientes ao ténnino d0 pr>tZQ de 
incorporação. 

Art. 9.0 Ao segurad-a que haJ.l pago 
no minim<> 12 (d-oze). con~ribu;ções 
meru;ais. e que deixar de exercer em .. 
prêgo OU' iltividade qu-e 0 · !::iU'lllleta S(J 
regime d-esta lei, é facult.aào manter 
aquela qualidade, mediante·.:> paga .. 
ment-o das contribuições prevli-.ta~ n<.. 
§~ 1.0 do art. 7l, ~de que inicie 
êsse pagamento dentro do prazo de 
180 <cent~ e oitenta) dirus. 

§ 1.0 Perderá· a quallàade de segu~ 
rado facultativo aquêle qu~ int'3~rom .. 
per o pagamento ·das CoiltribU1~·Õ1\~ 
por mais de 12 (dOZe) meses com;e. 
cutivos. 

§ 2.0 Não· será aceito ~1ovo paga­
mento · de contribuições; d~ntro do 

Art. 12. A ex1.stêncin de devrnden­
tes de qu'aisqu•, r da.s classes ellurneraL 
UM nos itens do art. 11 exclui 
do direito à prestação -toaos os 01nros 
das classes su'oseqUentes e .1 da pes­
soa des'g-nada exclui os indica.1os nos 
ítens II e Ill dú' me~mo •l.t .. igo, 

Parágrafo único .. Mediante derJa­
ra.çã.o escrita. do segurado, os d€p;:n. 
dentes indicados no item ll do 
·art. 11 poderão concorrer Com a es­
pôsa ou o marid-o inválido. cu cóm a 
pessoa desi:Jnada na fonna do ~ l 0 

do mesmo art:go. salvo se ('Xilitin:m 
filhos com direito à prest3.çâo, 

Art.- 13. A dependência P.conõmica 
das. pessoa-s indicadas no item [ dO 
art. 11 é presumida e da.s demai'i 
dtve ser comprovada. 

Art. 14. Não terà direito à pensãO 
Cl cônjuge desqUitado, ao qua..l não 
te~ha sido assegurada a perc~pçáo de 
allmentos, nem a mt!lher que ~e ~r.· 
contre na .situaçã-o pievi.sta no art. 234 
do Código Civil. 

Da 

CAPíTULO III 

Seção I 

Inscrição d.os Segurados 
e Depenrte1!-tes 

Art. 15. Os segurados .e seU! de· 
pendentes estão sujeitos à inscrição 
nas resP.ecUvas mstituições de previ­
dência social,· competindo a essas pro­
mov-er tôdas as facilida-des para êsse 
fim. 

Art. 16. A inscrição é E".S.Se~1ci!ll li 
Obtenção de qua.lquer pr~staç9.'0, <te­
vencia ser· fornecid-o documento que a 
a comprOve. · · 

Art.' 1'7. A ins<·rição dos dep-enden­
tes incumbe ã.o próprio Eegurado- e 
será feita, sempTe que ~ivel, no, 
ato da inscrição. 

Art. 18. Ocorrendo· o faiec.lmcnto 
do seguradQ, sem que tenl1a felio a 
in.scrição dos dependentes, a ê&te-s 

.será. HciJ.o tJrom-ovê-la. 
Árt. 19. o ca.nceJameD.to da illscri­

ção do cônjuge lió será admitido 
mediante prova ·da· ocorrência J._)teVlS· 
ta no art. 234. do Código Civil, cer­
tidão de d&ouite em aue -"não hajam 

Seção n 

Da Inscrição da.s Emprésas 

Art, 21. Tôda · eniprêsa oompreen­
. (lida no regime de6ta l-ei, no praZQ de 
ZO nrinta) dias, contados da data do 
ir.ici() de suas atividad-es devera m.s .. 
çrever-se no lAP a que as mes:ma.s 
corrEspondem, exdUsiva ou prep.Jonde­
ra.ntemenW: 

§ 1.0 A inscriçã.O da. em;)d'êsa ape­
nas ·se efetuará depoi.s d-e verifica­
do estarem suas atividades ecnllJl·ecn ... 
didas oo regime 00 resp.ectiviJ -IAP, 
sub-metjdo o pro~e&iQ, em· cnso de dú-.. 
viaa, à df1;isão d.n Departamento Na ... 
cional dra Previdênc1a Social; !ica.ndo, 
pwém •. inscrita .. nos têrmos ela p.eti ... 
ção, ·desde que não ooja · dirimida a 
dúv1d.a, rl{) prazo estipUlad.o no mc1so 
XIX à-o aitigo 91. e sem prejuizo do 

reoclhlmenw das co-nt.ribuiçõ~ ci.ev1das 
C:.e&d-e à data d·o inici'D das at.ividactes. 

§ 2.0 A' licen'ça anual -pua o !un~ 
cionament-o da.s emprêsa.s só sorá con .. 
cedid'a pelas repa.rt.içôes feGera:.s. me•, 
diante apresentaçãtO, pelas r.:H"-'>lpa.s, do 
recibo de quit.aç~ com as instituiçóea 
de previdência e~ial. _ _ . 

§ 3 n O IAP .f·orn"ecerá.. obrlgatõrfa .. 
rilent.e, à ·emprêsa, o respectivo "Cer .. 
tí~icado de lnscriçá.Q".. -

f 4·.o O reguiamcnto desta le:l dfs .. 
poi'á fôlire o pnlcedimento lia in.scri .. 
çã.o, a que se refere êste a.rtlp. 

TITUL_D 111 

Das ·Prestações 

CAPlTULO I 

DAS PRESTAÇÕES ErJ G~R<\L 

Art. 22. As prestações .asseguradas 
pela pre\ jdênci~ social cvn.sjsterr. em 
benencios ou serviços, e fià.o os .se· 
gu~nteco: 

1 - Quanto aos segurados: 

a) auxfHo-d.Q.;mça; 

b) aposentt:idorla por lnvalidez; 

c) ap~entado.rja 

d) !l.P08entadOria 
e) aposentadoria 

sel'viço; 

po.r velkice; 

espeCial; . 

por tempo 

/) auxilío:-nata.lidade; 

g) peclillo; e 

h) assistência finane€i.r~ 

n - Quanto ao.s dependentes: 
\ O) pensão; 

b) aux1lio-reclus!io; 

c) auxll~o-funeral; e 
d) pecúlio: 

do 

III - Quarito aos beD.eficiár.ios em 
geral; 

a> 
b) 

astdstência 
assistência 

médica; 
alimentar; 

' c) assistência habitacional; 

a> assistência 8()cial; ~ 

e) assistência reeducativa. e de rea.· 
daptaçã-o profissional. · 

Parágrafo. Unioo. A rllnidênciil· so: 
elal garantirá. também aos ~sens oeL 
ne-flciàrios. as prestações estabelec.al~. 
na. legislação de a-cidentes do traba· . 
lho, quando o· respéctívo seguro esti~. · 
ver a seu cargo. 
·Art. 23. O cálculo dOs bendici01 

tar-se-á tomando-se por ·base o "sa• 
lário de benefido", IUioSim ·denomina· 
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do a média dos salâriOB sôbre. os 
quain o segurado ha.ja ·realizado a• 

Ultimas 12 (doze) contribuições mer.~ 

:~rt;o%;a:e~u~:~o~ ~ê3c~eJ~o~~sf~ 
t>U no inicío do benoefk:io nos dentais 
casos. 

§ 1.o O usalárlo~benefício'• nã{) po~ 
derã. ser inJerl.or, em cactu IocHlidacte, 
ao salário rr..inimO de adulto. ou me~ 
nor, conforme o caso. nem superior 
a 3 <t-rês) vêzc.s o mais alto salário 

minúno vigente n.o paíS. 

~ 2.o o limite rnãximo estabelecld<l 
no pRi'ábrafo anterior será, etevad1.1 até 
'10 ldez) vêz.es o saW.rio minimo de 
maior valor vigente no País. quando 
o segurado já vier contribuwa0 :.o~ 
~bre · importância superior àQUele 11-
mite, em virtude de disposiçã-o legal. 

• § 3;0 Qúandô forem imprecbws ou 
1ncomplet.os os dados ·nec€:;Sllrl0s à 
:efetiva apuraçtW do ·•salário de. bene­
fício", o período bUsico de C'J•<tri· 
buições pod€rá ser dilatado a tantos 
zneses quantos forem nece,:sários para 

'perfazer aquêle total, a~ o mãximo 
de ·24 lVin!ic e quatro), a fire cte 
que nã<l seja. rE::tardacla a oonce.ssão do 1.benef1cio, pro~oven.do-se, _ pOsterivr­

l:ll).ent-e, o ajuste de direito. 

1- CAPlTULO I! 

DO AUXÍ:U0-o0ENÇA 

§ . '1.0 - Ao segurado que nece_s­
Si tar de exames especializados e que 
ct.arnandem rn~Js de tft <.quinze) dia<<. 
para confirm•.LÇão de diagnóstico será 
paga m~.tade da prcstaGM dC'.'idl:l. até 
que se re~ulariw a si.tu:.lçáo, n1esrao 
que· o.s. ie,udos sejatn contrários. 

art. 25. Durante os pritr.ei.t<!.s 1'5 
fgulnzel dias i:Ie afastRmento dO tra­
bil!h-o; pot motiv<l de- doCD.çl:l, íiicurn­
be P emprê!;a pagar ao segurado c 
-re~pe~tivo &alátio. 

Art. 26. Consid-era-se licertciado 
pela emprêst~ ó ·segurado que ~tive1 
percebendo auxilio-doença. · 

parágrafo (Ú\ieo. Semnre QUe a<" 
segurado · fór · garanticlo o direito à 
ttce-nça remunemda, (J3la ernp:-e-~arlOr, 

<J. pre-o•idência social a.penas ficará 
obr1gadn a pagar-lhe a diferença cP~ 
tre t~queia. remuneraçãQ e o valor d( 
auxilio-d-oenç.a,. 

CAP!Tu\:.0 III 

DA APOSEN'l'ADOlllA P<lR INVAL!Df:Z 

Art. 27. A ·aposentadOria por lrl­
validez: será. cQncecüdq -ao &eguradQ 
que, apôs haver percebi~o auxílt.?­
c.toença pelo pra:>....o de 21: IV>nte e qua~ 
tro) meses, continuar incapaz para 
o trabalil{l. 

§ 1.0 A concessão de aposentadoria 
por invalidez .será precedida d·e exJ:l.­
tnea. a ca.rgo· da instituição de pre· 
vidência &Oclal, e, uma -vez defel'ida.. 

. Art. 24. O auxíl:o~dMnça seri serâ 0 benefic:lo pago a partir do dia 
Concedido a.o segurado que, após have imediat.o ao da extinção do auxilio­
realizado 12 (doze) eontribuiçõe& m~õ.n.# 
itl.is, ficar inca.p~itado para o seu doel.}Ça. 
rabalhQ Por 1,1razo superior a 15 § 2.o NQs.casos de incapacidade to· 

(quinzé) dias. tal. e definitiva, a eritêr1o médico, a 
§ 1.0 o auxilio#doença importará cance.ssão de aposent.;~.dQrtà par inva~ 

m uma renda mensal c<m:esponctente lidEoz não dep~nderá da prévia conces~ 
70% (Si!tentS: por cent-O) do ''sa- são do au$-íliO"-d<Jença, 

· io <le bene!ício", · a. crescida de 1% § 3.o No3 easos -de doença sujei­
-<um por . cento> dêsse salário p~.rr ta à. rectusão oorerulsôria de tatí 
ada grupo de 12 !doze) contribuições ou cte d~reito, oomprova,cta p0r comu# 
ensais realizadas nelO Eegurt~do, &tê nicação ou at~stado da autí!i-ridade sa­
máximo de 20% · <vint-e por cento), nitárla eomp-etentê, a aposentacloria 

r.-m.sideradas, como uma única.; tô~ias pOr invali(!,ez não 'depend-erá de pré­
. contribuições realizact9S em um via concessão de auxílio-d<Jença, nerp 

esmo mês, e resr,el,.~ctu o es~abele~ de inspeç2-o médica, e será devids 
ldo mo art. 63 desta lei. a partir da data em ·que tiver sido 

i 2.0 A concess.ão 'cte au;s;:íl!{)-doença verifJC!lcta a existência d.o mal pelil 
erá f'brigatóriu~üente precedida tl• referióa auitlrldruõe sanitàri~. desde 
xan:e médico, a cargo da prevldén- que essa data coincida cor:n a do ~fM· 
ia oocial, e será requerida pelo se~ tam~nOO do tra.ba.lh<l por parte do !{!· 

urado ou, em nome dêste, pela em- o-urado. ou a partir da data etn qt~e se 
rêsa ou pelo sindicato, ou, e.incta. ~erificar o .afastam~nt-o. . 
romovida "ex~ offício" pela institui.. § 4t A aposentadoria por Invalidez 

ão de previdência social, sempre que consistirá. numa renda mensal oorres.­
ouver ciência da incap3oC1d~ do ponde.nte a 70% (setenta por ceilto) 
(>.gurado. do "salário beneficio", acrescida de 

S 3? o auxi1io-doença será devi<l<l mais 1% (um por cento) dêste saláw 
nquanto durar a incapacidade, até río, para cad!\ grupo de 12 (dozeJ 

prazo máximo de 24 cvinte e qua~ contrtbuições mensais realizadas pelo 
ro) meses a t:~artir do décimo &exto segurado, até o máximo de 30% (trin­
ia do afastamento da atividade, ou. ta por cento), consideradas corno uma 
e se tratar de trabalhador autô- única tôdas as contribuições realiZa­
amo, a partir da data do inicio da das em um mesmo mês, e respeit.a<I.G 
capacidade. o Hmite estabelecido no ar~. 63. 

§ 5~' No cálculo dll acrésctmV a que 
§ 4. 0 o auxma-d-o:ença, q~ando re~ se refere o parágrafo anterior. sc.rât'J 

uerido após 30 ctrmta) dtas conta .... 
os Cio afastah1ento ds. ati\"ldade ou cons1derados com;> correspondentes a 
o início cl:a incapacidftde, se se tra- contribuições mensais realizadas, os 
ar. de traba;Uutdor autônomo, só é meses em que o segurado tiver perce· 
evHlo. a parttr da_ da~a da entrada do b'do amdlio·doença 

·eauerunento na rnstttUfção. 1 • 

§ s..o O segurado em percepção de 
uxili.o-doença fica obrigado, sob pe­
a de swpensão do JJenefício, a sub~ 
eter-se aos exames, tratamentQs, 

rooesso.s de reeducação ou readapta~ 
,ã.o ptofl..ssional prescritos, desde QU( 
lroporciohadoo, gratuitamente. pela 
reviüênc\.-). socia.l exceto o tratamen .. 

cirúrglco1 que será .fa-cultativo. 

§ 6.0 -Quando 0 tratamento~ efe­
r em [ugar que não seja o da rest­

éncia do segurado, a instihúçã.o d~ 
revióêntia. social pagará aditlnta.da­
tente o t>ransporte e três diárias cada 
ma igual à -diãria QUe recebe como 
neficiado, pagando--se outra di.ár\a. 
ara Cada dia qu~ permaneeer à or. 
em da l!lStitulçl!.o. 

§ 6~ Ao segurado aposent!ldo por 
invalidez se aplica. o diSposto no 
§ 5.0 do a.rt. 24. 

Art. 28. A aposentadoria pot inva­
lidez será mantida. enquanto a. ince.~ 
pacidade do segurado permanecer 
nas c.on-dições menciona.dM no nrt. 21, 
ficando êle obrigado a submeter-se 
aos exames que, a qualquer ternpo, 
forem julgados nece..<Jsários para ve~ 
rificaçã-o da. persistência, ou não, 
dessas condições. 

Árt. 29. Verificada, na. forma do 
artigO anterior, a recuperação da. ca~ 
pacidade de trabalho dO segurado· 
apos'êntaOO, proceder·se~â de acórda 
cotn o dlspooto oos pará.gra.!os se~ 
guiDtes; 

1 1' Se, de.ntro de 5 fcinco) anos 
cont~ctos da dat<t. do inicio da apo­
sentadoria, ou de 3 <três> anos, con · 
~ados da llf\ta · em que terminou o 
J.~lx:IlhJ-doenca em cujo gúzo se en­
contrava, _tOr o. aposentado declarado 
l1pto p~ra o trabalho, o benefiCiü 
ficará extinto: 

a) Íll1ediatament.e. para o s€gura­
do empregado, a que!rt as.sJstlrRn os 
direitos resultantes d.o disposto tiO 
Ht. 475 e par8,gratos da Consotida­
l;ãO ctas ~is do Trabalho, valendo 
coma t[tulo lnibil para ~sse fim o 
certifÍcado de capacidade fornecido 
pela pret'idfmda social: 

b> para os segurados de que tra.tfl. 
o art. 5.o, item III após tantos meses 
quantos tiverem sido os anos de per­
(}epçãu do auxillo-doença e da apn­
:;entadoria; 

c) para os demais seguradoo, ime­
'dfatamente. ficando a emprêsa obrt­
gad'a a readmiti-los com as vanta· 
gens quti lheti estejam as.seguradus por 
tegislaeão própria. 

§ 2~' se a recuperação da ca.Paol­
dade de ~rabalho ocorrer após os 
prazos estr.belecidos no § 19 , btm 
assim, quando a qualnuer tempo essa 
recuperação náo fõr total ou fOr ;J 

segurado declarado apto para o exer· 
cicio de trabalho diV~Tso do que hA.·· 
b<';Ualmente exercia, a aposentadorta 
serà mantida, sem prejuizo do tr<t­
balho: 

15 <quin~). 2il 1vint.et ott 25 (Vi.o:'e 
e em co 1 an&. pelo m.-;nds, e .. , ,nfnr. 
me a atlV!dE:.de orofb~bn"-tl <>m ser· 
Vl'ÇOS: tjUe, para f!.,...ie efelt() fvrerQ 
considerado:; peno.'\os ou m,:;alubr-e . .;;.. 
Pür derreto do Poder E:':ecutJVO. 

f'àl\\.gra.to úníco. A apo ;e!ltnelM!a, 
espeCial cvn,:;(.~'ini. numa rencl'l nt"r>­
sal calculada na torma do !! 4" {'la 
art. :n, aplicr;ndo~se-lhe. nutrocsun. 
o disposto no § l'' do art. 30, 

CAPíTULO VI 

Art. 3:t. A aposcntrdorw por tem­
Po de serv!ço s~n't conccdtda a<..~ se· 
gH!"t:.t\o 0.lle ccn~.pletar 30 ~tt·1nta' , 
:!5 <trinta e cmc>Jt ontir; de í'>erv!<'O, 
respeetivam-ent~. ~t~m S'J% <oitev.ta. 
Dor C!?ntql ctú "s:.1làno de nenefic:JO ', 
110 primeiro ca31), e, integrclmente no 
.se~uncto. 

§ Io Ern qualquer ca.?.o, ·c:..igir-.~e-11 
que o seg~.oi'ad() tenl!a rOOJfJlN.a!lo 55 
<cinqü~nt!l e cincol anos de tcüwC. 

§ :fu O sfgwudo que contmwt~ t':ll 
,.tividade apú:; :w 1trinC<U anos de ser­
viço, terâ tL-'-Seguracitl a pe-rce-pçâ,;) tta. 
\\pttse-htaú-(}ria. acre.o:;cu!a de m;us 4% 
(quatr0 por cenlt_1l elo "-;•llário be .. 
iletiél'O·'. f)!l.fi.l CJd:t grupú ú,il !~ ULJl.'el 
contribulçóe$ mens-a~. até o rnáR:UUI) 
àe 2V% (vint.e p{)r cento/. 

§ 3. 0 A prova de temp-o d·e serviçO 
para os efeit.os ctêSte atflg'.J, J~m <'~: 
sim a fonua de pllg;~mento da h1d-eoJ-

a) no seu vrlor integral, durante o zaçãa c'}rre&JNndent.e ao tem.oo . em 
prazo de 6 (Sl'iS} meses, contados da que o segurado não haja contribuida 
data em que fõr verificada a. te~ para. a previ-dência s.._')clal, ':lerá feit11. 
cuperal;'.ão da capacidade; . - de a.côrdo com o estatuido na regula.-. 

b> com-redução de 50% <cinoüenta mento desta lel. 
por cento} daquere valor, por· iguJ:l.l 

0 petíodo· ~ 4. ftd.o segura.dl(} que. Nm idnde 
' de 55 anos e c-om direito a-o gôzo uleno 

c) C0..'11 redução de 2!3. (doiS ter~ da apcS{'ntadoria d-e que tra:.a c,..t-e 
ÇOs), tam.o-em. por igual P'=~'lado. a.rttga, o~n.ar pelo prossegulmaut.) l'a. 

quando ficará definítivamcn·~ ex·· ~mprêsa. na qua.Hdaàe de as.s-n;.anad.'(l-, 
t\nta a. aposentadoria. ra.râ. jus a mn ab.'Jn(l mema! dt' '.>,;i""., 

§ 3.o CCin.1Pletan::lo o aposentado fO cfo srt!ário df' h~mcofício p!lg-o p-ela in.<; .. 
ou mais a.nos de icta.d.e no decurso titui<:ão de nr-::ovic!.ênci.a SQCiaJ em Q«'! 
dos pr>J.zos estabelecidos neste artigo esti\•er inscrito. 
terá direito à. apot.'~ntadorh em ca.· · § 5.D o flbOn() de que trata 1 pará .. 
rtíter definitivo. grafo an~erior nâ<l w incorp~ra à apo:­

CAPITULO IV 

JlA. APOSENTADORIA l'OR VELElrCil 

Art. 30. A aposentadoria por ve­
(hice será concedida ao segurado qü~. 
a.pós haver realizadQ 60 <sessenta\ 
ccntribulçôes mensais, completar 65 
(sessenta e cinco) ou mais anos de 
ldade, quando do sexo masculino, e 
60 <sessenta I, quamto do feminino, e 
consistirá numa renda mensal cal­
culada na fOrma do § 49 da art.. 27. 

§ 1v A data do inicio da a}>Jsenta· 
doria por velhice serã. a da entrada 
do respectivo requerimento ou a do 
afastamento da atividade por parta 
do segurado, se posterior. àquela. 

§ 2..,. Serã<l autornàticamente con.­
vertidos em aposentadoria por velhic~ 
o auxílio~ctoença e a aposent.e.doria 
oor invalidez elo segurado que com~ 
pletar 65 (sessenta e cJnco) ou 60 
(sessenta) ano.s de ida.d1:~\ conforn1e o 
caso. 

§ 3.o A aposentadoria Por velhice 
[}()derá ser requerida pela emprêsa., 
quando o segurado houver completado 
70 <setenta) .anos de idade, ou ~5 
(sessenta e cinco) conforme o sexo, 
sendo, neste CMQ, eom-puls6ria, ga~ 
rantida ao empregildo a indenização 
t:Jr~vista n<ls arts. 478 e 497 ela Con~ 
solidação das Leis do Trabalho, ~ 
t;htga pela metade. 

CAPíTULO V 

DA APOS~NTADORIA lõ:SPECIAL 

Art. 31. A aposentadoria especial 
será concedíds. ao ~egurado gue, con· 
tando n11 mfnirno 50 (cinqüenta) anos 
de idade e 15 !quinze) anos de oon.­
tribuições, te~a.· trabalh!Uio durante 

scn!-.~tdona Ou pensão. 

§ 6.0 Paro. os efeitos dês-ta art.ign, 
o segurad'O ficará obngnd·O a iden!z~l:t 
a insti·tuiçã-o a que e.o;tiver filiado p6() 
tempo de s.ef\'lço averbnd.o, e sôbrt! o 
·qual não haja cGntribUido. 

I 1.0 Para os efeft.os dêste artigo, 
CC~mputar .. se-á em dôl:>ro o pral.Q da 
!iCença·p:-êmiQ não a.uf~rida. 

CAPíTULO VII 

DO AtJXÍLIO·NATALIDAPE 

Art. :}3. O auxilio-na~alida.de garan.. 
;irá à segurada ~stante, ou oao se­
sorado, pelo parto de sua espOsa noo 
segurada, ou de pe.~ designada na 
forma do 1 1.0 do art. 11, d,es.ie que 
inscrita p-elo -ruenos 300 (trez.ento::.)o 
dJas antes do parto. após a reaHr.ação 
de 12 (doze) eontribuiçõe.s mensais~ 
wna quantia, poga cte uma s6 vez, igual 
8() salário mínimo vigente na. St'de do 
tl'abalho do segurado.' 

Parágro.fo único. Quando nã.o hvu ... 
ver pOssibilidade de prestação de as­
sistência médica à gestante, 0 aUxi· 
lia-natalidade co·n.siStirá. num!\ 4uan .. 
t~ em dinheiro íguai ao dóbro do. es­
tttbelooida naste artigo. 

MPíTULO VIU 

. tlQ PECúLio 

Art. 34. Ocorrendo invalidez ou 
morte do segurado ttntes de completar 
u perfo~ de carência, ser-lhe-a resti­
tuída. ou aos seus beneficiários, em. 
clobro. a imp0 rtância das contribuições 
realizadas, acrescjdas doa jUl'I)S da 

4o/o (aua,tro nor ,..en_tO>. 



CAPtTULO .IX 

~A ASSrsrlNcu FIN.-'i.NCE~ 

... ut, 35. A nssistê-ncia..finan~!l\'-'1. ao 
&egurad-o ·e .seus dEp-endente-s, na :ror~ 
ma est,a,beieclàa P~lo regula-mento des­
ta lei, sérà concedida:- ' 

'a). Pà,ra. empréstimQ.s- simpl~$; 
b), para const:ruça; 'ou aquisiçã.o de 

'Imóvel dES"'Vi~arto,- exclusivrunentc, _ à 
sua moradia; _ , 

- c) para fianç3. de ~anti.á cte alu-
·- guel da própria .res!-Ôêilcia. · _; 

.. _ Par-á:gra-fo único. ~-os ctÚculos Pa!:(l. 
- ruOOrtiz,aÇão dos emprésrtimos_- a que 

:se· referem as a!ínea.s a e b dêst-e arti­
go, l_ev~t-se_;-a. em _cçnta. o _ano de_ 11 
(onze L- tnes.es, a fllll de -o re;:)pectlVo 

_ .. -:.rnutuá'tio não Sofrei descontos no mês 
"' .de dezembro_ ct.é cad-a. ·exe:fcjclo. _ 
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do dependente deyerá ser verificacla s-erá- prest~da na fOrma·- do ·a.rt.t.~ 
por melo de exame m_édico; a cargo go 128. ·D.\ ASSIS-rt:wCIA· REED'ÕCATIVt\ u D3 
da previdência soClaJ, • Art: 47; O DNPS orgari1zará os ser· READAPTAç?io PitoFZSSIONAL _ 

. Art:. ·4d·. ·rõda vêz .QUe. se ex.tinguU viços de assis~ncit1 méaica, qu~ ·será · · · ' 
f 1 rl d t Aiii. ·54. A assistênCia reciiucatlva uma- quota de pensão, prcceder~se .. á e ta ·e mo .ó _a a?Segu~ar, qua..n o e ·de rea. daptação. protJSslonal .cwdarã. 

a novo cãlculo e à n_ovo. ratclo do ·pçssivel, a U(l.erO:ad-3 ,_(lfl escQlha do 
b€nendo·. na· fonna · do disposto no rr~dico. p::lr- ,pa.rte d~ oeneJitlárJo.s, .da reeducação e reaa.aptaçào dcs ap~ 

~ - d t êl f d séntados~·e .pensioni$ta.S inválidos, na art. 37 -~ seu ~nuágmfo _único .. c~n:-~ en~rt: ~qu e~ gue. .. or_etn. cre encla~ ·rarma· estabelecida. pelo re~ulamentq 
sid-erados,. porér..1, apenas o& ~n~o- :.u:.~~-! :· s_e_g-:.lDiJo ·o- cnt.~no de seleção -... 

1
e.sta. .lei.. . ~- t:. 

nistas rema~escentes. proflsslonal est:i-belecido pelo r-egu- ..... 
. ,-- · · lamento desta lei, pata · atendimen~o 

CAJ:>íTULÇ> XVIII 

. DISPOSIÇÕES Dri~ 

Parágrafo unloo. Co~ _a extinção t:m ~eu.S consultórios ou clinicas, na 
_da _quo~a- do ü_lLimo ~nsiOn~.sta!. ex-· base da percepçSo de honoráriOs. per: 
tinta f1cará també_m a. pensu.o. · capi.:a ou .segundo tabelas. de ~er­

Viços -proflssicnais, ob&'rvaaas.' sem-
Art: .41. Oi pen.síonist.oJ.s lnválidos, pre E.S limitaçõeS <k- custeio dos ser-- Art. 55. Parà. fins de cur3.te_Ia, um. 

SOb pena de -suspensao -do beneficio, v-;ços- estab~l~::idos 1_1e.sta: lei. · . casos de lnterdiçâo': do segurado ou 
fi<.:am -'Obrigad'DS a subiD:eter-se aos .dePen9ente, a. autoridade :judiciária 
exames. ·que fore~n ·determir.a.ctos pela ·Párágrafo único .. t> -mesnio siste-_ õo-derã, Iouvar-se •n.o ·laUdo médi-® das 
PreVidência sociãl. bem coní0 ·a Se- rua sei)l- Ob.Sei've.do, _quan-do· posSivcl; · tltu· - d e id"ncia. -

e:m -re1aç<>..-. à. utilizaç'a"' dos- bosp.t- ·il.S lçoes· e. pr, v e . guir o.s: proc~os de reeducação e ...-.... ..., 
r.:;adaptação pr;;fissicnaiS prescri~os e· ta15 e sanatórios._ ' · Art. 56. As emprêsâs .que 'dispuse--

:::em de- 20 IVmt.ei-.:-õu. rnai:, empr-ega .. 
por e-la Cust-e.e-doo e .ao. t.I:a-tar:nento Art.- 48. ô ·.segurá.dO que Utilizar~ dos Serão obrigàcias a reserVar ·de:2%' 
Que ela própria. dispensar, gratmta- pa1·a. ,. i. ou se"·. ·dependentes. ~.- ""r'-. · - t::w 

te · ~ - · · ......., """' =; (doiS por- cento) . a . .~-~o-· (cinco _por 
~en ··; ._ . viços m€-ctic.os ·em re;irile _ d-a- livre cento) ·de cargoS, ,.ara-~_àt. ender. aos 

· · DA PEN"SÃq· - Parágr~fo_ iíÍl.Ico. I:i'ica.m disPensa-. escolha, _párticlpará- do -custeio· de casos -de--readaptadOs ou reeducados 
'A!t. ·36. -.A -'Perisã.ó ga.ranth-â f!Õt de-· dos dos . exames -e tratámentos refe:. Cada.- serviço que lhe · fôr prestado profi.::sfonalmente, · na forma· que g 

-7- -Pendentes do . Segurado, . a.põsen!ado na:·os: neste ·a.rtig_o oS pei.-sionistns. in:::. na proporção dÇl_ ~!ária rea~ -perce- ,~Jlni~nto_ desta lei estabeleeer. 
ou não, que- falecer, ,_após haver na~ vâlidos,~ que atingirem a idade · .. de: 50 bido, segundo a fórmula qu~ ·o regu- · 
lizado 12-'ld-oz.e) ·cOntribUições_ mensa_u;, (Cinqüenta) BI!OS:.~ - lamento desta- lei esta~elecer., Pa.rágrato .. únfco. As iristitul«;ões :de 
úma iinnnrtância' C-a.Icula. 00 na.· .forma prevldê~cia spclà.l adnütirão a·_ seus 

t-"- _ Art. 142: Ptl:t:'_ !_11Õrte presumlda .. do .: Art. -49 . .AS .• mstituiçôes- de previ-' serviços ó.'l -s~uxado.s reeduca-dós· ou 
do árt. !37.. ~- segura_do, que se!'á. declarada. .peJa dência social ma.nt.erãtl, - obsi!rvado reaçfaptados profissiô-nalmen~. na 

-· ~ -~-- Ait. -37, A tmpoi'tãnciã. .da- pensão autoridáde juaiciária competente, ~de- o diSposto no art. 28 Os serViÇQs pró- forma que o ·regulamento ·-d~ta lei 
devida ao.,. coiljuiltO -dos dependentes pois de 6 (SeiS) _' ·eses de~ sua .au- prios de a.mbulat_ôrio, hospital _e ~;;a- "~·staJJelecer, · 
do- se.,.uraO:o será oonstítulda de uma sência. Será concedida· uma ~ensão na tório que forem 'essf?-nciais, pnm - -

~ pa.fcê~ ·tamlliar,- igu~l a _-50% tcin- pràvisór:!.Q na forma estabelecida _ne&- Os SegÚrad-ns qu'e. não quiserêm_ va- Art. 57. ·Mediante acôrdo entre as 
qüenta por. cento>--_do: valor da apo~ tfi CaP.ttulo~ · ler-se· elos sêrVíços de livre 2 es-Colha mStituiçÇI~ de prey!dênc~i soçial e _a 
sentadoria Q.ue o -,segurado- :perctbia. de que tratam .os--a~rts. 47 e 48, ou enn?rêsa, poderá esta.encarreg~r-.se do 
ou daquela. a que té'ria -direito se .na_ • CAPrru-.....0 XI p_ara O!? .casos em que esSa forma oagamento· dos benefícios •coneedidOQ 
data_ db ·seu- falecimento fôsie apo· não fôr -possivel ou arohselhável -de ·~os segU}'a.dos. · 
5ehtaci.o, e_ mais t.anta.s.'ojarcela.s -IguaiS. _oo· Âux.tLxo.:.RECLusA.o adotar~se. ~ . .-Art. 58: .Náo-~prescreverá, 0 direito 
eacta uma, a 10%- . H;iez por cento l do Art. 43. Aos· beneficiártos do-- se-- Art. 50. Nas- l<l~lid.ades -o. nd_· ~ :JãO ao. ber:efici'?: - mas . pr-escrever.ão 1 e.S 
valor da mesma aposentadori~ quan~ esta~oes: nao reclamada:; no pra.zo tos forem ,JS d€5]endentes do· s_egu~ gurà:dó de-rento ou· retlw:o, que- não houve!' conv_~niêncm na rilanl!tenção · pr , . - _ · 

· · · percéba qualquêr espk.ie· tle remu- dos -_serviçoS de<a..?SiStêncl.a.- mé-dica, .de 5 !cipeo_> anos, a contar~ da ~ta 
.rado, até 0 max.imo de 5 -(~in~ol_. neração- da. -emprê.sa, e que ·hoUver- quer .sob a respllr.!SabiUdSde-. d-e cada ~m _que ·~orem deviG~ • 

. Paragr-aro , \ÍriiCO. A- 1mp9rta:m:ia realiza-d9 not mini.m<) )2 (d-oz.eJ ·contn~ .Instituto. quer em comunid.à.de
4 

entre Paràgr.afo- ü~cO, ·.Não se· ~nnttir4 
·. total &!'Sim o-btida s~tá.- ráteada em bUições mensais, a previdência·· social êstes, pro~over-se-á _q . celebração de à acu.mulaçã~ "as prestações ·cone~ 

quOtas iguals. entre kldos os depen .. prest-ará auxíiio-reclusã.o, na' foi-ma do.<: con,·,;:nio c~m · emprêsas ou ,en_tidaC1e8 didas .1-'lesi'a -lei..·· · -
1
' 

denteS · oom · ó.ireitO ·à p'~nsão, -e~is~ arts. 37, 38 39 e 4(), .desta-lei,. -.. p·Sblicas .e _privadas. na- forma esta-_ ' A.rt. 
5
-
9

. ~~. _ -lm~rtân_cias na· o -., 
tentes aO telnPQ da morte 'do seg:p~ ' - tuida pelo .J"egUlam.!n_to dest:i. lei. ~ r-.s ...... 
rado.· § 1-0 O procesSo de, auxili<\--reclu-. "' cebi&l.s e-m ·vnta_pelo segúra.ua· ou l)e'n• 

.sã.o s_erá \instruído com c~rtidâo do~· siOnistã, • felattvaS a pEestaÇões venci• 
-Ãrt. 38. Para ·efeito~ d(i .tateio da d~pacho. da priSãq-. preVentiva - ou -CAPíTULO ~.X:JY d~,_ Serão ~pag~ ao.s dependentes m.s.~ 
~nsão. "' éo:'lsiderar-se· ão- a.penas · oa senteJ?-.,:.a. C<\ndenatóna. · .. · •· •• ~~.""y,~ .... A .-~ ..... ~·-··· cri tos. o!,!. .P"-.abilita.dos & ~~à<?· I;nd_ e• 
'~N>nden'o~ ·ftàbilitados, na- o. se . àdt:.. · " ... s ...... ~..,.~........ ...............~.. nte d t J a "' 1 

- '" 1~ ... ~..... § 2.•0 p·a•an1·ento_da pen.<a·o:ser~ --.- ·_ , ._ ·.penae ·.e aucrzçao JU ...... Cla, · and_o a col\cessáo pela- falta àe na-bt~ - - li. Art SI ·A · Js'+A · .- ~- - + a1 ' 1· · · ·mar~ ti. do .. nnuan_\0 · Jui'ar.· ·. a reclusão . ·· . · ·a&S o.çOCia a.lmen.,ar · QU -que_r qu~ seJa o seu va or, c e na litaçi[l.o -,d-e. outros· possíveiS d_eP?n- ...... """ .... ~ -~·' · · · d · ·ct· · "o> • das· e ,. t ~ \ ou-. detenção do segurado:-' o que. serâ ao_s· ut::Ut' tmanos a--,_prevl encla_.-so-" pro~ :ç~o. .resP c lV!;\IS quo a,s: ... """: 
-. · C-entes.- ..; - có1D_provado. .P<Ú'- _meio' _dé ateStáàos cial-fleará'•-a cargo do Serviço de -All· vertendo essas im}))rtâncias às· lns• 

~ Pa:rágraf-; ·úriico. -c9~cedi4o-o be4 tiimeç-~rais ·nr-mados po~_. -autQrida.~, m_en!ação_-da ·Previdência Social; .na titu1ções ~de~ Previdência soe1~: nq 
nefi.c1o,. ·q1\aiq1,1er inserü;áo Ou. haól- ooropetent~~ . , , _ -·-,- - _ forma·que 'dispus.~rem a· sua leg1.:5lüçã.o caso.·de não haver dependert-tes. _ . 
litaÇão postenor, 'QUe implique_c ... ex~ -esp€cial·a esta lei. -· -· Art~- _60. Os beUeÍt~los ~ncedidJ 
ClUsão ou- inclUsão d-e dependeo te.s, ç .. :_p~ xn _ ~. a.os o seguradOs ou seus dependente~ 
só produz:rá ef~ito. a pi:rtir da data CAPíTULO ·xv- "'- salvo)iuanto -às importâncias deVidaS 
em que ~J:e rellizat: ·- · - . · .Do ÀUxiLIO'-Fmu~ui às próprias_ ·lnstltuiçõe.s, aos desoo~ 
·Art .. 39. A -.quota: de- penSã-o -~Se ·- ~- • liA ASSISTÊNCIA BABt'rACio;-rAL tos autorizados ·por _lei ou derivad 

Art. 4{ O auxillo!'funera1 garan-
extizigue: ~- -· t· ·tirá __ aoo dependentes do segur~do- ta~' Art. 52. A assl.stêncui.· ha.bitacloÔaJ. da_ obrigação de pr~tar alirneiijio, re 

·i a> po! m~rt.e: do -pehsionista; 1~ê1do UIDf!. importância ·em dinJ:_le{ro aoo segurados da .·.piev:_dência. social' c~nhectda por vta JUdicial,- não po~ 
igual,ao dô_bro do -salário mtnimo :cte será prestada _peb Instituto da casa rao ~-~ _objeto_ df!_.penhora; arr~tç 

·: bl pelo-. caSamento -de J)ensionis- :adulto. vigente nã. toca.lida.Q.e gnde, ee' Pof;ylai-, na contÇrmida.d. e de~,..,sua.· ou .. s_~questro.- sen.do.nula. de pi:n.· o ill~ 
- -ta -do sexO femmmo; · realizai 0 enterram.:!nto. __ .· _ - - -.~ _ . :legiSlação i"SPt-cia} e de acôrdo com rerto quaRlquer venda ou _cessao. e 
. . "cl .,·".'· • .:os · filho_s __ f' 1_rmãos, de_sd.e · - · as dfsposições- desta' -lei.- _ . - .constitui~ao- de quaisquer- ônus,. be 

__.. .. Parágrafo· único. Quando não· bou-. , - - - ..-_ ---- ,_' _ · - , corp.o a -outorga. de poderes in'evogá 
que. não sendo invii.Iidos. completem ver ~ depenc:t.entes, serão inQeníZadas ~Parágr~fc úllJc~. ~ A ~~Lstênela a veis. ou. em ~ausa· própria para a 'res..i 

·j-a c dezoito) 'a.noS de -ld-ad.e; ao executg-r do: funeral a.a· despesa-s que se refere êste artígo incluirá o pectiVa pex:cepção._ · ~.- r 
~ - · , - feitEl.s para. ~ ·fim e devtdarnente at.eridirilênto· .das d.::~sas para o ·pre_-· ~Art. . 6_1. o pagam_ ente dos., beneft _ d> para as· filhas E irmãs, deSde comiirov.ada.s .. S.té o máximo previsto ~!-""' 

qu.;-;··:"não ~ndo jnyáfidas, ·completem ne~te uti~.-~ · paro do processo da -0 péracão imô·. cios e~:. d1nhe1r9: será efet_u~do <lir 
21 ~ t.Vinte" e lirrl)_ anos de idade; , :·1 · lim.i · · - tarnente 8.9 segurado ou ao dependen 

11-:" ána, ,ate o te_ .Que o reg~a- te salvo n03 casos de ausência mo 
e) para a P~oa- do Sexo rriascul1- .dAPtTULO XIIl ~- • -. m.ento· desta lei ~estabelecer. .,.. • léSüa con~glosa ou lmPQssitiiÍidad 

no d-esignada m. fôrma·-· do §· L o, Jo ·nA ASs_tsrlNciA Mtn}cA·" de. loco-moção por parte dêle, quand 
art. 11. desde ,que ~omplete 18- (de- CAP1TULÓ -:VI- ·apenas "se_ fará por_ procurador. me 
zoitoJ an-os· d~ Jdade_; - -~ . · _ Art. 45. A- assistência· ·médica -pro-- DA :.s.s!sTtNCIA ·SOCIAL cllante aútorização _expressa da insti 
._-;/> pera 08 peilstoniStas.lnvãUdos. potcionará _assistêncía .cliírica:-·c:tr1ir-. _ . twção, qu~;-todavia, ·podCl'á negtH 

. rct gica, farmacêutiCa e. odontOlógica- aos ~Art •. 53. A a.SsLStêncià sOcial ·a"erá quap.do reputar ess{\' repr~n_!;aç&o 
-".&i cessar a 1nva 1 ez; benef,·c,·a·r,··· .·em ambu1ató•.,·o. hos- · nl te · 

...,.., -preStada . a_Qa !'Jenefic'iários. em .woral, conve en .-":. gl ·pf!.l'a_ os dependentes, desde -qúe pítál, sanatÓ::io, -ou~ domicílio. com a - co- - ·· 
se ·comprove n~o .haver· falecido . o amPUtudê 1ue. ·os- récuf.;;os finariCei· diretamente ··ou ·znêdlaDte acôrd0 com Art. -62. --Os. atuais .segurados d 
segurado. ros'" e a.S. c~Jndíçõê& ·locais PenTI:i~l~~ associações es'Pf.cia.liiacÍà.s .. , - · · IAPFESP !ic.am· o~ríiados ao · p.ag 

na CQnforml.dad do· que •ota'"1e - ·- menta da-& contribUições éatabeleCi 
f 1.~ N?·o se.'extinguir8. a""qÜota e +- 1 i e. ·. Ul""" """.._- .· J?àràgra!o,_ ·úili~Jo. ·qÇ~mpreende.:se no··a.rt: ~·do Decreto n.u 20.465 

A. p.o-n.,:--.0 de ~•Ma desi'IYna;.:.a na· cerem _es~a e e -o seu reg amen"U.-
~ -•'"""" ,.,~ ., .. "' - - ·-- · - · .ria prest?ção ___ da. ·assistência. sociaL a -de. -1~ de outubro· d<e -193_1, e no ar 

. fonna.· dÓ § 1: 0 ~ art. 11 que, Pó! · Pará!Írifo\·!ÍriJr~-'>.,0 A -·_assistência.· a. - 1 "'6 o d -ee· ~o 593 d 4 d d 
motivo de idade avançada _con- que se refere_(i',e-~rtigo_!i€rá pres- de O.ãtUÍ'ez::C JUiJCfica,:·que 00.-benefi- tgob ·da 1~8-n· · •- e. 2 - e e 
ó.ição cte saúde ou em razão dos en- tacta após haver a· segurado pago, no· clâ.fios requeiiam~. pa~a o fim-· .de se zeru .ro- e • 
car-gos domésticos. ;.continuar imPos- tnini.mol· _12 (doze) ccintribüições men- ,habilitãrétn aos benefícios de ·.quê tra- Art .. 63 .. OS valóres d·as .pr€staçõeS 
eibilitada de angariar mei06-- para o .sais, sa vu quando se tratat de a.ssis- no sen conjunto, e 'os dos sa!ârfús 
.set~. sustento, salvo se ·ocorrer a 'h!- tênc1a ambulatorial e domiciUar de ta esta· lei e que deverá. ser· mtn!s- manutenÇões n.fio pOderão ser infér10 
-póte.se da .alinEa b dêste· artfgo, - urgência. - trtlda, em .juizo..- OU fora ~êle, ~CO!fi res lt.O sa.ll\rio mfnimo regional. 

§ 2~o Pa.!'a Os etei~ da ~ncessã.o Art. 46. A assistênCia médica, liO iSenção· d-é selOs, taxas, custas e emo- Art. 6-4. A impres.São digital d,o 
ou. extinç~ da pensão, a invalidez rei;ime de oo~unidade de~ ~rviços, Jumentos .de q~alquer , espécie. gurado ou dependente incapaz 

\ 
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assinar, d€Sde que a?QSts. na presen.. 
ça de fuoctonário credenc:tado pela 
instituiçã.o de previdência sodal, sera 
reconhecido o valor de ass1natura., 
para efeito de quitação em recibt>s de 
benefício. 

Art. 65. t:; licito ao seJUrado me. 
nol', a critér.o da ir.stitu11}â.o de pre.. 
vldéncia social, f1rmar recibo de pa­
gamen~ de benefício, indeper.dente 
àa presença dos pais ou tutores. 

I S. 0 No reajustamento a que se 
refere êste artigo, as aposentadvl'la.s 
ou pensões se-rão consideradas sem as 
maJorações decorrentes d~ lei cspec1al 
ou da elevaç:W dOs niveiS de salário 
mlnimo, prevalecendo. p-orém, cs va· 
\ores d€s~a.s majorações sõbre os rea­
justament<Js, qu-ã.11do a êstes sup.~río. 
res. 

Art. 73. A contribUição d& Oniêo 
a que s-e refere a atin-ea c do art1go 
71 constituirá. o "FundQ Comum da 
Previdência Sb<:ial" que sera. at'POOI­
tado em conta e.special no Ba.:1cL' do 
Brasil e distribuído aos IAP de n.cõr ~ 
do com suas .necessidades econôuüoo~ 
financeirn.s. 

Fi~rágrafo único. Anual.rm:mte, fi­
gurará no orçt!n1·ento da despet.Hl. do 
i.\-fini.srério do Trabalho, Indú.'>trla e 
Comêrcw, uma ve1·0a sob o ti~ulo· 
"Previdência S.::cial" cuja d-'ti!çáo 
s-erá 1gua1 à e.;;timativa da anet~ada~ 
ção da quota de previdência. 

do Tra.balilo, ou ruedi!lnt.t' acé 
quando :ncabivel a conversão. 

Art. SO. O ~iário~mse será 
xan:o pelo M.n.is~:·o do Trabalho, 
oú<:t.ria e Comércio, ou·;iCos o se~ 
Atuarhl e as órg-ãos cte classe de 

.ba.Jhadores ::tUt.óp-;}mos, qua:"Jdo 
houver; d~v~ndo sn atendid.:ls 
resprictiv::Js tab::la& as p~eulis.n<J 
das diver1;as ca~~~orlas dês,s.:>...s ~r 
ihadores e o pa.drfto de vitb de 1 
regulo. 

Art. 00. Os periodos de carêncla 
previstos neste capitulo serão con~a­
dos a partir da data do ingre...<>.so do 
segurado no regime da previdência 
sooial. 

Art. '10. A previdência so=:in.l PO­
derá ree:.lizar seguros coletivos, oue 
tenham por fim ampliar os aanefi~ 
cios previstos nesta Iei. Partl.grafo único. A fix:lção v 

rara pelo prazo de 2 idO!S) anos. t 
~:d::r:t.nd:;~:õc prorrogada por i 
pr:>zo sen:pre que nova. ta!)ela 
"fôT e~:p.eàida ate 60 csessenta' t 
antes da expfmção do biênio. § 1. 0 Tratando-se de trabalhador 

autôn<mro, a data a que se refere 
êste artigo será aquela em que fôr 
efetuado o primeiro pagamento de 
contribuições. 

§ 2. o o segurado q'ue, h a vendo per~ 
dido essa qualidade, reingre~ar n~ 
previdência social, ficará sujeito a 

novos peri.::Xios de carêncm, desde que 
o afastamento .tenha excedido de 6 

Parágrafo único. As condições de 
realização ·e custeio dos segures cole~ 
tivos a que se refere ê3te artigo, 
serão e.'ltabelecidas mediante acôrdos 
entre os segurado.s, as. instituições de 
previdência. social e as emprêsas, e 
aprovadas pelo Departamento Nacio­
nal da Previdência SociaJ.. com audi~ 
ência réVi.!l. do Serviço Atuarial" do 
Ministério do Trabalho, Ind.ústria. e 
Comércio, · ' 

Art. 74. Quando o produto das re­
C;:>ita.s a que se refere a alínea c dQ 
art. 71 fôr insuficiente para aten­
der, no er.-erc1cio, aos encargcs a ·qu-e 

cor:responde na forma desta lei. .será 
prOVidenciada sua comptem·~ntação 

CAPITULO III 

por meio de abertura d:e créd~to es~ DA ARRECADAÇÃO, DO RECOI,!J:Il\ISNTf' 
p.eciaJ, SUfici-ent€ para CObrir a di~ CON'!';:IBUlÇÕE'S E 01\S PEtlAr.IOJ!&E~­
ferença, cujo valo'r será 1ntegrilm~n-

.(seis) meses. · 

§ 3. 0 As contrlbUições sucessiva... 
mente pagas a diversas msutu1ções 
de previdência sodal serão compu­
tadas para o efeito de contagem dos 

períodos de carência, cabendo a con~ 
cessão das presta-ções à instituição 
em que. na ocasião do evoento. o se­
gurado estiver filiado. 

1 4.0 Independem de carência: 
I - a concessâo de apOsentadoria 

por invalldez ao segurado que fõr 
acometido de tuberculo...~ ativa, lepra., 
alienação mental, neoplasia maligna, 
ceguerru, paraH.sia ou cardiopatia gra.. 
ve, bem como a de pensão ao.s seus· 
dependentes; 

n - a concessão de auxllio-doen­
ça, aposentadotle. por invalidez ou 
peru;áo. nos. casos de incapacidade ou 
morte "resultantes Ue acidente no tra. 
balho, devendo para ês>e fim reverter 
à. instituição de 'Previdência social a 
indenização que couber, na forma da 
legislação de acidentes do tra'oalno; 

m - a concessão de auxilio-fune­
ral e a presta.ç.ão dos serviços enU­
merados no ttem nr do art. 22, 
com ~xce-;;âo dos referidos na aHnea 
"a" dêss~ item, observado o disposto 
no pa.rágrafo único do art. 4&. 

Art. 67. O beneficlo devida ao &e~ 
gurado ou dependente incapaz será 
pago, a titulo precário, durante 3 
(três) meses consecutivos. mediante 
têrmo de compromisso lavr&dc no 9-to 
do recebimento. a herdeiro necessário, 
obededda a ordem voCaci-onal da lei 
civil, só re realizando os pagamen .. 
tos subseqüentes a. curad.ot judicial­
mente designado, 

Art. 68. No câlcu1o dns prestações 
serão computadas as contribuições de­
vida-s~ imbora não reCOlhidas, pelo 
empregador, sem prejuízo da respec­
tiva co'orança e da aplicação de pe. 
nalidades que, no caso, coub:>.rem. 

Art. 69. os valores da.s aposenta~ 
darias e pensões em vigor s-erão aJus­
tados .sempre que se verií"lcar que os 
.fhdlces dos salários Ue contribuição 
dos segurados ativos ultrapa.ssem, em 
mats de 25o/o (Vinte e cinco por cen­
to> os do ano em que tenh<t sido 
realizado . o último reajustamento 
dês.ses beneficios. 

Art. 7!. 
social .será 
ções: 

IULO IV: 

Do Custeio 

CAPITULO I 

FON'l'ES DE RECEITA 

O custeio da previdência 
atendido pelas contnbul-

a) dos ~gurados, em percentagem 
.de 6% (seJs por cento> ·a lO% {dez 
por cento), sôbre o seu salarlo de 
contribUição, e variável em função 
dês~. não podendo incidir sõbre im­
portância inferior ao salário mínimo 
local ou à metade dês.se .salárlo, em 
se tratando de menores aprendizes. 
nem incidir .sôbre importância 3 
(três) vêzes superior ao salário mi~ 
nimo de mai'Or valor vigente no P~ís; 

b) das emprêsa:s, em quantia igual 
à que fõr devida pelos .segurados a 
seu servico; 

c) da Unlão, em quantia Igual 
ao total das contribuições a QUe .se 
refere a alínea a dêste artigo, atendi­
da pelo produto das receitas que for­
mam o "FUndo único da Previdência 
Social" tie que trata o art. 5.1) do 
Decreto~ lei n.o 7. 835, de 6 de agôeto 
de 1945, com as alterações det.enni­
nadas pela li!gislação vigente ou qua 
deoorram do disposto nesta lei, 

d) dos segurados usufruindo o au­
xilio-doença, dos apo6entn-dos, dos 
depe.ndentes que percebam aux1lio­
reclu.são, contribuições e.s.sas que se­
rão iguais à que tenham p~go no 
mês anterior ao da concessão do DU­
xílio, da aposentadoria ou da. reclU· 
são ou detenção; 

§ l.q, A contribuição do trabalhador 
autônomo será calculada a uma roxa 
igua.l ao dôbro da que fõi fixada nos 
têrmo.s c;la alfnea a dêste artigo. 

§ 2.q, O limite estabelecido na aH­
nea a dêste artigo, in tine, poderá 
ser elevado até lO <dez) vêzes o sa­
lário mínimo de maior valor vigente 
no Pais. para os segurados dos IAP, 
quando cont.ribulndo. sõOre imswrtâ.n­
cla sup ior àquele limite, em vit'tude 
de disp-;-sição legaL 

§ 3.0 • ..- Integram o salário rle can­
tribuiçã0 t-õdo..s as importâncias t-ece­
bida.s a qualquer titulo pelo segurado. 

§ 1.. 0 O Ministério do Trabalho, In. 
düstrla e comércio procedera. perià­
dicament.e, à apu!'ação do.s índices de 
que trata êste ~ artigo e promoverá, 
quando fôr o caso, as medidas neces~ 
sârias à concessão do reajustamento. 

§ 2. 0 O reaju.stamento consistirA 
em ac.::éseimo proporcional à variação 
dos indices a qu.e se refere êste ar~ 

, tigo, leva.ndo.se em conta o tempo de 
duração do benefício contado a pa.r~ 

t tir do reajustamento' de que trata o 
parágrafo anterior. 

Art. 72. A União, os Estados, os 
Territórios e os Municipios. e as res~ 
pectiva.s autarquias, entidades para­
estatais, emprêsas s<lb regime es:pe ... 
cia1, ou sociedades de economia mis­
ta, sujeitas ao regime de orçamento 
próprio e cujos servidores e empre­
gados se compreendem nn regime 
desta lei, incluirão obrlgatôriamen· 
te em seus orçamentos anuais as do­
~ões necessárias para. atender ao 
pagamento de suas responsabJiidQdes 
para com a.s i11Stituições de prevJdên ... 
ela social.. ~- .... -;.. 

te recolhido à conta ·de "Fundo Co- A.rt. 81. A arrecadação e o rL 
mum da Previdência Social" no Ban- lhimenw dafi contr~bu1ções e de qu~ 
co do Brasil. ' I quer importâncias devidas à.<J in~ 

. . .. tuiçÕ€s Qe pr~vidê:1cia social SE' 
Ar_t. 75. Con.s_bturr.ao f~ntes de realizada:: independ-ente d•ê qua.lq1 

~-ece1ta da prev1dêncta socml, além retrihuiça0. compen::;ação ou van 
~s enumeradas no art. 71, o rcn- g.:m, com observância. das norr: 
d~ento de seu patrimõn1o, as d·,ta- que se se,gu-em: 
coes e legados e na') suas rendas ex- . 
tra-ordinál'iM ou eventuais. 1 - caberá à.s emprêsa.s, obriga:. 

Art. 76. Constituirão, ainda. fon­
tts de rec-eita das instituições de ore­
vidência social, obS'Zrva-dos os praz<ls 
de prescrição da legislação vigente; 

riamente, com o caráter de fUn( 
pública, a atribuiçã-o de arrecadar 
c{)ntribuições e consignações dos J, 
pectivos segurados, de.scont:l!ldo­
mensaJmente de sua remuneração •l .• 

a> 5% (cinco por cento) sóbre oo 
lucros extraorctinârios a-puractc.s pel<J 
Impôsto Sôbre a Renda; 

ganho; · 

II - com o mesmo caráter de fu 
cão pública, incumbirá às emprê.su 
coleta da "Quota ·cte Previdência." 1 

brando e ef.;:-tuando o seu recolhinu 
to à conta especial do "Fundo C 
mum da Pr€VidéncJa Social", no Be 
co do Brasil, na forma qUe fôr est 
belecida ·no regulamento desta 1( 

b) 5% sõbre a emissão d.e bilhetes 
da Loteria Federal. 

c) 5% (cineo por cento) sôbre 
o movimento global de apo.st.\.S em 
prados de corridas. 

Parágrafo umoo o regula..'U&:ato 
desta lei disporá sôbre a. fiscalização 
a o recolhiment-o das n;<:eit..'lS d-e que 
trata êste artigo, 

Art. 77. A fixaçfo das p-arcenta­
gen.s de que trata o art. 71 cons~ 
tará do "Plano da Custeio da Pre­
vidência So-cial". que será ap!'ovado, 
qilinqüena.lmentk, por decreto do 
Poder Executivo, dêle devendo, obri· 
gatàriamente, constar: 

I - o regime financeiro adotado; 

II - o valor total das reserva-s pre­
\'i.stas no fim de cada ano; 

UI ~ a. sobrecarga administrativa.. 

CAPITULO II 

III - no mesmo caráter, deverá 
emprêsa recolher à instituição cte pr 
vidência social a que estiver vincu. 
da o produto arrecadado, de acôr• 
com o incis > I. juntamente com 
próprias contribuições referlda.s r • .1 

alinea b do art. 11; ' · 
IV - oo recalbimentos a que ' ·· 

referem os incisos II e III clêste fi 
t1go deverãc ser rep.lizados por in 
ciatlva exclusiva da. emprésa, até 
últ-imo dia C:.O mês seguinte àquele 
que corresponder a remuneraçã-o r.. 
ganho auferidos ou em que tiver s:C' 
arrecadada a "Quota de Previdência· 

V - a contribuição dos seguradu.:: 

DO SALÁRIO DE CONTRffiU!ÇÃO 

Art. · 78. Eritende-se por salário 
contlribuição: 

mencionado.s no att. 5,0
, íncls 

III e IV, será recolhida por 1n1cis 
tiva dos próprios interessados, dirc· 
tamente à instituição cte previdênc:: 
social a que estiver filiado, no me .. 

de mo prazo referido DQ inr.iso IV dê~­
te artigo. 

I - o salário de cla.s6e, para. os em­
pregados; 

II - o salário-base, para o traba­
lhador autônomo, 

Art. 79. o salário de classe .será 
estabelecido em tabela. que a-compa­
nhará o regulamento desta lei de­
vendo o segurado .ser enque.drado rl'l 
clasSe igual ou imediatamente supe~ 
rlor à importância de sua. remune~ 
ração. 

§ 1.0 Se a. remuneração tiv~r ~do 
est.n.llelecida por tempo inferior a 1 
(um> mês, levar-se-á em ootu ta a 
remuneração correspondente a 30 
<trinta) dias ou 240 (duzentos e qua~ 
renta) horas. 

§ 2.10 Se a remuneração fõr paga, 
total ou parcial)Jlente, por tarefa., oo­
mlBsão ou corretagem, considerar~,se ... á 
a média mensal do ano anterior. 

§ 3.~' Se a. remuneração fôr perce­
bido., I<>W.l ou P""'iolmenw, em utl­
Iida.de.s. fax-se-á a sua oonvm-são em 
base pl'Op~ional à6 pe;l'Ce'llta:gem em 
vigor, pa.m o efeito do diSPosto fJp 
art.. 82 da CoilS<>lldat;ão d"" Leis 

VI - os ilescontos das contribUi· 
ções e o das consignações legalment 
autorizadas sempre se presumirá•. 
feitos, oportuna e regularmente, pf' 
las. empr&as a isso obrigadas, nã0 
lhe.s sendo lícito alegar nenhun~ 
omissão que hajam praticado, a firr 
de se eximirem ao devido recolhl 
mcnto, ficand.--.:. p.e!:sOal e diretamen· 
te responsávds pelas importância· 
que deixar( n de r~ceber ou que tl · 
verem arrecadado em desacOrdo con. 
AS disposições de<sts. l-ei 

Art. 82. ~'"fado pagamento ou re .. 
colhimento feito pelas empresas obrí~ 
gada.s à e.<>erituracão meroo.ntil, rela­
tivo às cont-ribuições e consignaçôet 
devidas às instituições de previ1ên 
cia. social, ·deve ser lançado na refe~ 
rida escrita, em titulo próprio, sen~ 
do a.rquiva.dos, para os efeitos dt. 
art. 83, durante 5 (cinco) anos, og 
respectivos cúmprova.ntes dlscriml.na.· 
ti vos. 

Art. 83. compete às Instituições de 
previdência social fiscalJzar a o..rre~ 
oo.daçAo e o recolhimento das con~ 
tril;JUfções e de outras quaisctuer Jm~ 
portàncias previ.Stas nesta lei, obe. 
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clec~lld<l no qu.e se refere à ~Quota I obrigatõrlamen~. em fôlha de paga~ l dist_ribuição pelaa instituições de prew Art. 92. o ONPS sert\ dlrigido posr 
ele Pn!Vldf.nc:ia·• às mstruçoe . ., do ment.o, o tle.sconto dessas multas, videncca social, na t:o.:ma previ~Jta. um· Conselho Diretor· composto de e 
Departamento N~cional cta PrcvJdén- mediante requ~ição da inst!tuição nesta lei; ~JSeis) membro.s: 2 {dOis)· nomeadoà 
eis. Social. n_e preYidêi~ci~ ... int.errs::::ada, e a par~·, Vll _ expedir normas pa~·"" 0 prll- pelo Presidente da República.,2 <dois~ 

§ l.tr Para a verificàção da hel tlf_ ~o prime_u;o. pagament.o que se c.es.samento das eleições é.es~:::l~l/lRs â repretentantes dos ~Segurados e ~ 
(_)t"Serâncla dreta lej,._ Lcam. os .c;e- segmr à re-qms,çao. c :nslitUlÇáo dos Ccnseti."lOs Admims.:. (dois) representantes . das emprêsas: . 
guradtis e ll~ <:;IDJ.Unsn.:s su]eli{)S a tratlros e Fiscais e da.s JuntM oe tod-::Js com mandato de 4_ <qUatto}, 
:f}sculiz:>çâo per parte das institui~ TtTULO V Julgamento e Revisão das instit•1 ç61 s anos. 
çõros àe pH~\'Ià~n:;~a sf:i:ial .e obnga- Da Administração de· pre,•:dência wcial, promovendo-as ~ l.o O.s representantes·' dos ~gura~ 
(ias e pre~;.ar-lhes f:~:;eJarecnnento.s e n.;s epocas própnas; dos e das emp1·ê-sas serão elelto:~ dun• 
.tnJ.nrmu<·ú~s. CAPíTULO I . t.re os membros dos CA e CF dos ms• 

. . . VIII - Julgar os reC\.11'.3.)8 mtE-r- titutos de previdên-:ia ,o;ocial· 
§ 2 ° E' tscultana à.s msht.u1çôes uA ESTRU'l"URil ADMINISTRATIVA postos pelos Pres1dentes e membro~ • 

de prt>vidéncia social a: verjfjcação - _ , .. _ . dru· CA e CF, e dos .servidores da.~ I 2.o A esca:ha d~ repre:sentarttf'1 
dos 11vros de cont.sh:hdad.e e de ou- Art. 00. _o s:s~na_ ~a prendenclaj· nst1tu:çõcs de p:·e~·idéncia dos atos- do Govêz:no dever!\, recair em_pessol."t:.l 
tn-•. .., form:'ll; de re2: 1st.:-os não preva~ socml, de&tmado a mu:ustrar aos se- , ::ias 'respe::tJvas administ.raçõcs em l de notónOs~ C'Onbecimentos de previ· 
lece11 ào, para os cfe!tus do· presente I gurados_ e aos seUs. aependentes as; que fõrem int'eressado.s; I dêncla social; . 
artigo, 0 dispo.:sto no.s art.s. 17 e prestaçOE;S e~tabekc1da-s. nest~ _lel, . . . 0 . , 
li:S do Códl"o Comercial constituir-se-a ctus segumtes orgaos. 1 IX - inspe::wnar, permaner..temen~ § 3 .. O Conselho D1r:t-or ·lf)Dl tera: . " Í subordinados ao Ministério do Tra· t~. as instituiçôe.s de preV!déncJa ~c~ 11m Dlretor-Geral eleito anu:ün~e'!l~ 

§ _s.o {)co:·rendo a recusa o~ a so-
1 
balho, Indústria e comércio, e in te- j ctal; entre _se~ membros: que o pres1d1rá 

oegação dos eiemen~os mencwnados 'grante-s de sua. estrutura geral, -sob! x _ rever "ex-officio". mediante com drrelto ao voto de desem;:mte, 
no parágr~fo ;_n!en_.or. ou ~ sua ~ n. supervisão do seu titular funcio- ':epl·es-:ntaçã0 do Ministéno PúhH<'o § 4:0 ~~!ste a todos os meml..:~ de 
4J-•.re.s~ntaçuo dedC1t>lhe, pod-erao. as nando · perfeltamente coordenados, J da Justiça do TraDalho m1 dos de- CD. lndlVldual ou coletivarnente, 4l 
lnsl.ituwõ-::s de prev)d;ên-cla soc~fl.l, em regime de mútua colaboração: I m?-is Ó!"JáOS ou autoridades de cnn- ?l~e~to d~ E_xercer. _ fisraliz~•;âo not 
tem pre)uizo da __ I?e~aLdade ca~i;>el, .. :> ~; t : _ trole, ou, ainda. por . ieterwmação 1 "~lVlços. aas l~titUiçoes de pre'/JdêJ?-· 
lri"-(:Jever "e:-·otnco as .rnpo!ta~- . !. - Ólgaos, d_e o ... en~aç_ao~.e, c~~- 1 do Ministro do Traba:ho, lndú.::tr·a E- j cta ~~tal, nao lhes sendo, todav>a 
Clf\.": CI<l.e reputarem devlda.B, ll911noo ,ro.e admmlstratlvo ou lUllSw• c.r1r"". · 1 c:omércio, os atos e decisões Ja.s ms-i perm1t~do em•olver-.se .!Ja direção of 
~ ~argo do segurad.o -ou e:npret~a o a> Departamento Nacional da ! tltUlçôes de previdência ~ÓC!al e a<:s execuçao d06 mesmos. 
Onus- da· prova em contràno. · I Previdência Soctal 1DNPSJ; j C~ms,fhos Fiscais, que intringi.:e:n I Art. 93. Compete ao CD deUberal 

.Art. S4 A. falta de !'-€co1him:~t0 . j bJ Ó:m.selha Superior Je Recur'""lS 1 dispo~içáo legal; , . sô)Jre as matérias mencionadas nrn 
ta épuca propr:a, de contnl")u,çoes ~da Previdência SOcial tCSRPSl; e l XI - exe(!utar as diliJSf!ncias soli- ! Itens I, V, VII, VTII, XII, Xlll 
m de _outras qu..a;~que~ quantu:.s dew I . , ' . ci:aoas pelo conselho Si1]:.C:lor (!e, ~IV, XVII~. XXI... e ~XIII _do ar· 
111 an..r; as mst1tmçnes ae prevt.~e.r:cla, cJ Se.L'Vrço Atuar.al 18. At.), · Recur.sos da Prf:VJdência .Social_ e pe- · llgo .~1, assun como. opma•r sobre aJ 

~jeita_r~ os "'responM.ve::s a? JUro I1 _ órgãos de administração, sob los .d"t."mals órgãos de conwô,e; · ireferlüas nos arts_. I4<J e 143 destJ 
lnOrato:·;o de 1 'li: 1 um por cen,o> ao., a ctenom:naçãu genénca áe "illstitu:i· · X ..... _ ~lei .7aben.d'O ao DI!€tor-G-eral as. de· 
Inês, além\ da multa var:ável de 5% • ,. . . .•. 1 H-- prepal<tt, em C!1Jl3.boraçao maJS·atnbuiçõe.s. 
I j • , tê 3o~ ct1••111 ta 1 çoes de prevwenc.a SOClal · com o Servico Atuarial rl "P1an~ de 
cnf~o porcen,o a tn _ ~ •' -v l Art 94 d ·- d · t 

por centol do •·a!or do dêbitc ob~ a> Instituto de Aposenta.do.r1a e .Custe .. o da Previdência sochl'', · · · Das eclSoes o .D.l_re or. 
d ' 1r ini ' d p - IAP 

1 
· - Geral do DepaTtamemo Nacional da 

serva o. pa~a a. mu_- a,;? .. m mo e ensoes l J; . XIII - apr,ov~r o_ plano anual dE' Previdêncio. So-cial ou do ·co caberii 
Cr$ l.OI}l) 00 tm1i c1uze.u.---..s 1

• i bJ. ~er~.ço ~i.e Alimentação da mv-estimentos do !CP •. a~i.m como os, recurso, em última e definitiva ins· 
Art. a5 . Da decisão que julgar pro- Pre;·1denc1a Socl•ll (SAPS>; e d~-~a~a um~ ctas~mstHmço~s de ;>re- !tância .. para 0 Ministro do Trabãiho, 

cedente 0 débito ou impuser multa, / cJ lnsmuto da Cat:a Popular v~oenma soclal, coordenanio ·C'iõ enn·e -"Indústria e comércio quando proJ:e· 
Sl; l caberá recurso voluntário para o «!CPl. . tidas contra dispOsição legal. 

Conselho f'isca.J no prazo e nos têr·1 . . . . · · · · · · · · mos do a.t. 117 e respêct!vos pa~ _P~_ragrato u-:uco. O Minlstérl0 1 XIV -:- autor'13~r as. -a.QUL3tçoes d~, § 1.0 Os prazos. para~ mterJ:!OS.IÇáO 
~â" ·a.'ofi de~~a 1.., Pubnco da Justtça do 1'l'rabalho, com i bens. lJ?O~e.l.S J:}f;as 1n.stumç6es d_e i de reCUI'ISOS, improrrogáveis ·e cont.adQ! 

el< 
1 

• "~ '"
1

• 'a organ~zação, a~ prenoga:iva.s ·e as 1 prende::cla soct3..1, aS6im como os fl· da publicação da decisã(). no "DiáJi<l 
Art. 86. Quaisquer débitos R pura~ I atribmções ctete-:.minadas na legisla- ~ uanciamentos por e~ concedi~ os, r.os Oficial'' da União, 0u da ·ciência 14 

tios pel.-,s · inst:tu.ições de pr_ev,idência, 1 ção própría, · e ma1s a.'5 que lhe são · caros e nos hmites esta~tec1Clo;j no ooorriàa antes, serão os se-guintes: 
assim como as multas 1m postas, se- 1 conferidas ··.,:esta lei, exercerá, ;un~ regulamento geral desta. lei; 
rão iançsdo~ em livrou próp·· 1, des- 1 :o a_?s órg~os l"!•enci?nsrJ?s ·no ltem l 'XV _ rer:resentar a pre·rld~ncla 
tina do à inscr!çfi0 de sua ü.H·ida, e I_ deste a!t1go, su?.s ... '.lnço~s especi- ! s:JcJal, em seu '.'onjunto .. rempr~ que 
as cert-ldões dé.sse livro, contendo 1 flcas! :10 .que c~ncerne ao su;tema da ~hOU\"er nece,::;sidade de pronunci_amen~ 
todos O.!i d!zeres da inscrição. sel'Vl- prevHienr.la social. !O ou manif€Stação de can\:ar geral a 
rão de titulo par<.; a.~ institu:ções de esse respe t-o; 
previd6ncia soc'.al. para_ seus pro- CAPíTULO n 
c:nradores ou. H'.pte.:-cntant-e.s legais XVI - elaborar e mant€r, õevida~ 
ingressarem em juizo, a fim de pro- oos OltGÃos DE ORIENTAÇAo 2 m~I'.te atualiza à as. os estudos, in!<'J ~ 
!Il10\'er€m a cobrança dêsses débitos CONTFtÔLE mações técnicas e outros e:ementos 
Ou multa~. ~elo mesmo pr_ocesso e r~lat~vvs à a~ministraçáo da prfvl~ 
enm a;<; mesmas· prerrogativas e pM.- SÊ>ção 1 denc1a sOcJal. dJvulgando-os para co .. 
viJégios da Fazenda Nacional. nhecimento g~ral; 

I - de 30 ftrinta) dias._ para ;. 
Distrito Federal e o.<; Estados do Ri<1 
de Janeiro, São·. Paulo, Minas Gerata 
e Espíri~o Santo; · 

11_ - de !}) (OO..<:S€ntal dias. pa.ra os 
demais Estados e Territórios. 

§ 2. 0 Os recursos não terão efeito 
susperu;ivo, salvo se, em cada ca.so 
as.''lim o determinar a autoridade' re 
oonida, 

SElÇAO II 
Art. 87. A cobrança judicial de Do Departame1!to Nacional de ·XVII - promover e Co.Jrdenar a oo ooNsEJ.no suPERioa DE RECURSOS 

~:~uantir..s devidas às instituíções de Previdência Socia.l divulgação s'stemâtica e racional cta.s DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
previdência, por empr&:a. que tenha Art. 91. Ao DNPS, alem de outras ~~lVldades das instituições de prev1~ _ 
leg.almente assegurada a 1m penhora- j atribuições pre\·istas ll€6ta -lei, com~ ! aencta soc1al, para orienta.~;'l-o ct-r•s Art. 9~. Ao CSRPS compete julg_at 
billdadf> _df' ~f'U:> be!lS. serà t-xecuta- 1 e te: l segurados e d_as. €mprêsas e t!sdare .. , as recursos mt-.erpOstos d~s dec1soe 
da, depois de tram:ta~a- em .lu~g-acto ~-P . . c1mento do p.ubll-:.a em geral, bem t dos Consel_hos AdJ;lllllstrahvos e F~ 
8 sentenç.a condena tona, medmnte, I - planeJar, orrentar e coo.rde~ cOmQ €d1tar, com a particiouçâQ da- l cars das mst1tU1çoes de previdêncll 
precatória exp€d:da à emprêsa p~lo: nar,_eJ? to'!_o o territór.io n9:cional~ a 1quelas, uma revista técmca: ... I SOCJ..al, em m~t-êna de contnbuições 
Presidente dO rr1bunal d~ ~us_t19a I admm1straçao da preVIdência social, I XVII .· . li. ~ d multas, beneficios e outras em qu( 
Jocul, a requ-arime;1t-o da mstltuiçao expedindo normas gerais para êsse I - a_uta_l~!i!' a 2 em;.ça_o ~ segurados, dependentes ou empresa: 
jnteressada, incorrendo nas. penas fim e resolvendo a.s dúvidas que 1 bens moveis ~ liTlOVeLS das lAStllUlçôEl! forem interessados, quando proferida: 
do crime de desobediência, alem da j fõrem suscitadas na apl:~açã.o .oe jeis de Previdência soc~al; por voto de d-esempate ou em di· 
responsabilidade funcional _ca.bivel. o 1 e regulamentos; j XIX _ dirimir, no prazo de SO vergência com decísões do próprio 
respectivo diretor ~u admm!strador, I II - proceder ao registro é anál.i.se 1 !trinta) dias, as dúvidas susmta..ja~ Conselho. 
se não der cum.p~n~~mto -ao preca~ I dos balanços a quE: se referem os' no caso de inscrição de emprêsa. de Art. 96 . o CSRPS será constituído 
tório, no pra.zo max~o de 30 {tr1n- inclsm v e VI do art. 111, orga~: que trata o § 1.0 do art. 21; de 9 move) membros: 
t-a) dias. : · . 

1 
ni~ar com a co1a~ora7ão ~os ,.respec-

5 
l XX _ procedE·r ·às. intervenções ~ 

Art. 88 .. será pumda com N~ P:enasj thos. Coru5elhos FISCaiS, O.:. p~oc~o 1 :nstaurar os inquéritos nos órgãc~. 3 ttrês). nomeado~ pelo Presidente 
ao crime doe apropriação lndébita a ~nu_a1_s de tomad~ de contas. das ms· 

1 
enumerados no incisa II do art. SO, da Republlca, 3 <tres~ repre~entantes 

falta de recolhil_h€1?-t?. n~ época pró- 1 t1tmçoes de prev1dência social; !nos. têrmos do art, 143 ; . dos segurados e 3 <tres> representao: 
prira das contnbwçoe.o;; e de cu~rRs I ITI _ verificar as contas dos Con- tes das emprêsas, todos com manda 
qual·squ·- 1·mpor·ta" n"ia" devidas •\.<' ·ns~ Ih F. . . d 1 t·t . '"'" de XXI - aprovar os orçamentoB to de 4 (quatro) tJ110S. 

""' ~ ·> • • se os :rscalS as ns 1 UlÇv~ · • ·t i - ld A • • 

tituições c4- prev1dêncüt e an-ecpdada.s · prev1ddnc1a social or""anizando os ) anulalls d~ mstl u çoes de prev enc~a § ·1. o Os re'presentantes dOS segu .. 
...:~ ~ .,.ad.....,. ou do úblico 1 o . 'd "to d d soe a , assim como qualquer nlteraça<.o ..,,4- d • ã 1 J•-""'oo segu. vo p · . proces:os anuaJ.s e ma a essa.s neles necessária no dec'ltrel· do exer .. r <>-\.los e as empresas ser o e e IN<:I 

Parágrafo único. t?ara os tms contas, cido; dentre os membros dos CA e CF. dos 
dêste artigo, consideram-se pesso~l~ IV _ encaminhar ao Tribunal de inst.1tutos de previdência social. 
mente responsáw~·iS o titular da flr- Oonta.s os proce~sos de tomada de XXII elaborar 0 .OIJa!!len!o .do § 2, 0 A escolha dos repl"esentantes 
ma individual. os ·sócios solidários, contas, acompanhados. de seu pare· Fundo -Comum da Previ~~n~a S~c,_al~ do Govêrno deverá recair em pessoas 
gerentes, diretores ou administrado- cer; submeten~o-o à apro":a?a.o do Mlm.s- de notórios conhecimentos de previ-
res das E'mprêsas incluídas no regi~ t~o. ~o Trabalho, Indus.na e Comér- dência social. 
me desta lei. · V - administrar o "Fundo co~ c10, · -

· -muro da Previdência Soci-al", expe~ XXIII · t d- t lb · 1 3, 0 O Presidente do ~SRPS será 
Art. 89. Res1~ondem pes~oafmente dlndo as instruções que fórem ne- - movtmen ar 8 18 r un eleito, anualmente, pelos -seus mem .. 

pelas multa.s impostas -por U:\•'k;ã.o cessárias à eficiente arrecadação da 0 "Fundo de Beneficios da Previdên- bro~. dentre ..... o·s representantes do 
doo dispositivos desta le1 os d1r~to- "quota de· previdênCia" e para a cia Social'' a que se refere o artigo Govêrno e terá o, v.oto de desempate._ 
res ou administradores ·das ·empresas respectiva fiscalização pelos IAP; 152· 
lncluidas no seu regime, quandd' re· ' ·· Art. 97. As decisões, do CSRPS po· 
rounerado,c;- pelos cofres Públicos fe- VI movimentar a conta do XXIV - cumprir e fazer cumprir derão ser reformadas pelo Ministro 
derais estaduais, terrltor1ais, municl- "Fundo. cc.mum da Previdência So- a? disposições legais relatl7S.S _à pre- do Trabn-lho, Indústr-ia e Comércio. 
~ o'u de autarqUias, fazendo-~t, cial" .no B~nco do Brasil.e ef~tuar sua VIdência social, mediante a vocação do processo, no 
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tituiç~o. n:t confo:-mldade . do orç:.~ 
mento aprovado, pra;, de ao <tr!lltal dias, . contodos 

de sua publica.çao no Dzáno Ojjetal 
tia. Uniã.o. quando proferidas contra 
disposição legal. 

Art. 98. A<) Presidente do CSRPS 
cRberá -o voto de desempate na.s sus.s 
·decisões e a di.reção dos rcspectlVOi\!l 
tie:rviço.s administrativos. 

Art. 104. Cabe 8.(18 IAP a prestação 
dos beneficios estabelecidos nesta Lt!l 
aos segurados que Jhes forem vincula­
dos, e &OS seus deopendente.s, assim 
coffi<) a arrecadação ct.ss contribuições 
destinadas no respectlvo cust~Jo. r~s­
salvadas a competência do SAPS e 
do ICP, 

Art. 109. Junt.o a e:arl:1 lAP fun­
cionará U\n CollSelno Fl.scal (CF>, 
em estreita colaboração com o DNP.S Da Junta de Julgamento e RP.VlSttd 
lXl contróle da instituição. 

Ar. 110. O Conselho Fiscal (CF) Art. ·113. Em cada Delegacia datJ 
será c-cn.stitu.fdo de 9 move) mem- IAP ha\'erá uma Junta d.e Jt.Hgan•t'JJ .. 
bras. oOOervada a mesma fom1a àe / ~ e Revi.são <JJRJ C'Onstituida altm 

Seção III Do conselho Administratit:o compo.<:;ição. eleição e mandato, es- do Presidente, de 2' !dOisJ a G ls.ei::.) 
·, . ..ta ··I . tahe.eclda no art. 105 e. seu !i l."·rnemb-"s tend-"-<· ... ern ,.,.,," ex<s'!•·em 1JO Servtço q. u n.... Art 1()5 o conselho Adminisp·aUvo 1 ' 11 d · • •"' ' "" """ ... ... ~ < · 1 

. . . . d. exceto no que se re ere lt. esc<ll a e, re:s~tivamente mais de 10 (da2J m1~ 
Art. 99. o serviço Atuarial (S~), <CA) ?os IAP sem ~onBtJtui o ?e, runcíona..rio da instituiçiiO, pa~·a o I mais de 5 (cirU:oJ mu.e mcn~ de 5 com a organização e as atribuiç~s re5pecttvam~nte: ~ ttres) t ô (sets) }cA. do~ IAP. sendo '? seu pres1clente 1~ (cin-co) mil segurudos na wa JUns~ 

que lhe são conferidas por. s~a. .leg1s-! n.lembros na f01ma do § 3. dê.ste ar-\ eleito n~ .forma prevJ.Sta no § 2.0 dO d!ção, rzpre&:nt.antes p.n.r iguai doo 
Jaçá.Q própria, terá a nS&stencla de hgo, e com mandato de 4 G(quaêtro) I citado a .. tlgo. \segurados e das emprêsas e eleitO.'! 

'h A · 1 tCAt 6 ã anos· os r-epresentant€s do ov rno, , . .. • ~ . , , 
um C~nse. ç tuarJa ··ct' • rg 0 nome'ados pe1o Presidente da RepU- Art.. 111, Compete ao ConselllO' peloc>. Smo.Jcat0s a êles ymcul;Jd06, 4 
de' debberaçao coletiva. pres1 ido pe- . · • 1 Fiscal· ·~um mandato de 2 (dOI.S) aoo.s. 
lo Diretor do Serviç_o, e cons.tituido de bhca, os repre.sen,antes dos segura-· · . \ 
4: (quatro) chefes do mesmo senoiço. j doo e ?S represent.an~es da.s em pré-! } .- o:·ganizar os .seus sert•iço.s _ sd· § 1.0 A presidência dos JJR ca, .. 
do seu re:presentant~ no Instituto de. sas, .ele1tos \)elOS: smd1cat?s. das. res~ , mm1strativ<:s e técmcos e adnuttr o loerá. a um d-e seus membros, eJeito, 
Ref5Seguros dO Brasil (!RS>. de 3 pectn·as categonas prof.t.SswnaiS e 1 respectivo pessoal. obServado o dis- ! ttnualmente, por maioria tib.solUta d<l 
(três> atuãrios doS institutos d~ opt~-j eco!lôn1icas e, na fal~a d~stas, por as~ i posto nos arts. 131 e 135. votoo. · 
vidência. de 1 (Uml atÜáiio do rns- so-cla_çÕ€s ele cla.sse deYldameJ'!te re~ j Il - acompanhar a execução or-~ 
tituto de Previdênc\a e Msistêncie · gistradas e rinc~Iadas à instituição. 1 çamentária, conferin~o ll etassiflca- § 2.o C:"! da m~mbro da J.JR ter~ 
dos servidores do E.:;tado (!~ASE) e( § 1.o A escolha dos representantes ·ção de~ fatos e.e~a~l.O-ando sua pro- um_ suplente, ele1t() na. forma dêst-t~ 
de 1 <Um) atuário do Instituto de do Govêrno deYerá recair e..'11 pessoas cedên~la e exatlda,<), 'artlg'O. 
Re.s.seguros C!RB) • · ! d~ r:ot6Mo.s cOnhecimentos de pr.evi-! !II - aut{l!izttr tr.<J.ns!erênciM.: Art. 114, _Compete à JJR: 

Parágrafo único: Os representan~e.s: denc_ra t~oc~a!, dentre el~s um serYldOr 1 dentre ns ctota.ç~s globais constan~es ! 1 _ Jujgar, originàriamente. fi.'J 
doo \nstitut<-.s de -previdencia sOcral, da tns.1tuu;ao. oom mrus de 10 (det:) 1 ~o e>r,.çam~nto, ate 116 <u01 s~xto) dá débitos de contribuições das empr~as 
serão designados dentre os seus che~ \ anos ~ servtco. Jmpo. tâncla de-stas, e encamtnhar !W filiadas· " l·n"tituiç'" e aplicar a es. 

• • 1 DNPS. cc<.n s<a'J ?arec~r as trans ... ! l" "" ':"' ~ • 
fes de serviço atuanal. . §'. 2. o o. Presidente da. !nst-1tuição, ) rerência! superiores a êssC \'alar a.a:~ , t~ a.s mul~as p..1r mf:aça<l de d13po· 

Art. 100. compoe:te. ainda, ao Sêrvi- ;Que pres1dJI~ oCA s.erá. eleito, anual· .sim oomo qu3.isquer outras alterâções s1~1vos Jega1s e re,;ulamer;tares; 
co Atuarial, ouvido o Con~lho Atua-~ men::, dentd.Je 5etls t mt:mbros, e terà; propostas no orçamento das inStf .. , li .- rever, ex~ojjicio, sem efeito 
rla\: 0 vo"U e -esempa e. I tuições. ~suspensivo, as decisões dos AgentR.s 

1 _ deterrnlnar 6 rea1ização de S 3:o - O CA será constituido ~e IV ~ examin:a:r as presta-ções e sob a jurisdiç-ão d~ Delegacla e. as 
pesquisas estatísticas de interês&e, 6 (S~I.S). m.e-~bt·os, qua;n?oA a .respec~I· respectivas tomadas de contas dos, d'os Chefes dos .. ~etçres de ~e!Jefklas 
utua:ti<ll pP.las instituições de pteVl· va mstitmçao de prevJdencia social! reswmávels por adiav.tamentos· desta, em matei .a de benefiCJOB aos 
dêncfa Social. e:qJedindo norma.s pa.- 1 tiver mais de um ll_lilhão de segu-I v - proceder, em face· doS do- , segurados e dependentes; 
ta sua execUção; · / rad~JS; ~ de ~ ftrê~) me!If,bro5, quMt- C!JJ?entos de receita e despesa. à ve~ 1 III - opinar Sóbre ns contas do 

. . , do mfeflOr ~ esse numero. nfrcação dos b~lance,tes mensais, que: Deleg<tdo, antes de E-ncaminhadas a. 
n~ - exped·ll'· normas pa.ra. ~ ava-! deverao ser ul.Strmdos oom os as~. Administra ão Central. 

lle.çoes atuaruus das 1nst1tu1çoes de 1· Al·t. 106. COmpete ao CA: clarecio..'llentcs necessário.s e encaml~ 1 ç 
previdência. so-cial e contrOlar sua I fi r s d'r tr· dmm·st nhadcs ao DNPS· 1 ~arágrafo único. Das dH.\sOO! qu 
execuçãO; . - ~a ._ a 1 e IZes a 1 ra- ' · delxarem de impor multa ou reduzl-

. . Uvas da, .nsdtuição, dentro do plane- VI - encaminhar, no I>NPS, com : re..'Ú ou julg-arem improcedentes 041 III . - ~studar, do ponto ~e .~t.s~.a; jament.o e da orientação 2'eral esta-~- o seu parecei·, o relatório do Presi- , débitos apurados caberá recur.so ex­
atuanal, o:; ?rça!J?.entcs. da.s ms.:tul-; !JelOOidos. ~lo Departam~nto_ Nacional dente da instituição, o processo de afficio para 0 Conselho Fiscal. · 
ções de previdêncra so-ma.l, rever ctú- 1 da PrevidencJa. Social. tomada de contas, acornp~nhado do, 
culos de custos de riscos e de reser- ( n d . ô. J balanço anual, e o inventário a êle Art. 115, A temunerl'lção dos mem. 
vas e proper taxas de contribuições ! - e1Jberar 5 bre as normss ge~ 1 referente, assim como o.s derns.i.s ele- i bros clas.sista.s das 'JR será fJxada 
e de .despe..,as admin~stra.~fva.s, reJa ... 

1
rais dos serviços da instituição; lmento.s complementa.res; , com ba...~ na cl~siflcação a que se 

tlvamente ~ e.ssa.s instltuiçoes; IIT - propor o Quadro de pessoal VII - julgar os recursos dos atoo , refere o art. 131. .~ 
IV - controlar, sob o pOnta de :e o Orçamento Anual da instituição. dos ~legados e órgãos regionais em 1 Art. 116. Ao Presidente e mem. 

~sta atuarial a execuçã0 orçamentá- j a serem submetidos à aprovação do l matéria de contribuição e multai; I bras da JJR ~ fs.çultad<l recorrer ao 
ria. das institUições de prev1déncra I Departamento Nacional da Previdên~ I VIII _ requLStta do Pr id t da CA ou CF, no:!! termos do art. ll'i. 
soeial. cxammando os balanços ~pro- cia Social, assim oomo qualquer alte~ insfitmção as u.:-io ~e/5 en ed1ll desta Lei. 
pondo norm13s pa:ra. a distribuição cto 1 r.ação que neles seja. necessâi'la, no 1 gên.c1as riu e Julgar rm~oes á e ~ 
"'Fundo Comum da Previdência So· 1 decorrer do exercJclo; 'bom d"s<=>mpenho de sga.s esst rblasi 6•• 
.cdal" , I ~ : · a n u ç es · IV - autorizar, prêt1amente, den· e notif1ca-1o para a correção de l.rre-

tro das dotações orçamentárias apl'6- gulandades verificadas, representan· 

Seção \ 

nos Recursos e das ReviSõe8 
S-eção IV Ya.das, as despesas da instituição, e aa do ao DNPS, quando qesatendido; 

LJispOsiçôes Diversas inversões em bens ~ó.veis t? imóveis.) IX - propor ao Presidente da tna- Art. 117. OS recursos àc que t:ra .. 
Art. 101. Os membros classl.stas do que excederem os limites fixadoa no tH~ção as medidas QUe Julgar de in- ta-m os ai·ts. 108, § s.o, lll e 116 

CD, do DNPS e do CSRPS e os res.. regulamento desta lei; teresse desta e solicitar~lhe oa pagn.- desta lei serão int.erpot;t<ls no prazo 
J)ectivos .suplentes serão eleitos pelos V - autorizar, prêviament-e, a cria- ment:Js indlspensál·eJs que decorram ! de dez <10) dias contados' da publl· 
slndica.Ws na. forma do § 1." dos ar .... çA-o e a supre3são de órgãos de .sem- de dLSposição orça .. :nentári.a~ / c~ç~ão. no B_oletim de Serviço, da de ... 
tigoLS 92 e 9~. 1 ç.os da instituição observadas, no ·pri- Cisao recornda, e Quando t001ad-a par 

1 , X - proceder à verificação dos va- 1 maioria igual ou jnferior a 2/3 (diJiS 
Art. 102. Os membros do CSRPS1 • melro caso. as dQtações orcamentâ- ·lares em depósito nas tesourarias ou . terços) dos res.pectlvos membros. 

âo CD do DNPS do C 4. das imtitul 1 nos almoxarifados "a 1·n.st1·tu1· · I --· ' ' " ' · - ·ria.s· \termos d "' · çao. 005 § 1o. O praz.o para recurso das ções de prendência social e do CAT e' ' o que, a respeito dispuser decls~es d CA d CF d J 
do SAT. perceberão por sessão a que 1 VI - julgar o,s recursos dos· ato.s ~o regulamento desta lei· ' I 0 os .· o e as JR.. 
comparecerem té máxim d 12 1 ~ • i ! . ' , por P.arte d~s mtere:ssados. serâ de 
(• 1 _-·a 0 . 0 e1 , .dos Delegados e órgaos regwnas. em XI- exammar prêviamcn'" 0 ,30 rtrmtal diaS contados da data em uoz.e sessoe.~ mensaLS para os re.s ; . . . 1 • t • ""'• ~ · · · . 
primeiros órgãos e 5 !cinco) para 0 ! mttténa de ben~flClOs e aqueles outros I con~ra o.s, 

1 
a~ord?s . e_ corl\'ên.!u;; cele .. 1 que tl\'ere~- comnhecunento mequivO" 

último, uma n;ratificação de renre·· 'em que, empregados, segurad<is, de- bradas JW.a m.stitUlçao na forma que ·co da decisao, 
.sentaçã{) sup;rior em 5<1%, i cinqUen~ I pendentes em. prêsas 0u funcionários I es~~boe1 lecelp· , 0 reg~lamento6 desta lel: \ § 2°. O prâzo para reêurso das d:e-
t t 1 ' ......, - onunc1ar se s h1-e ue · - · a por cen OJ · pe 0 menos .à e:;:ta~e- forem os lnteressado.c; ressalvada a nação de ben · ó, -. d ~ ~ ~ ~: ~LSoes do Presidente ~ do CA, quando 
lecJda para (..~ Conselhos F1Sc!11S aas . ' 1 a. ser 0 1 s lm \ets a l!l.StltWçâu • mterposto.o; por funcJOnário.s da tns .. 
instituições cte pt·evidência. competêncta do consêlho F'lscal; I . su met.da ao DNPS; tituição, será de 10 (dez) dlat>, con .. 

VU - o.pinar sôbre o.~ n.omea~áo e XIII - Pronunciar~se sóbre 03 ti- t~dos da data da respectiva publica.. -::-
'Iitulo VI demissão de Diretores, Deleg..:àos e' na.n~mmentcs concedidcs pela lnstt~ çaQ no Bo1etim de Serviço. 

DM Instit.,:ções de Previae'11Cl:G Agentes; 
1 
tmção nos limite".:; estabelecidos pelo § 3°, Nos casos cte débíW.S e mui .. 

. SOcHtl regulamento desta lei; tas, o recur~ só será. admítido, me-
VIII - pronunciax-se sôbre a. alie.. XIV · diante depos1to, pelos 1·ntere'"a''os - b 6 · · ·ve· d - rever as próp,tias decisõM. _, u CAPíTULO I naçao de ens m Vels e 1mo Is a. 1 1 o A p . do va1or da condelJaça·o ou prestaça·o' 

lX>S INSTITUTOS DE AI>OSENTADORIA S 
PENSÕES 

t i b \ ·da ao · · o reSJdente do IAP e ao.o Ins itu ção a · serem su me 1 s m d ' de fiança ido~nea, no prazo da res-
DNPS erunros o CF ~ fa~ultad0 recorrer -

CF e ; ao DNPS ou CSRPS nos têrmos do pectiva interposição. 
IX - rever as próprias decis6es. art. 117, desta lei. ' 

Seção I Art. 107. Caberá ao Presidente a 
administração direta da iMt1tuição. 

Da Administração e seus ttn_;, oh<;ei·vadas as deliberaçQes do CA, 
Art. 103. As instituições de previ· nos MSUntos da competência dêste. 

dência social ser:'io dlrig!do.s por ~!m Art. 108. Ao Presidente e aos 
Presldente, oom a particit_)ação de -v.m membrO.'! do CA. é facultado .recor­
Conselho Administrativo rC~-\ 1 e a rer, ao D:NPS oll CSRPS, oon:forme 

tfscalizaçã.o de um Conselho Fiscal .o caso, no.s térmos do art. 117 de.sta 
.(CF), nos têrmo.s desta lei. leL 

' 

f 2o • . AS?!ste a todos os membros 
d9 ÇF. llldlVidual ou coletivamente o 
direito de ~xe~ce;- _ fiscalizaç~o rios 
serviços da msutuiçao, não lbes scn~ 
d?, t?davia, permitido envolver-se na. 
direçao e execução dos mesmos. 

Art. 112. Os serviços lldminlstra~ 
tlvos e técnicos do CQnselho Fiscal 
serão custeadc.s pela respectiva ins· 

§ 4~. o CA e o CF poderão. nas 
n:-a.ténas das respectivas competên .. 
clRIS, avocar, para revisão, sem efeito 
l!.\1&-pensivo, no prazo de 30 (trinta) 
diAs, contados da data em que forem 
publicadas no Boletim de Serviço da 
Delegacia, as decisões das JJR que 
infrtngJrem te-xto Jegal ou normas 
gerais do Ministérlo do Trabalho 
Indústria e Comércio, do DNPS oÚ 
da própria lnstltulção •. 
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CAPlTULO 11 III Art. 125. O ICP s.erá• dirigido por 
•1m t're.sta{nt.e. Cúrll a partlcJpaçao 

oo Stnvrço nE; 1\t.rM:ENTAÇÃo DA de um CônSelho Ad'm:msttann,) tCAI DU}JJOS_ições Diversas 
P?.J:;""VJDf:r-;crA s-ociAL e a f"'.:<::s tdu:áo de um comGiho FJs- _ -

1 tração. poderão" as t.~Stitufçõe~r de 
\Previdência contratar operàrlos su­
jeitos- Umcamente à legislação tra­
balhista, obServadas as verbas orça•" 
mentárins pr9prias e as norma.s'',ge-· ~ 
r:::..~s a ê5$e respeito -expedidas pelo 
:Cepartamento Naclonat -da. Previ­
dêl)c.:a Social~- · ~ 

_ cal !CF! noS têrmos des~a lei. _Art. 129: As ·ins~ituiçõe.s d~ prev~-
. - . ,... t ·- · ' · - ~J:mc;tt S8ClU1 COilStltUeiil Sel'VlC() ;_)U· 

.>\rt. 118 .. C_r.te ao S.AF:? a pre.5.a- Art. 126. ·os CA e CF do IG? Eerão b:'co ctes.centra\iza:ct6 da UnoiiÔ t.êm 
Ç~ ct; ~s:s;~_nc~a __ ul:_m.~~l~r eo.s. '.~- :.:.::::st 1 tu~ct'.'-'S- de -3 - lt.rê;:.J ,!l:::'m;.ro.s I _;ei-~ún.:::.l!d3de Jur.id:icà àC· natureza 
gar9.cLs d3 1 .ev,der.cw ... .::?Otl8J e uos j G.:'.da um obBervndas p;rra a:-n':'lr~'· a ::tlltâ:qmca e~ gcz?..r:l eru·-Wda sua p.e­
e:_t.:s U.?;pc:~~ent-zs .. _!l;_t tora;.~. ~0 dlS- ' ::.:r:estna fÔrruu de· e.o_mp-Csi~:..-o. elelçã~ mt.t.:.dt·: ínc!usnr:: rw '{jUe se. refeJ"ê_ f:l. 

_ p .... sto em sua legl:,>l_ .. ção P- O;J. '.
18 

· e .. m:!ndat::s .. _ ez:aqe:LC-e).,;e tia ~lfl art SL l seus ~ns.. rendas_, s~rviços e açao 
. Art. 119. O SA:?S serâ diri;;irlo po-r e seu ~ 1,0

., send-1.) seus P:.-eS!,dent.e-s d:::.s r-:;]al:~~· ·pr!v~Iéglos_ e tmumda-

um ."".-~~ict;!n. \.e.- .CCl1l"_ a<pa.r!.lclp:J.<;-:1_? :~co.lhldDS re·a for.m~ estaoe.ec.d:l n-.~ldes. da Un:_a_o.- -... · .· ' . 

§ 2.1) AS instituições de previdên ... , 
.Cia podefão - adinítír_. eniprega;dos. i 
sob: o regime da- legislaç&o _do traba.-t 
lh~. para atend~r a-· serviços de_ na­
tun:za permanente, respeitadas as 
dotações 0rç•lmentárias próprias. -

de· Ull_l c-o_~~l__h_o P. .. dp;lm!stratiV{' ICA 1 ~ .z;.._ do m~~mc ar!.go, cabendo-lhe~ 'Art. ·130: o fõro -das tr.stituiçõés de 
e _a f~~~;.ahza~~w_ Ce um _?~ns:}ho F:..s~ 0 _vo_ ... o- de ~._.sempat... . ';?H:VidJricia social é- o -de· .sua sedé. 
,çal <~-·) no.:; termos d~.:.ta I.J. § 1'~. O CA e CF terã-o a.9 mes- ou da capi~al do Estado e~ que b.IJ\1-

Art-. 120 ·os c·A e C_F do SAPS'se- mas a:!'ibmcôes _ctçs _CA e .CF ctus ver órg;~o- local, -para os !ª-to~ ctes'te 
r:W cans-titu1d.o-~ d<e -3 _itfês.l m~lfl- .IAP, _c"'nl · ê'Xceça(l .~as manc:o~adas e,man~aos:~ "CÇ~ntudo, nas~ açoes_,em 
broo c~da-um __ ct.s-er.vada' para aro .. r.cs,lten.s-,v~ Co a1~.-. 106 e V.1.l do que·_e:~· for~m a\ltO!as. ~o_ rét~ fôr 
b':s a ú1esma f-orthll de compomqHo, a;t.- 111, ca~-~~D~O a'CI CA. er':.tretan- acm1ÇllJad3 na Jtlr.IEdlÇlW~·de orgào 
eleiçüà· e mandato e.s~abelec:dos nu w: o julgament-~ das r~clamaço~ .ias· local, S·2rá. o da sede dêste o fõt9 

s.rt n6 e seu- § V': s-endO ·seus Pre~ l~cnefir:i?ncg em tnatêna de· ass!Stêr.- c.:_qtr.:;et~nte. 
sid~nt'e.s e~colhid()S-' na _torrr.a ·v-re;ns-. :::iê. hatita~i-or.a!. Ait . .!SI._, ·Por decreto do Poder 

§ 3.0 Ao_ pessoal a~iticto· na' for- ~ 
ma. do parágiafo anterior, não se 
p"agará ·salário _ mensal su~rior ao · 
dôbro do salário- mtnlmo· local. -

§ 4.o· Nd questões : pertinentes ao 
!)eS!;cal, ·de que tratam os ·§§ 2.0 ·e 3.G 
dê.ste artigo, ser~.o dirimic!as na· Jus..o. 1, 

t·~ça do Tr~baiho. · "'_._ 

ta no !\ 2o .• do 'me.::1no -artigo·e .:a~ § 2u ApHcr.rn-s~ ao CA e CF. e. a. ~\::!CÜtlVO, serão fixadQs os c-ceficten-. o. Art. 137 .. A' prisão ãdnilnistratiV\lo 
bendo.:Jhes C:- veto ~e~·.ctesempate, .seU3 m~mb7"os. mc.us:ve aü5' Pfes1~ r,es das· despés?.s admimst:rativas·das dó se'rv:dbr ,de illStltuiçã.o de previ ... 

• < d. d · ti. r- -" ete n"tt.tlll. o" ~ -_.. · d · dência, será. d~retada pelo .respectivo, ·f 1o, t~ cA e CF _terr1o- as t_nesrnM entes. as• err:.alS ::;t'csrço~,s r -- ;s- ç r-s ae tuen_,encm., e con~: 
·ntribu~çõr.S dos cA· e c~ -ct-:s IAP rent-es aos/- CA~ e CF das ~nstitmçõc-_, formidad.e com a sua receita; com. o Pr€sidente. 
com e:~ce:;ão-- das mencum;tdas n'->5 de. previdência social. · número' 'e á diStribuição dos séUs -se-· Art .. _ 138 .• o _regime de· pessoa~ dos . 

-~ lten.s VI do---art:_. _106 e_Vll·do.art. 111 ·~ • gurad-os. a natureZa -dos seUB f!ervl- ·repte'seritantt!~ do Govêmo nos or--
, _ câbendo ao CA. · êritretanto. fl --julga: 1 CAPíTULO IV , _ços e outros encârgos decorr~~ ·de gãos de -deliberação .coletlva da pre• 

· mento das rec_19in"açõe.s dns- oen=-flcíá-· DISPOsicõh COMUNS ÀS !J."'{STIT_Urç~ss·. · lei. · =-' ' •. vidência social :~será ·o. que · .\1goi"u 
rtos em _matéría de. assist-ência ali-' · · - :Art. t32. ,_As instituiçõ~ .de 'pre'vi:- p~a. -os tunCloii.ários· públicoS~ civi.s 
mpntar_.. · · -Seç'ão_ 1 élência sr.-ctal organi.'~a.rão os seus ser- _da União, cabendo ao Ministro dO-

: _§ 2o: ApÍicam-::e :ao _CA ~ CF. e a 
. l!!ens membr<:ls . mciustve 'a-cs seus­
Prisidente.s. aS demai!!. · Qíspos1ções 
referentes aos· CA_ e- CF .. das lll.sti­
$\iiçóêS _de previd.}ncia soclal. -· 

CAPÍTULO !IÍ . 

_ Art. 121. O- íxlstiiu~o d~ Çasa· Po-
~ pular- <I CP) •. dehn~inação que· ..>M­
sá a ter ·a .atm~l' Fundação· da casa 
popular, criada pelo Dcc~eto··\:t .nu-
1"-lero 9. 218. de r-. de J:nalo de.. 1946, 

· fica integrado no sis,tema.., da· previ­
dência -sccial, consoante as disposi­
ções desta. lei, de- _· acõr~_o co~ as 

~ quãis passant a reger:se. e te~_a por 
---.._finalidade precípua a prestaçao. da 
-assistência habitacional- :D,OS segur.R-

....,_, · dos dos IAP asSim cümo_ co~correrá_ 
- ·:,. na medida do possível, para"' a solu­

ção_ do pr<lbl«na d5' .casa ~pular dc:s 
. ~ demais ~rupos da popull\ç~o. 

·p~rágrafo únic-o. éonünua · ein '?1-
. ~or a legíslação"- especiflçf! referente 

a antiga Fundação da,. ca.sa Fopular, 
. no que não cônttarinr· o disposto nes-

ta lei. -- -
Art. 122. ·tPara o atend!roento de 

· tsúas ,finalidaües o: ICP dlsp-orâ; além 
dos recursos previstcil ·na. ·Lei número 
1.473. de 24 de nove.."llbro de. 1951 .. 
das ii'Ílportânclas ·_. consigna-das noS 

- ,planos de investi~~nto-s .dos I_AP, n~ 
. conformidade do.s· planü5 anuats apro­
vados pelo CD do Depàrtamento Na­
cional da Previdência·. Social. · · . 

-r viços 5.'11":-regime· -de decebtralizaçúo. Trabalho, Iri.dústiia ·e _ Coinérc)o as 
·-Da Aplicação 4J- Patriniônto de modo ·a•que fique assegurada em sançl)es disciplinares dêle decorren_'!' 
Art·. ,1:2'7. A ~pEcação· do patrimô- todo· q __ territórí0. nacional. a pfonta tes. · -

.d. e efet1va concessão dos benefícios a: t · · · d · - ~-~· h10- d?.S -ül.':itltuiçôes - de pfeVl .::nmu seu cargo: . Ar . 139. -As. requlS~ções e serv .. 
!ar-se-á,, t~ild?-se em ~i.st~: - -~-~- . do,;-~s· das institu'ções de pr-ev~dên~1a. 

Parâgl'afo único. Poderá. ser adt>- social sOm€nte p-od-erão ocorrer sem . 
a) a segurança quanto _à recu_pe· ta da a prestru;ão em Comum ,de de:. dnu.s para os· respectivos ·cofres, salvo· 

raçê.o ou _·conservação do valor nom.- t-~rminados serviços~ na forma.. pre:: se se. d-%tina.rem-à pre~tâção de servi ... · 
nal- do capital -invertidO, bem _co.:uo VIsta no art. 128 des.ta 1-ei. . · · ç s a "ó í previdência 
ao· recebimento regular d-e~- jUr!J;:,. - . .0 _ pr pr a · . 
prev!stos ,para as apl~caçôe.<s q.e ren- - .A)-t. 133. Os serViÇoS da_; . i~ti- Art.- 140 . . AP. instit}i_ições . de pre ... 
~a fixa; i · tu!çôes de· prev1àência deverão" s~r vidência _social e os respectivos Con .. 

b) a ·m~anutenção do valor real/ em or-g:aÍlizados e e~ecutados_ ·em ~Uses selhÕs Fiscais terão orçamentos :Pró .. 
àe rlgozusa-. econcmia e com o me- pri~i aprovadÇlS_ parâ o-3,da exercício 

poder aqul.Sltlvo. dss aplicaçqes rea- tho_r a_proveitament.Q do ~ssoal •. não pelo :6-NPS, de ·acõrdo •om as·propos .. 
hzada.s co.m êsse oO)etivo; -':.1~_(·n~!"J 'as d""peS"" act1111· ... •-.. atlV'" J~- • !nh d ~ <"" a<> UJ.<)"'- .._., tas q~ - J~ .1.0rem. encan1 a as, 

c)· a obtençã-o -dô ~ru\.:dmo de ren~ 6e cada _uma óceder à· sobrecarga. 
dimento ccmpativel ,::c;m" a .seguranç~- ~tabclec1da, CfJnsoante_ a classifica- Art. 141. . Sem dotação orçamen.::._ 
e grau' .. 'de liquidez .• nas ·aplicações çao a quese refere 0 .. art. 131, ._ tária própi-ia não se efetuaiá despe• 

d ' ç~ es · sa. alguma, nem _se - fará. qualquer 
d~tina_ Pfi ~ ~on;pe~r _as opera 0 .Art. 134. A remuneração ~dos Pre- operação· patrií:n<ni.ial, saJ;;o _quanto fi 
de cara ter ,_.octal, -sidentes e a dos .membros dos fi'on.se- troespesas com benefícios e as réla.tt .. 

d) a pre-dorilinânci~ dO critério dei lhps -Admjnis-trativos· e Conselhos vas a imPostos e taxas, sob- pena- de. 
.Htilidacte- social, satlsfeit'a. no con; ft"lS-Cais dn.s ~tituições de p:revidên- responsabilidade - dos 'que autoriZa­
junto dás aplice.ções, a renta.e<P.idade .. cia será_ f,!xada por decreto- do Foder rem a dP..sP-esa, ·inclusive a dos que 
'míriíma previSta. para o equUibrlQ f)-;. Executiv~. obS€rvadq o que ---e_sta- houverem conCorrido pa,ra. . a infl'a ... 
nanceiro; ~ b€1-ece o art. 131 desta Iei. · ção. além da Mlllação do ato, se 

e) o emprêgo ta rito quanto posst- § r.o A remuneração a que ~e' re- houver p-rejuizo- pa~a a i~titu~ã.o •. 
vel·_ das .disponibilídad€5, na.s regiõe.i:! fere êste artigo, excluída a -doM Pre·..; .. Art .. _142. A .ges~ao patm:n:omal_ e 
de 'procedência das. contribUições,-:: ~ ,sident-e, será dividida' em duaS par .... fm~n.c~rra, bem co_!llo. ~ escrlturaç~o 
na'. proporção da arreéaà."'acãó nela.! tes, uma fixà .,e outra variável. cons- ~op~o-11 das i_?stituiçqes- de preyl~ 
fe~tas. tituida ~ta de uma gratüicação de denma! obedece_rao as normas que 

. Pafágr-afo. único. Para satisfazer _presença· às ses_sões. - - . _ fôrem estabeleCidas ~o !'egulame~to . _ . _desta lei. -
ao que. dispõe a alinea d dêste ar- § .2. 0 Durante· o periodo do tD.an- A t · · ·- · balh 
tigo,- considera-se de utilidade' soct_n.l dato, os mernbro_s ·dos· conselhos iAd- • _ :: _143. O -M!~O do :rra o, 
a ação exercida a. favor _d-a ha'bita- ministrativos e_ Fiscais e 08 das Jun- rnctus~rl.a _e Comén:. · _ med1a_nte. re­
ção, da higiene-. do nivel ~cultural, e, tru; de Julgamento· e Revisão não -fi- p~-e.sent~ç8? _do DNF ou do Minis­
em ger~l das condições de · vida d~ cal:n 'adstritos a. prestação de serVi- teno _Público da , ~ustiça. . do Trab~ .. 
coletividftde dos segurados, _e ·subsl~ ço.s nas emprêsas a QUe pertenCerem lho, ·J?od~rá. qetermmar .f!- mtervenç!!O -
cl,iàriamente, ·da ·coletividade ·~a~ion~l. - ..- -· nas mstltuicoes de previdência soe1al 

Beção II Parâgrâfo Unico. Pelos investimen­
tos' a que _se refere êste art-igo. ·'dis-
tribuírá o "!CP a cada !AP. até o dia - · · 
30 de abtil de cada -'áno, os resultá..:.- -D_JS comutt.'idaães de ServiçO 

_§ 3.0 Os membros dos Conselhos "inclusive ·nre ·re.speüUvos Conselhoo 
Ac:lministrativos\ -e Piscais. e os da AdininistrativoS e Fiscais e' Juntas 
JJR- manterão a· qualida-de_ de se.gu- de Julgamento e. Revisão, sempre 
n-..c~, -por todo o tempo do ma..ndato. que fôr necessário coibjr .abusos ou 

dos econô~lcos obtidos, unia ve~ ctes- --Art; -128. A .. prestação de serviços 
·.-contadas as _respectivas_. desp-es~s ··e a ca~·go d3.s instituiçõe-S de previdên­

reservandoo..se_ a quota de adritlnts- eía será. feit.a, separadamente ou· em 
tração qUe .fôr estabelecida. no regu~ comum tendo em vista as necesst• 
lamento. - did-es Í{)cais, a conveniência dos oe­

. Art .. 123. os. pJanoS ~de -operações neficiários e· a eficiência da exe-
tmobiliAr!as, A e -B, bem assim· o pla.,. cuçáQ: · · 
no ·C, em--relação aOs Segurados, ,pas- § 1°. A realização eras serviços em 
sarão a ser executados exclUSiva.;. comum será-_ sempre· atribui-d~. me~ 
mente pelç !CP, para ca$ uma das diante contribuição . das demais, a 
institUições, na proiJ9rção dos_ r-ecut- um dos IAP, que assumirá. a. respon-
soa -a que aJude·() art. 122. sabilidade integral pela ffi€-Sma.--
. Ãrt.- 124. o· ibP · absorverá: pela· · § 2o; A assistência· méd1co-domtct­

forma e no prazo que _"forem estabe:.. liàr e de.· urgência· ieJZâ pres'tadã. a 
lecidos ·no regulamento, os atuais partir da v~ênc!a- desta ·lei,- na- for~ 

serviç-os • imobiliários dos :I;_AP- deStl- ma d~ parágrafO primeiro ... 

Art 135 oà dr -d 1 corrigir irregularidades, sem pr-ejui ... 
à- ·- . · _ q~a ~ . e. ~_e.s.so_a zo dâ.. instauração do. eompetente jn;..-

as instJ~çoes ele preV1denc1a serao quérito adminiStrativo_ para ·apura ... 
aprçvados por_ decreto do Poder. EXe- ção de re;;ponsa.bilidade.S • 
cutivo.' _ - · .- · -! 

Parágrãfo ·únícoc Caberá aÔDNPS 
Art. 1_36: Sõb pena. d~ nulidid~. de' realizar as 'intervenções e instaurar 

. pleno d1r':l.to odo r&.pectlvo .a~,. e da oS inQuéritoS -determ.inados pelo Mi .. ~o 
respo~abilldade dQ admuustr.ador nistro de Estado J 
que o praticar,. a_ admissão de pessoah o •. _ ~: ·1 
nas instituições -~-de previdência tar-... · · A[t. 144. Mediante jU$t!ficaç~o 
se-á medi~nte . co_ncur.so públiCO de p-rocessada _. p_erante os IAP, na for .... 
provas e .titulas, com· exceção, ·ape- ma _ estabeleci4_a no ·regulamento. 
z:ta:s: . · - desta- lei, poder-se~á suprir a falta. 

- _ . dé qualqu-er dccu!}1ento ou fa,Ze-r~se-& 
f a)- dos car~os em c~missao· e dE! prova_ de qualquer ato .. de i.ntmêsse 
unçoes gratificadas, cuJo provi~~n- das _emprêsas doS segur11ctos, dos, 

to . se f~rá, col:lt~do, dentre servido.. b-enef1oiárlos ·e· d-oi ~us funcionã,.. 
res etettvos, de livre escolha do Pre- r·-os " · :I 
Si dente d-a.· ~_tulçãc; · 1 

• 

b) d{)S cargos e- funções do Gabi-
nete da. Piesldênciã, que serão ae 
!ivre es~olha do· Presidente. · 

T1TULO VII 
Da Dívida- ·ãa Unido-· 

nados à · con~~!A ··e à ad .. •n1Iili!tra.- ---§\- 3°. -Serão rire vistos no regU:I"i"' 
çào dos planos A, B-e C, quanto a. ~mento desta- lef a organização e õ 
seguradO$, e a.s .operações imobillá- funCiOnamento daS' comunidades· dé 
rias. de II!odO a, não baver prej~izo que ti~ ta·· êste -artigo, cuja· gestão ze .. 
-na e;ecuçao· ·.dos trab~lhos, respe1ta- rfl_ autônoma, com a participação 
, d~ .os du·ettos -ad9uir1dos _ p~lo res- obrigatória das· mStituiç~es de previ· § v• Em cafáter trari.sitóHo, e por 

pect1_vo pessoal, ·cUJa ~nsfcreneia se dênci!l na sua adnu~traçao ~ prazo determinado, para a realização 
tmp~. para ~ _efato._ -~-. c~2~:"- - ~-.,de obras so"b_ s ~gqne a~. f!dm..inlS" 

Art. 145. A divida da· UriHi·o; as'::.J··: 
sim considerada as contribuições poi 
ela . de\'idas às ÍllStitUições dã _ P.t~ 
.v~~!~~-fl:~:sci~ ~~s_1f~ ~ge -~ 
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eo Por cento (5%) ao ano. será cOn·' TUm" da.s el-eições para os CA dos i Art. 157. O resgate das operações qualsquer importincian arr.:!C3.d.9:d;ls · 
Eolidada na data desta lei, consoan- IAP. lwo·bUiâ.:Ias, realizadas p-ei~ insu. pe~as emprêss.s- ao públ1co, a utulo 
te os quantitativos fornecidos pelv Art. 150 _ Cada representação clr~s- tutçôes d~ . p~evzdéncia s{lciaJ com de ·"Quota de Pre\'ic!f:ncla", e aos 
Mtni'itério dO Trabalho. Indústria t:: • 6 >ffi d deliber!:l.<'>- :o- .seus beneflctános sera efe~uarto, me- segurndo:s. · 
C é i b n "al•nço~ sJ..S.a nos r., 05 e --,.ao c r'l!&llte consl•naça· o em fô'ha d • A t l'" N h •- b r· om rc o, com ase os ~,.~ ... ., toetiva da previdência social tera uma '"' . . o ·o.· • .e p..... r . "'. en um OUL.LO 2ne I .. 
anuais dos Institutos e Caixa de suplência obedecendo a convoca.ção à g~mento sem ~t..J~izo do. s.cguro "'~~ cio de carát-e-1 aJSistencw.L 0u pre­
Apos€ntadoria e Pensões, e liquida~ rdem decr~cente da V<ltação a pu- v.d~ e das gaJ ant1~ re-a1s ou p~~- vid,enciários, ~e não previsto lu:; ta lei 
da por meio de uma emtssão de apo~ 0 soa1.s que forem est1puladas. p0ctera ser cn~do pe1os p.Jde:·e5 com-
lice:~ da lívida pública federal. ina- rada. Art. 158. Mediante requisição das p.etentes sem que, em contr~ptJ.rt.Jda, 
lienáveis, com juros de cinco por ~ 1.0 Pa.ra atendet ao disposto instituiç5es de previdênc:a ücam as seja est:I.beJe~ida a respectiva rece1ta. 
cento f5%) ao ano. em nome do neste artigo sàmente poderá ser con- empr~sas obrigadas a descontar na cie cobertura. 
"FUndo Ccmum da Previdência So~ vocado 0 suplênte que h.s,]a obtido. !'Otha de pagamento d~ seus empre- Art. 168. As verbas destJnndas à 
clal", entreguf!S à guard::.:. do Depar· 110 minimo, 40% (quarenta por cen- gaaos quaisquer unportâncias prove. publicidade de in<ciatlva das institui~ 
tamento Nacional da Previdência so.. to) do número de voros atribuídos mentes da divtdas ou respcn~abtu· çôe.<; ae p:-çvidênc1a socwl EO pode--
cial. a.o primeiro cc1ocado. da.des por êles contrifdas com aque- rão ser utilizadas para fins de ins .. 

. !as ins itu:i"Õ€S. truçào, õnentaçâo ou escl.urectmen .. 
Parágrafo único. A divida d-e qUE:. 

trata. éste artigo será amortizada em 
parcelas, anuais. d·3 um bilhão de 
cruzeiros ( 1. 000.000.000,001 . 

Art. 146. A amortização e os ju~ 
r03 correspond.-entf>-...3 á divida da 
União conforme o di..spv~to no artt~ 

g 0 anterior, serão anualmente con­
signados n0 orçamento da despesa 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, sob 0 titulo "Fundo de 
Benefícios da Previd6ncia Social", e 
integralmente recolhidos. em conta 
especial, ao Banco do Brasil. 

Paságrafo único. A di.BtribulçAo à.s 
instituições de previQ.ência, da receita 
de que trata êste artigo, será feita 
pelo DNPS à proporçã-o da.s ne...'-e.ssi­
dades e em conformidade com o pla· 
no aprovado, de forma a ate!lder ao 
pagamento das prestações a QUe se 

. referi'. o artigo 22. 

Art. 147. ·Os demais débitos de 
resiJonsabtlidade direta ou sub:i!diá­
ria da União, para com a.s ,nstimi­
ções de previdência social ser~ tam­
bém considerados na tonna. que é es­
tabelecida pelo art. 196 desta lei. 

§ 1.0 O 0 rçamento da UniãO e os 
dos órgãos devedores consignarão, 
obrigatOriamente, na parte que lhes 
I.::!Ouber as verbas necessãrtas ao 
atendimento do que nesta lei se dis­

põe. procedendo-se do mesmo moeo 
quanto às responsabilidades futuras. 
de modo a que estas se liquidem nor~ 
malmente em cada. exexciei0 finan~ 
cetro. · 

§ 2.0 os reoo1h1dement0 s das par­
celas serão feitos diretamente às ins· 
tituições · credoras, c-abendo, contudo, 
ao DNPS, com a assistência delas, 
coordenar e prom0 ver ·as medidas 
necessárias à sua efetivação. 

Art. 148. Pela mesma forma, pre~ 
vista no art. 147 procedér~se-á à 
liquidação dOS débitos das entidades 
estaduais e municipais, para com a.s 
iruitituições de previdência. 

TíTULO VIII 

Dispósições . Gerats e Transctórtas 
Seçl!o I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.art. 149. Todos QS mandatos dos 
membros dos órgãos de deliberação 
<'-Oletiva de qye trata esta le-i oontar­
se~ão da data de sua vigl!ncta para 
e_teito de uniformização, devei:J.dc rea-­
lJ.Zar~se as eleições para seu provi­
mento, em conjunto e em datas cer~ 
tas, perlodicamente fixadas pelo DNPS 
com a necessária antecedê:rlcia confor­
me dispuser o regulamento. 

§; 1. o O primeiro provimento elos 
membros classistas do CD do 
DNPS e do CSRPS será feito por 
meio de eleição entre -os atuais 
membros classistas do Conselho l'éc­
nico do DNPS. os do Conselho SU· 
perior de Previdência Social e os 
dos CF dos IAP- reunidos em as. 
sembléia, cõns<Jante as n-ormas que 
fOrem expedidas pelo DNPS. 

§ 2. 0 Para preencher as vaga.! que 
ocorrerem nos CF, por fôrça da elei~ 
~ão prevista no § 1.0 dêste, artigo, 
serão convocado.s os suplentes maia 
votados dos atuais membros c1a&is­
ta.s, o.s quais poderão participar, se 
necessário, para completar o "quo .. 

§ 2.o Não ocorre-ndo a· hipótese do · " . . . . fi · · · 
Par""'-rafo anteTior, proceder-se-A a Art. 159 .. _Os Imó~ets fmanCiados to ctos bene Clal'lO.S e das empre.saa 
nov~ eleição. peia prevtdêncla social. de a.côrdo a c1as vmculad~. observ~do o cl.is-

com os planos destinados aos segu_ pos~o no i~ero XVIl do art. 91. 
Art. 151. Para os ef.'!it.os do art. 83, 

tôdas as emprêsas i.ncluídas no 
regime desta lei deverão organiza-r 

mensalmente fôlhas de pagamento, 
das quais constarão os descontos e 
consignações devidos às inst!tuições 
de previdência socla.l, sendo a.s: mes~ 
mas arquivadas durante 5 <cinco) 
anos. 

Art. 152. As emprê.sas abrangidas 
por esta Lei não pcderão receber 
quaiqu~r subvenção ou part1cipa·r de 
qualquer concorrência promovida pe­
lo Govêrno ou autarquias federais, 
nem alienar. cecter. tr&ns!erir ou 
onerar oons imóveis. embafca.çOes 
ou aeronaves, sem que provem a. 
inexistência de débito para· com a 
lnstituição de previdência social a 
que estejam ou tenham estacto vin­
culadas, sob pena de nulidade do 
ato e do registro públiro a que esu~ 
verem sujeitas. 

rados, desde que o nnanclamcnto Art. 159. A "Taxa ae Previdên-
tenlla sido igual ou superior a 2/3 c1a Scctal" criada pelo artigo 6 ° l 
(dois têrçoS> do valor do 1-:nóve1 na da Lei n.v 159. de 30 de dezembro de. 
da.ta da concessão, não. poderão ser 1~35. obs2rvadas as altcra('3es da le:.-. 
alienados nem os respe-c'ivos direL gislação postenor, será rocolhiJa di .. 
i;oS transferidDS por éle <lU seus retamente pelas contribumtes antes 
herdeu"'s. sem autorização exprt~~a ao des<.'mbaraço dos artigos imput .. 
da instituição competente, a qual tados, em gma es.p~cial expedida pe­
não será deferida- semprc que se ve- los 6rgáos alta.nctegários e sob fLS .. 
r1f1ca.r ter a allenaç3.o ou cessão ti~ calliação, dê~tes ao Banco do Bru .. 
nalidade especulatlva. sil ou às suas Agências, na conta 

Parágrafo ünico. Tratando-se de e.spe.::1a1 "f<'Undo Comum da PreVl­
tmovel componente de corijunto re- dência Socie.l". ficando em con:.:e­
sidencial adquirido ou const;ufdo qüência revogados os ares. 8.0 e 9.• 
pela iristituição, a autorização só pu- da referida Lei. 
dera ser concedida se 0 adquirente Art. 170. A arrecadação d:1.s con­
ou cessionário fôr segurado ou de-- tribuições do.s segurados e aas em­
pendente. · prêsa.s para. os IAP serâ. ·feita de 

Art. 160. As instituições de previ· acôrdo com o crt;ério a ser estaoo­
dência social pGderão arrecadar, me- i.ecldo pelG DNPS em coord~nação 
diante a remuneração que fôr acor- com ·os órgãoo comp.etentes dos IAP. 
dada, contribuições por lei deviá~ Art. 171. Fica elevada em 2% 
a terceiros, desde ·que proV>enha.m (dols por cento) a perc.:ntagem ora. 
de emprêsas. seglU'ados, aposentados em v1gur das "Quotas de Previdên­
e pensionistas a elas vinculadas ela" e d.a "Taxa de Previdência so .. 

Pa.ráografo único. As &Utorlda~es Parágrafo único. AJJ contribuições cial" des:inadas a atender à "con-
e serventuários. que infringirem o de que trata êste artigo aplica-se, tribu1ção da União" a que se rete-
disposta neste art1""o incorrerão em re1n os ar•· 4 o 6 o e 7' d• Lei 

"-á no que couber. o disposto Il'J <.::a-pt- ~. · ' · · "' 
multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru~ tulo m do Título lV, n.o 159, d-'l 30 de dezembro de 193õ. 
zeiros), que será aplicada pela lns- Art. 161 São isentos de lmpôsto Paré.grafo único. o acréscimo da. 
tituição de previdência soeiai in te- do sêlo 08 livros. papéis e documen- ·'Quota de PrevidêD.Cia". a que se 
ressada e cobrada na forma dos ar.. 005 originário.s . das instituições d-e refere êste artigo, não incidirá sô­
tigos as e 8'7 sem prejuizo da pena previdência social ou de seus man- bre as contas de luz, gás. fôrça, ~­
de responsabilidade. que J).o caso -ctatáriqs e os contratos por êle fir- lef<me e água, quando corresponden- ·; 
couber. mados com seus t;egurados ou com tes ao consumo domiciliar. 

Art. 153. Não haverá restituição 
de contribUições. ~cetuada a hipó 
tese de recolhimento indevido, nem 
se permitírá aos t)'BneficiáriO.S a an~ 
tectpação do ·pagamento das contrt~ 
bUições para fim de percepção dos 
beneficios desta 1e.1. 

terceiro bem como recibos e de Art. 172. Aplica-se, no que cou-
é. di ber, aos servidores das institwçôes 

!ua•s pap IS r€te.roente reJactona- de previdência social. o Estatuto dos 
dos com os assuntos de que tret-a 
esta lei, quando procedentes de se~ Funcionários Públ1co.s Civi.s da 
gurados, dependentes, sindicatoS e linlão. 

§ 1.0 Para efeito da aoo.sentado.­
emprêsa.s, excetuadas as certidões ror~ ria computar~se-á integralinente: 
nec1das peloo instituições, a reque-
rimento dos interessados. I - o t~mpo d-e serviçO público 

Art, 154. Nã.o prescreverá. para as Art. 162. A correspondência pos- federal, estadual ou municipal; 
instituições de previdência social o ta.J e telegráfica da.s instituições de li - o período de serviço ativo 
direito de rece<ber ou cobrar a.s tm- previdência. .social e 0 registro de nas Fôrças Armadas, prestadas du ... 
vortànclas que lhes sejam devidas. seus endereços telegráficos gozarão rante a paz. computando-se pelo dó ... 

t •< tâ · d 1. dos favores concedidos à.s autarquias bro o tempo em operações de guerra; 
Ar. 1.w. As i"mpor nc1as es 1- tederals. ~ III.- 0 tempo de serviço prestado 

nadas ao custeio das: instituições de Art 163 As d.il" ê . ... como extranumerário, o.u sob qual-
previdência. social são de sua ex~ · · lg nelas p-rocedi~ quer outra forma de admissão, des-
JluBiva proprieda.cte e em ca.so al· da:s pelo DNPS serão custeadas pela d . d 1 · d instituição lnteress••a, e quando e que remunera oa pe as cofres :um terão aplicação diversa e que -... úbl" os 

id tê reali2ad.ns no interês.se da prevlden· P IC ; tiver sido est.a.belec a nos · rmos IV _ 0 tempo de serviço presta .. 
desta Lei; P<!lO qUe serão nulos de ota. em geral serão aos despesan ra- do em autarquia; 
Pleno direita os atos em oontrá!io. teadas. entre -tôdas as ínstituicões, v d de t b ,. 

,_ Par•hra!o único. •• •espesas con• - o perto o ra a,no prcs-f'icando seus autores sujeitos D-.:1 pe- ""5 n.-> .... t d a ·nst"t · ã d r· te · dlllgências a que $:_ refere •~e ar- .a o 1 ~1 u1ç o e ea a r pnva .. 
nalidades ca.Oiveis, sem prejuizo da tlg '"'C ~~ do que tiver sido transfonnada em 
responsabllidad_e de na.tUNZa. civil 0 e autra.s que. com 0 mesmo ca· estabelecimento do serviço . público;· 
ou criminal em que. venham a. iDear. ráter. venha.m a ser autorlzad!J.S VI - o tempq em que o funcioná .. 
~r. -pelo CD do DNPS. serão realizadas rio estiver em disponibilidade ou 

através do FUndo a que se retere o ap'lse-nta-do (art. ao da Lei ni1mero 
Parágrafo \\nico. A despesa dos art. 73 · 1. 711, de 28 de outubro de 1952. < 

IAP com a p~ta.ção da assistência _Art .. _164 · A infração de qualquer § 2.o A. a.puraçOO do tempo de ser•' 
médica de que trata a a.Hnea a do in- dLSpositivo desta li!i para a. qual viÇo será feita; ! 
ciso ni do art. 22 não poderá ex- nao haja penalida.de expressamente 
ceder a per<:entagem anualmente es. tom1naQa, sujeitará os responsa.veis 
taobelecida pelo ServiÇo Atuarial do à multa . de Cr$ 1.000.00 <mil cru· 
MTIC, em !unção das contribuições zel!OS)' a Cr$ 10.000,00 (dez mll cru .. 
efetivamente arrecadadas dOs segu. zeir-os~ con-norzne a gravidade da 
rados e emprêsas, bem como da pro.: !utracao. 1mpoota e cobra-da nos têr-
veni-ente de parte dQs prêmios de mos dos a.rt.s. S'i ~ 68. , .. 
seguro de a<:1dente do trabalho a ela Art. 165. Aplicam-se as fnstitui­
de.stina.da e ainda de 40% (quarenta ções de previdência social GS prazos 
por centÓ) ' dos !Ítcros lfquidos da.<J i: prescrições de que goza a UniáO 

respec-tivas c.arteira.s. Federal, ressalvado o d:lsposto nos 
. arts. 58 e 154. 

Art. 156. Os. bens móveis das ins- Art. 166, São privilegiado.s nos 
tltu1çôes de preVidência social so- processos de falêncla. concordata ou 
mente poderão .ser alienados de concurso de credores, os créditos das 
acôrdo com as instruções do DNPS, institulções de previdêncta social re­
e, em se tratamiQ de imóveis, me- latiVos a contribuiç&!s devidas pe· 
diante autorização do mesmo, ouvt.. las: eJDprêsas, cabendo às mesma.s f.ns­
do prevlamente o Conselho Fiscal. tltuições o direito à restituicâo de 

a) o número de dias será oonvertl-­
do em anos, considerani:lo o ano cümo 
de trezentos e _e,ssenta e cinco dias; 

b) feita a conversão, os dias res .. 
tantes, até cento e oitenta e dois 
dias, não serão computados · arredon­
dando-Be para um a_no, quando exc~­
derem êsse número, nos casos de cál· 
culo para efeito de aposentadoria. 

Art. 1 'i3. Aos empregados dom és .. 
ttcos será. facultada a inscrição na. 
instituição de previdência social d-a 
profissional comerciário, sujeitando .. 
se, no caso, ao pagamento t"111 dô"'!l 
hro das respectivas .contribuieões. 

Art. 174. Aos atuais benefic!ãriOS; 
.segurados e dependentes da.s institui. 
cães da nrevidência .social. ficam 



a.r,.<;-t:r,nrãrlas todofl os rltr:~ttcs ontnrga- r;rnião. . . _ . pooicAo 6e terceiros. _eom ônUS para sõbre execução doa seus s&rviÇGs, 
. dos p~la-:> reSpectivas 1egts.1 r~r.:õ~. sal\!o. Art. 183·. Serão·.extenSivas ààdema'S" oS' respectivos 'oofre~. deÍltro--_de do:.. !iteri'dídO ó:dispbito'iÍo artigO' Ui. ~ 

&c mals-t'an(ajosos os· da pn~sente·tei. :I~titU!Ções ·de (']r.<?V!rtêncw ~:&J a~ Ventà. <90) diaS, a contar da. data i:la. · Ait:_ 199. co Poder Executivo, _din~ 
Po:.:·fH\l'<Ül• ucwo .. Nau se aplica·. o a.:uais · Caixz.S de· PeL'úlio destinü.- v1gênciã. desta lei; ··deveól<i' retornar tfo de 90 moventa) dias, cOntados 

d~.sposU1 ne~te a-r-íso avs · segur&Uos ctas ~- seus wrvido_res _ou ·empregados ao exercício 'dos seUs cargoS. · üâ d.ata da promulgação desta lei, 
lfacul;a t 1vos. e mautJdas as a-tuats Carten as de Att. 193. O ne.ssoal· Rdmitido pelas e·xpedi.rá decreto designando un-ia. 

, 
1 17,- 0 , t· d" -~ ~·t - t'\Cid-ente.!i du -Ttabalh·o. - in.stit"uições de p1~evidência ·soda!, sob comisSão' para apresenta!. rio pi'a.oz"a·· 

.-.r ·,' ;_). \-t\, -c r coS -p .e~ açoes, A t 184 Os .Jl'" J''P· De'egadoo (J reaime da lt'S!lslação tr.aba.lhis.fa.. que. estabelecer, "nteprojeto . 'de de .. 
P r lo•---· d· ~eau-3.~ ou ·<:;·· ·. r· · ~~..-.·v'> ~ .. ~ -

J _ .... <t _o. __ r_... ~ ..-«~1 t «•-~<llJ· e chef-es de otrv1~0 cta" mst.itulçõis e que. à data da ·vigência desta,_ Lei.- ereto visando a esta-bel-ecer a exe• 
t~ça2. p:nils?~on_a; p~·evJséa. 00 artJ- d-e pn~vidêncía são cm·!·espoJJsáveis. tenha completado á (cinctl) ou ·mais cução .do regime da previdência. so­
go a4 • {]_oacla .s-e r vi,sto. 08 torm~ I com os seus l?resident~s- em r'a\R- anoS de· serviÇo ininterrupto,' ~rã ciar ·em bases rêgjonM.s. ' · 'l 
escaiJeie_c1da no regwament.Q a e·.s t ü. ção aos atos pra·icB:dos no .uso da coruidera.do egtável. •. ' § 1. 0 Nos .e.studo.s a serem prooe..: 
le~. ~ l"G · As :n.:::"'·u·ções. ~"' r.re~ ciele-sa_ção de ·competência ·que lhes Al't. 194. Enquanto não se !nStà- didoS'pafa'>a ·el'il-00-ral;ão·do' antepi'ó-. 

; ~ • • I '.. -. 'vl~ - • ··- lJ é cteferida. . . rarem o-s llL' ,il0 CA e CF das ins- j-eto .a qUI;! se rfefel·-e' 1?-ste a~ ... t~~o. a 
''td(!JFI.l.- ~sc:c.l. t.!~,d ·.ank Prorros~.J.: do Art· 185. Quando por im[ledimen- cbdções de previdência social e as Comi.ssã{) · oonsfdera.rã: 'além· de outíúl!. 
!:;.:p.ll"~ê.tn2nto N2.C:çn:;:1 d~. Prev(den~_ .. I . I >.~- "· ,- ' . d D I d r .o I' t 'ê . d . b >• c:a >-500J 9-l._ podêrJo ser fundiaas· au to e~tal a ew~Lt: .. n, •;ao. es~IV~t Ll~::t~ JJR as .-.e~..:.c as os .·=· a res- t::emen os; a, conv-em nc1a· os e-
ínco"pOP3.d2s entre si por ctecret dQ da_ a a-ssoc1aç~ O.ê>Jdamcnte regzs p~tlva a~·m.ipLstra-ção ·continuará~ & neficiários, a.s peculiaridades e ne­
P.~dir_, fi~.:-utft,a. •-· . ~ tl·ac~a.- ser.the~~ ass~gurada a ·de.Hg- sc-r.Jeita de .acÇ)rdo. com· a legislação êessidades loc;t.ís e·os meios de t:rans .. 

Ai't -177 0 FCPS te·á orçamento t_J-açao de t--epr':s~ntABte para. tomar em vignr ua data. desta lei. , . gorte .. _ . 
. . - · _. . 1 . . p~cte ·nas e!·e1ço-e-s para membros ~ 1." Os atua.í.s CF. das Institui- § 2 .? A_ Con:iJssão a que s.e·· _refere 

proano. e1uoorauo pelo DN_PS e dos õraão' cl • delib-eração coletiva ções à" previdência social, com a com-- êst:.e artigo· será constituida de um 
apt'lv&do pelo M.~n~::n.::o _do TraoalllO. das in;~i.~1 ... M~ cte previdência. pcisiçf.o eBtab-electda nesta 'lei, pa.ssa- representante de Cada. instituição de 
~~~·~t~tri;a.e ~úi~J~1~- prestará. con- _ P~ràgrat:o -.-único. N.a falta da.· de- rã-o a exercer .a plênitude-· de. suas l_)revidência. oocial e- de'2 <dois.J ·re­
tc.:.' a.

1 
''l"untlo ccmum da Pnv;den- :ngn .... _çâo a que ,se retere êste. artigo. atrib;..içóeB. de acôrdo com oo dispo7 nresenta.nbes --uo~ Instituto BrasileirO 

ch S'l.::i!lf" a.::. Tril'nma.l de Gomas o Mmi?tro d~ rra.ba!l~o. Industria e sições desta. lei. . -1 de GeQgrafia._e Estatistíca; ·seudci pr~ 
<in UniR o. comér~to . ~esigna:~· tn·reiT!_en;e. se~ § 2. 0 

• Enquanto não- forem insta.-:- &idida por um dos- '.membros- do ÓD . 
_ Art 179 P ext nsão ·o. re'- gurado d-e mstttlllçao p:.ua. represen- lados os CF do -sAPs e 'do IOP- as d.o .Depa.rt.a.m-entó .Nactonal.-o.a. _ Pre .. -

· · ~r~ a c 0 ~ar a. emp~·êsa. fun~ões ·çtêstes serão exer-cidas, res- v-idência SoC~al. · · · 
g-~nw d:.sta lei aos trabalhadores _Art. 186. será obrigatória a di- pectivamente, pelas atuais. Delega- Art. 200. oentro de 3(L (trinta) 

rur:üs e aos erúpregaa.os ctomestJ<:{)i:\, ~< d d i ção e Junta de · Contrõle: dias, contados da data da vigência. 
O Ped•r ~ .. ~utivo, r..-.r · inWrtn;;dio vulga.çno · e "toctos o.c; atos a. adm. .. 

- c..o;.,__,_ """ c tll tr"ç- o· das ,. s't'tu ç· d r 1 Ar'. !95-. Dentro de· 90 Cno.vental u. esta lei', o Podér Executivo .rem-eterá 
Gh• '\Iín.iste'lio do Trabalho, IÚdu'stria. 8 "'a 11 "' 1 oes a P ev- v "" ' cte'nc·,·a soct·al atra1•"s ''e um Boi"' dias, a contar- . da data da vigência. a.o Poder Legisla. tivo mettsagem pro· 
e '"om:->rcio. prom{)vera· os eswa·os e · · · t: "" .... - · • " - titn de s•rviço d aco·r"" n ·desta.·tei; o Presidente- da· Repúbli- :oondo a. criaçãO: dos cargos e fun-tnnu":t·t'tos-. ne"""ssáriós. "ll€i deverão · • e· "''t' co n ° . 

•• " ........ '-1 qu a respe1·• 0 dispus•r o r·egula c a nomeará uma c{)missão; consti- ções ·que tre tornar.em. necessarlDS, a 
·ser ronclUictOs e encaminhadJS ao m!bto desf:a Iel. -... . - tUída de r-epres<entantes --do Mitils- f!m de habilitar o-Departamento Na­
P-tti€'1' Le~isifltÍ\-",l_, acompaphados d~ Al't. 187. As- mstUuiçôes de previ- tério da Fazenda.,· do Ministério do cional de Previçiê.nçia Social (DNPS) 
en~ep;oje-to de lei, d:cntro do prazo J.iincia P,od~rào proceder nas fOlhas de Trabalho, Indústr-ia e Comércio e de e o Conselho Superior de Recursos da 
de ntn ano, ,cóntado ela da.ta de sua pagamento dos apo."Sentado.'l em grral cada uma das instituições- de previ- l?revidência Social. (CSRPS) a aten-
publie;:~.ção · _ - ·· · t d. to ·d dência social, cr. edo. ra5 da União por derem' aos encarg'Os rtue, nesta 1e1, lhes 

§ 1. " Pa.ra· Cl'"let'o dos· estudos .- e penslOn~ as escon s e mensa-. ib - lldad""' em fav r das associa ·es de pa2'a..'Dento originário do De<:retO .. Je.i são atr uídos. _ · _ . 
l ".•u'·.·t't "· s de que tra•a ês•e arti•o. '-Q_ 

0 - ço ~ A " 201 A '1 d ~··· t: ~" ~ ' ~ cl"""e de ·dament conh ·d n.' 3. 769. de· 28 d. e oUtubro o' e 1941. i r v. . • part-- r a Y,Igencla 
fl·ca· o Poder ~xecu•t·vo autor'•·do a """" Vl e re eCJ as; \rotos da ~ ' - desco•ttos para a garant· da · ·a a qual' se incumbirá.~ de examinar· a desta. , 1~1, os .oon · seguro contr~ 
:;o.brir. )}2·10 Ministério do Trabalho, · ;,a propl'l d d t d t b Ih ó . moradia; d_escontos correspondente5 a exatidão dos respectív-os cr'éCfitos. _nscoo e ac1 en es o ra f!- o_ s .' PO-:o 
Indústria e Comércio, o crédito espe- aquisição de gêneros em cooperativas providenciando as medidas ·necessá- tlerão ~er e~etuados nas msti~mçõea 
cial de Cr$ 10.000 .ooo,oo (dez mi- de consumo instituídas pela classe, rias à sua Iiquid11ção. · ~e prev1dênC1a. social- a· q\le eatl\'ere~ 
lhõ~c; de cruz-eifos). i · 1 d , ,. Art. 1nn .. A fi- de que a ·oontrt'- tlllados. os emprega.dos, 

~: 2.o M{)dlantc ac·õrdo c·om as en~ ou. c asses, Vlncu a as "' respec.lVa õJV o.u t t 
~ Instituição: -descontos de prestações buição da União seja fixada em tia- Ar · 202. I?en ro dag normas a se-

·udadcs assistenciais destinadas aos de empréstimos simples oü imot-iliá- ses· que permitam 0 seu pontual e l:'ef!1. ~t~beiecz_d~ E;ID. re_gula~ento, as 
tr-abalhadores· ru:•lís, pocterã.-o- a.s rio c~ncedidos· por Caixa Econõmba efetivo reecf.himento . o Poder Exe- i~tltmç~ .de pre~,d~n_cia SOOlal apro­
instituições cte previdéncia ·social en- e prêmios de seguro de vida em grupo cutiwo, por intermécíto dos Miní.sté- V~Jtarão, na const1tu1çao ~os quadros 
tn.n-Pt:';clr-se, desde já, da prestação _.~ ... ;!·respon•:mtes a apólic..rs cont,rata. rior; da Faz.endu. e .<lo ·rrabalho, In- de p~al de suas carte1ra.s. de se­
do serv!-;os médicos a êss-es ·trabalha- d.as entre companhias de segUros e dústria e Comércio ~promoverá as es- guroa _de acidentes do trabalho, _os 

1--~lj.lren. na. tllecticta que as condições 2LS empl"fDas empregadoras. tt1dos necessários, que dev-erã.o ser Con-. empr~ga~~ qu~. ·com ~alS d~ 10 anos 
'._'-tocai~; o permitirem. - · clufdos e· f.,;-1caminh2 dos ilO PodQi. Le- ~e. serv.lç-o_. . forem dlSp~nsad'JS, _por 

Art. 180. Para· atender a. situa:. I ti~ SeçãQ II g~la!i..vo-, com anteprojeto de 1e1. efeito de.sta. ,~1. dM funçoes que e~er-
çõe::; excepcionais dec-Jrrentes· de cri· DISPOsiÇÕES TRANsiTÓRIAS dentro ~o puzo de seis· meses. . t;am nas socJ~dades que o~a oporam 
se ou calamidade .pública; que oca- flarágrafo único. os refeftdoa es~ h~ referido, ram~ ~e· seguros. . 
sbne d~wmprêgo ert]. massa .. poderá Art. 188. A atuál Caixa de .ApO~ tu4_vs e anteprojeto deverão conaubs- Art. _ 203 .. Ap~~cam-~e ~~ devedo- . 
.ser instituldo o seguro-desemprêgu. s~ntãdoria -e ·Pensões dos F-erroviá- tanciar também 0 p~gament>O ou con- tes da~p_revl~ên,«Aa ~o~ml, de_ CJUalque~ 
custeOOo pela ·União e pelOs empre- rios e Empregados eni serviços Pú- wlidação· das- dividas da União· e· de nature_za 8:8 dlsposiço-es da Le[ ~· : 
gadores. . ,,· .blicos passa a denomina.r-tS:e Institu- suas autarquiaS _para com ai insti- l.330,- de 5 de, ~e~embro ~e.1957 ... 

ru·t.· 181. o pagamento da dife- to de_ ~Posentadoria e Pensões dos tui~ões .. de previdência. social. A~al'á.gr~fo m;rc;o. P.ara_ os efelt{ls, 
rEmça de provi!nto. previSto no De-. Ferroviários e Empregados em Ser· Art. 197. Ao DNPS incumbe pro- <ieste arttgo1 ~x1gtr-se-a ~ P~~tamento, 
cret.o-Iei n.o 3.769, de 2B de outubro viços Públicos (IAPFESP). rnov~r. den~r-o 'de 90 (Iioventa) diaa. em tempo util. das contnbUiçoes lJor-· 
de 1941. bem como out.ra.s vantagens ·Art. 189. Aos atuais aposentados a partir da data ·da vigênciJt .desta ma.is, sob pena d~ ser .cassado o 
auft:il'id'o.s pó-r servidores público.:; d-a que, ·na. da.ta.: da vigência d~ta Lei. lei, _8· orga-hização elas comunidades parcelamento elo debito deferido ao 
União, passa.rá a rer real.iza.do a ~ não tiveram rea.ju!':.tados, por perio- de serviços a. que .se refere 0 artigo devedor· 
da vig~ncia desta lei, diretamente, do minimo de 3 (três) anos os seus 128. .. - . Art. 204. Aos segurados que 
pel~ repartições subordinadas ao Mi~ proyel).tos de 'aposentadoria,· conce~ Art. 198. o Poder Executivo ex- contribUírR·m, no , mínimo durante 

nfutério da Fazenda.. · cíer-se-á um abano d-e ··vinte .e cinco pedirá, dentro de. 120 (cento e vin- quinze (15) anos, para qualquer 
·§ 1. 0 Para os fins previstos neste por cento <25%) Sôbre o mesmo, o te) dias, a partir da vigência desta. cAP~.ou· IAP e que dep<l!s delas se 

artigo, as instituições de previdên~ qual não poderá se-r- inferior a. sete 1ei, -novos regulamentos para o Con- a-fastaram, fica facultado volt'l.rem a 
cia. sodal fornecerão aos interessa- mil e duzentos cruzeiros <Cr$ •... selho Superior de &e<: ursos da Pre- inscrever-se naS -mesmas autarquias 
dos uma certidãO das importânC-ias 7 .200,00) e superior a d€~ito mil vldêpcia Social, Departamento Nado· desde que .o façam dentro. de 180 

-cujo pagamento estavam a seu ca.rgo. cru:z.eiros CCr$ 18.(100,00) anua!s. nal da. Previdência Socla.I e Serviço ccento e Qite.hta) diM, a contar da 
de· acôrdo com modêlo expedido pe· § 1. 0 Aos atuals pensionista.s. na -Atuarial do Ministério do Tfabalho proínulgação désta lei., 
lo Ministério da. Fazenda. · forma. dêste artigo. a concessão . se Indústria e COmércio,· a .filh de adap-

. § 2. o A certidão a· que se refere o reduzirá. a cinqüenta por cento (50%). tá-los às atribuições que lhes com-
t 1. o dêste artigu servirá par-a que § 2. 0 Para os efeitos do disposto pet.em. 
oS interessa-dos se habilitem ao pa· neste artigo 1 e no seu § 1.0

, serão ~ 1.0 o regulamento desta. lei se­
g·ament~ das vantagens nêle referi~ computadas, oomo integcantes das rá expedido pelo Poder Executivo 

_q?il.s perante as repartiç~s da Fa- conta.s a r-eajustar, parcelas compie~ no mesmo prazo~ a que se retere êste 
eenda Nacional. · mentares das prestações de responsa~ artigo, dentro.· do qual se providen-

Art. 182. Incor-reráQ na. pena de bUidade de outras entida.Q.e.'! ou em ... ciará sôbl"B a insta.lação e provimen-.­
destiluiçào, aplicada pelo Ministro prêsas, to dos ôrgã-as nela previsto~s, _ qsslm 
do· Tra't:talho, Indústria e COmércio, Art., 190. E' facultada a acumula~ como sôbre a execução dõ que dia­
depois de apurada a infração. ou ção ct·e prestação àqueles _que, na põe quanto à contribuição da União. 
falta grave. os representantes dos data da vlgênda d~sta let, venham § 2. 0 Para 9. elaboração d-o re-gu­
seguradoa e emprêsas que integra- contribuindo para. mais de uma tn.s~ lamenro a .Que Se refere êsf:e artigo 
rem os órgãos da previdência social tituição de. pre-vidência social. na o Poder Executivo designará uma 
e .que s-e tornarem incompativeis com forma dO seu regulamento. cotnls6li',o da (tual particjpa.rão, R.lém 
o. exercido do cargo, por improbl~ Art. 191. Até que seja aprovado- dO$ representantes do Govêrno, 2 
dade ou prática de à.tos irt'{;gulares. o Plano de Custeio da Previdência fdojs) repres-entantes dos segurados 
bem assim os que deixarem de to~ Social, a que se refere o artigo 77, e 2 <dois) representantes das em~ 
mar, por desidta ou condescendência, fica acrescida de 1% rum por cen.. prêsas, ~leitos· deritre os membros 
as providências necessárias a evl~a.r tu) a per-centagem da-s contribuições classistas dos atuâis ConSelhos Fis­
~ttegularidades prejudiciais ao bOm dos segurados e das· emprêsas, para cais. 
funcionamento da instituição. OS- IA.P. nela inclUf...da. a atual oon-- § 3. 0 O regulamenl.e a qUe se re.-

. Parágrafo único. o processo de tr~bu~ão suplemen't&r _co-brada por fere o § 1. o dê.ste artigo disporá sô­
Qestituição a que se refere êste a.rti- algumas ·instituições .. _ . bre a organização administrattva­
€0 o'oed-eceré. ao disposto. no Estatu- Art. 192. Os servidores d'as insti- das instituições de [lrevidência. ~social, 
to dos E'uncionári<>s Públicos Civis da Utuicõee de .Drevic:Jênca social à dJs.. ,bem assiin. u.tiliormizará as dis!lüsições 

f 1.1) O prazo durante o qual os in~ 
t.e.ressados fic-a.ram afasttldQs da CAP 
ou IAP sàmente será oomputado. 
para eféito de percepçã<J de futuros 
benefi-cios, se os interessados re>:O~ 
Iherem aos cofres da..<~ referidas ins­
tituições as contribuições correspon­
dentes ao mencionado lapso de tempo._ 

§ 2.0 O recolhimento d~ _ que ~rata 
o artigo anterior será fetto de uhia 
vez ou em tantoo meses !'!fian~os fo­
ram aquêles em que o s_egurad.~ 
permaneceu afasta.do da. OAP ou do 
IAP ind-elX!ndente de pagamento d6 
juros. 

§ a.o A medida Ctue forem sendo pa­
gas as importáncia.s atrasadas de meses 
a. que as mesmas correspan-derem serão 
computàd:os para efeit.Q de }>ei185.o, 
aposentadoria ou auxílio-doençà. ' 

Art 205. E<;ta lei entrará em 
vigOr 'na data de sua publicação, sal .. 
vo quanto às suas disposições. Q.ue 
dep..."<n.d-em. de regulamentação, revv­
ga.dae a.s ditposiçõea em contré.rio. ~ 
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Sumário 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS PROJETO DE I.EI CHEGADO DA CAMAilA DOS 
DI!PUTADOS 

Pooi<fo ele Ld do. C<imma n." 97 (nn Cr.uwra· dos 
D.rput,?d(J~; 96-::I~D. de 1!)56), que ~ria, no Üf'p;:utõJnwnlo Nn­

t'llln<l] de Obta~ Conli<l OIS s.,,,~ - D.N.O.c.s. (oS (i,O c 

7." Dl~hitos c o qUõldro própoio do P•·~~uill: ultna o de 
c.\tr<lm.HIIW:ári<ls.-~nf""'"!J>"1<•~. 1t d<i out;<~s pruviJi:·ndus. 

- f\, 0 221! tlns S•s. Àttilio Viv<lcqu-t~ ,c Lima Tdxdrn. 
U>Jicit<>r~t!o ;.utmünç>o., pnra J>•lttirrpanm • dp .tle)r aa~.lo ti r, 
e,,ôl ~ XLH s~~~ii~> tla CooitrCncJa lt~tnna<·ionill do T•n· 

u~n.,,·l()ff'E i{iil·erru hdil.tin{,<J, h:11i .fl<~lr.u rfil ._ N, t:fli'~ Fd;mz 
N<ndó{lrt1 <!o Dcpur.,Jo R<~hH·l C! do de C.lin<~:>.· 

hnlh'-'. ' MATttRJA VO':''ADA 
- n." J2?, do br. Onohe GDm~~. ~olidtóiJJrlo w todni;. J.:~<fru:rimNlftJ Ih~ Jl:J, do· Sr. (;JI•<·Jto M.,riJJho ~· (J\It ~.11 

I ~iío p.1ra f>ilttfclp;•r r.l<1 dt!c!Jll~·!io do Brnsi! t XLB Sn~iio 
d<1 Conil'ri'ncia lnh·u>adonól] ,do TrJbaJho. , 

StE. Stn~<lu•l't>. d1· loOI1l<r1.1ü<n:; ;, nl<uoóJi<l i.J" [\p~t.do 
>R;;,, d Coniu >lt- Ühvf'i '~• {Apruo do). 

Á11 14 horaa e .SO minuto~ acham­
se presente!> o!l SJs, Senadores: 

Vivaldo Lima - ]Uour~o Vieha -
Cunha Mell~ ~ Prioco dos SantOs -
Alv.a.w Adolpho - Lomeira Eitfen­
cotrrt - St':ba::tiiio A.rcher - VtctOTi1lO 
Freire - Públio de Mello ·- Walde:. 
rnar Snntos -- M7>tf.ia~ OJympio 
Mrmdotu::a CJ;:;rk - Ono/te (rllmes -
Pntnto Ód:nal - Ft::J'It:i!ídf:t. Távora ~ 
.He-r,;im.J.ldo CDvWcanti - GearaiJJO 
Awo.Ji:n.o - Re{r:nalüo Fernandec· ·­
R_vy Cl~:rneiro ~ }aiio Az-n:Jda - Ar~e­

miw de F.:g'Ueiteáo - Apolônio SaJJel!! 
- NovbeS Filho' - ]VehOn Firmo -
EzecJJiiNJ da Rocha - Freiiâi tnv;;J: 
cantr - Rui Palmeira ~ Júlio Leite 
- Jmte 'Maytulrd. - Lourivnl Fontes 
_ Neves da Rocha - jurP..çy Mat,tt-
1Mies - Lima Tl!ÍXeira - CMl~ Lin, 
denberiJ - Att1Ji<J Viv.a.cçv;a· - · ·At'Y 
Vianna - S:i Tifl(;co - Paulo Fer, 
:nmules - Arlindo P.oãú~uPf:" - AlenA 
castro GuimmiJes - CaiBdo de Cm~trn 
- Gi1betto ·MDTinho - Eernardet~ fi~ 
lho ~ Bencd;ct0 Va11adares - Limn 
Gvimeriie8 - Lineu Frn1etJ - Lino de 
J'VJattOb' - Moura Jbd1&de :..._ Domin-

óCB Ve}l.üo!CO - coimbr~ Bueno 
Pedro Ludt:.vjco - SyJvio Cl.lJVo 
]oào ViiJaf'bcns - Filinto Mii11er 
Oflwn Mi.der - GE4>par Ve]Jaso 

Art. '1.~ E' crindo no Quadr<Q 1 - Parte f'erm:men·:e -. rlo .I'I.!Iinliitério 
da Viação e OJ1ra.·· Públicas, o quadxo próprl-0 'rlo p.es~c·al do D.N.O.c . .s.j 
:na: Ior:ma a:o~uxo e~tabeJeclda; 

) 
Ait Guimarães - Gomes de 011ve:Í1'B 
- Nereu Ramos - Saulo Remos 
·Primio Bedt - Daniel J{rieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDEJ\ITE: 

Dt;NOMIN!IÇAQ I 
C:i.;.s.se, 

paÇ.. ão ou 
~iJJ tlOlO 

I 

- A Jlsta de pn~~ença acmm o com­
pare-cimento .de .. 46 . Sn. Senc.dores: 
Havendo número )egal, e!.;t6 aberta a 
~~t:tãa. 

:Vai .s~ lida e ate. 

O Sr. 2. 0 Suplentet stJf'V'indo d~ 
2. 0 • Secretário1 procede à ]f.•iturn 
{ia 9 ta da fi€Máo anterior, que, 
po.."~ta em tJh:ca!~[·iio, é sem ae~ 

l;)ate aprovada. · 
O Sr. 1." Secretário dá conta 

do t:.eguinte 

Expediente 
· OF'tóo - Da Câmanl do!! Depu. 

1~dc>s, n. 0 624, encaminhando aut6-
crafo:J do seguinte 

Pro ieto de Lei da Câmara n; 97; de 1953 
t.N.' 962-D, DE 1956, NA CAMAF..A DOlO DP.PUT.~DOS) 

I 
Eng_enheiros Ci~·i.s ~. o o ...... ~ ••• D ....... _ •••••••• ~ 

Agrônomos 

Siologista~ •• 

I 
I 

................................ '"J 

Qulnlico:, • ••••• ~.,..~ ••• ····•o ·••oooo o••Ooo •••••• 

Almoxarifes .............................. ) 

· · carÀ, · NO DEPfiH.'1'AU.iEN'l'o · NAciO~IIIL DE OOntabllt.sta.:. _ • ~~ _ .• ; .. _ ......... •u ••••• H •••••• 

OBRAS- CON'I'IiA I>S stcAt:::o - D.N.O.c.S. 

OS 6, 11 E 7.0 D!S'J't:J'I'OS I: O Q1XJ).J)t\i) PRÓ~ 

PRIO DO PESSOAL; J>Ll1ffill O DE r~TFtA- .E;stn.tú;tiCO.S , • ••'' ••, ••• ,, , • •• •••••• ~ •••, • o., o o,. 
NUJo,u)~ÁR10S-MEN.SALJS1'ÁS; E- DÁ OlJTRAS 

I'liOVJliÊNCJAS. 

o congresso NactonsJ t1ecreta: 
Art. 1.a São c1·1ad-oo no Dep~~Í.[tment-O Nacional Qe uoT~ ~untJ"a as 

D ·N o c s _ as 6." e 7.0 Distru.o.s com seQe.s, re.s_p.et't.Jvamente, 
S.êcru; - · · · • · ' 
nas <.!Idades de Te-Yezl.na, Estado do Pl.~ul,. e M.ont-es Cl~~· .~Lado de Mi-

na::; uera1.s. 
l?aragru!o único. O 6.9 Distr!to abrange o EstadQ do Phtuf e Q 1." a 

parte none do Estado de Minas Gerais, delimlt~da pelo poUgono da.s sêcas, 
a que se retere a Lei n." 1.348, de líJ de feve1eno de 1951. 

Art. 2.~ São também criados no D.N .o.c.s., em cada urn dos 00~ .di.s­
trit·o.s, um cargo em comissã-o de Cl1efe de Distrito, paQrão CC-5, uma fun­
ção a.e AJudante rle Chefe àe Dl..strlto, simboiQ. ~?-3, uma de ?llefe Q-e 
SeCJ et~na de Distrltil e uma de Chefe de contab:lHlade de Dl.Stnto, sim­
OOlo F'Gw5, 

Art. 3.~ o 1."' Di.stritc do mesmo Depàrtamento que,· na c~oformido.lle 
do dJ.<:;po.sto no art. 4,Q·do Decreto-lei. n." 5.456, de 26 de dezembro de 1945; 
attrangla os F.stadoti d-o pjaui. e ceara, fica limiUtdo a-o último -Estado. . 

Aima~enista.s •• •••• ~.o •• o •••••• -~ •••••••••••• o •• 

I 
Proc~:ldor Geral ......... ~·~···~········ ••..• ~~·····~· ~ 
Procuradort's .• ··~·~· ............ o•••••· ...... ~ ...... J 
Advog-.ndos ••••••• ., .......... ~.~ .•o·~····~···j 

Auxiliares Jurídicos ....... ~ ....................... ~ 

Auxiliares de Port,na ......................... l .. 
Dactilógrafos •.• o •••••• , ••••• , • ~ ~ •• ~ o. o o .......... ! 

1 
. ·I 

Art. 4.'' E' o Poder ~ecuHvo :"'utorjzado a abrir, peJ.o Ministério da 
ViaÇ?.o -e Obras Públicas, () crédito especlrtl de Cr$ 780.000,00 (~tcc~nt:S DesenhU!UW 
~ oiknt,a mil cruz,eiríls), mmt ai€nder à.s s-eguintes de~'J)esa.'-': mstalaçao 
e oJ'gRnn•:nção elos Distrit-0.5 cria.d(}.S nesta lel; vencimentos e gratificaçó(>.s, 

QOOO ooOO ... oO-•o woo••-• ---~••••0000 

l'Cterentes a.cs cargos e funçõt-s de qur; trata o art. 2,G; aql.I.Üiição ou 11ugucl 
E::crl~urar1~ 

de imóveis; cqtl.pam-ento3; diárüL$; o.jud.a. doe custo e outras. 
Art. 5~> O.s cargoo em coml:;.sã.o de Diretores, Diretor Geral, Chefes doé 

DisLritos, Setvlços e Uçmi.s.sões, serão exercidos po_r epgenheiros do I Médlêo.s •- • 

D. N. O. C. S. ~ 
Al't. 6."u'E' racuJtado rw pessoal àe obras a~1i~~o nos têrmoo~ dü :ut. 32 

da. Lei n." :.L27li, de 5 dC oUtUbrO de .19.?7, C{)ntnbUlr pata 08 órguos de Pre­
k'l(Jt.!llCJ&. SOCial 

• 

•• o. o ••••••••• ~· ••••••••••••••••• o 
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~5 
24 
30 
3'8 
43 
5 

lO 
15 
25 
30 

" 3 
5 
7 
9 
2 
4 
G 
a 

10 
~ 
4 
8 

10 
12 
J6 
4 
8 

12 
"8 
:l 
4 
6 
8 
2 
6 
9 

J2 
.1 
!I 
~ 
6 
9 
2 
4 
6 
1 
2 
4 
6 

lO 
3 
6 
8 

12 
]3 
30 

5 
7 

lO 
12 
36 
8 

12 
16 
24 
2 
8 
4 
6 
e 
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DEN'OMINAÇAO 
·- \. 0181).,"!~. / Número l- \ . · . . . : ·\ 

·,
1 
P'~[::?,,1~u 1

11 
ca~;ai 1\ · . DENOM!NAÇAO · Reterêncfá \ 

I ·! 

~-~--~~--~~1 ~-.;-:;-~-,-~-.~.,-.-~-,~-:-:-~~~:-:-::~:-:-::_:_:_:-::_:_:_:-:-:_:_:-:·-.:-~.-::-~:~~~-.~-g-g-:-~~~--~-.1-2---. ES-Cc-re_v_e_n_t-e--D-a_c_t_il_é~--~.-!o-----.-.-.-•• -.-.-•• -.-.--•. -.-.-•• -.-.-.~:I\_----·-;-:---7J\-
Tespve·rcs _Auxiliares .......... ., ..... -..•..•.. '. .. - CC-7 17 _ 23 
n..Ie::-ã.niros .. - .........•••..•..••.•.. o ............ 

1
) ~ ;g j ~i I 

, 1 24 ·Farmacêutico •••.•.•••••••••••••• •o o ••••• o'o .-.1 27 
I H 36 25·-· 

,.4":-u~diar- ·de É;genhe1l"o .. · ............. .. : .. ~-.-< .... /-~ lf i ~tógfafo ~i-. 
J.'V '_''''''',''' o_ooo•~~-~--::-i-..a;fl•oooo"• 

. " - . . . - ( • . I 'KI 5 . :2245. B1J5.1ot 'car1cs •. o •• o •• o ••• o, ••••••• o ••••••• :;·, .-... 2 
; ~ . . J 4 -- - . . 23' 

.; .......... -........... . 

PintJS.de a~ronaV~~- · ................ : ........ ) ... .. 

' 

I 6 Guarda •• o.;., ••••••••••••••••.•• o •• o ........ o;, 26" 
N· W ·25 
M . 15 , 24 

. L 22 23 
K D 22 

. 'J 46. 21 
-~ : rD::P·et~r ..• ;.,,,,;,,,_ ..• -.. _..~-~····••••••o• 0 •• 0 •"1•· i~ 

Núroerca 
<Ge 

cargqa 

,4 
10 
20 

-30 
40 
'2 
5· 
8 
1· 
2 

·'.3 
.4' 
3 
6 
9-

12 
11! 
20' 

~- -" ~-ac,lnicó.:r. de 1ôo •• ;_, •••••••• : • •••••• o,~-· •.•••• , .• ·N . 5 29 · 

3 
6 
6 

10 
( ~tquivisl~ :" ......... ·.: ....... : ..... :: ..... ; ... ;.

1 ·io;fc;,;. Ro;;v;!"·~ e du·n;,~ocs., .. : ...... ,.

1 

M 9 28 · 
K ç.· ~ 27' 
J s· ~ 
I 8 ~aquinii:ta· ••••• .-••• ,o ••••• -•••• ,· •• : o •••• o....... "' 26 
L 4 25 

'12 
16' 
3: 

.. 6 
.9 

: 12 
1 

. 2 
. ·3 

4 
I> 

K <8. -' . 24 

•"--<' 

.. 
J ·12 . . ' '•· 23'. 
I .. ~18· MédicO_;;·_ ........ : ••••• :_:.-,,;,,:.~.~.; •••• ~ •••• ~.,: 31 

H. 24· • 30· 
;- ~ \ . 29 

•28· 
27 

'c •, 

j • 

' 

Parâgrafo · ún!i:q;_ O. QuaC;tro .. de E'xtra.numerã.rios M;en.salis~ do_ -D.N. Mes~e­

Q;~:LS:. 1;1~ssa. ~ t.er. a segui~te- iotâçãO: ':,. 

D~OMINAÇAÓ . 

>; - -

·······-···:•••o•!••••••Ooo••·-·······••o 

-. .; 

- ' 
• • • • o •••• o •••••••••••••••••••••• •·· ••• 

, . I ;· ,1,. ·. , : oi>erádor~-. ~- .. -......•... · ......... ;;,,; .•.•••• 0.-
..... · ........ ,._ .... _;., .... _ .. ;·".'"'· 26 63 

•. 25 
- ' "24 9 . 

- Apnazenistã . 

~.-·· 

. -:- -

26•. 
25 
24 
23 

<22 . ' 
26 
25 
24 
23. 
22 
21 
27 
25 
25 

-24 

I ·a 
. 5· 

9 
12 
15 
3 . 
6 
9 

!2 
16 
20 
8 

12 
15 
20 

-,. '-- 23·e e- 12 • 
:.2;j_ .. __ , 8~ · · 'ktmce · .. _ •.••••.•••••••••••••••••• o ••••• o •••••••• 

Porteiro_. 26 
25 

~-················~---····· :········.··· .• 
2 

,3,· . 
4 
5 
6· 
2 
5 
8 

12 
10 
16 
24 
34 
10 

.15 

• 

---.; 

Auxiliar Administrativo~ • o• ••• : • •••• ! •••. o·.· •••••• 

... -_ t· 

Aux~lia,r -do Snvt~o MédiCo o, ••••••• o ••• , ••••• ;, 

' . 

BibliOtec~~lo. -.- •• 0 •• ." •••• : •••• • •••••• _ •• : ••• • ••• .-~ ••• ., 

-. '.· 
Dentista • o. o •••• ·-· ••••••••.••••• o~· o"o •••••••• ·,. 

-~· 

Operador· de rádio . ! ••.••••• ,., • ; ••• O,o.o •• ; ••• .-•••• 

. R-1?-io "Técnico_.;~ ..... ~,_., ·•·• ;. ~·· ~ ••. ·-~, •• : •• :. 

R!\dio~:·Auxilia:r •. ~ •• o.•o••·····,·~···· ............ , 
· Desenh!stà • _;~ .. ·-· ....... o •.. o·-· ...... o o ... o·o .. o. 

;. 

·. EngeÚhe-iro:s •• 
. ' . ······!•••••o•··········~·o······· 

-~, 

F 

..... 

22·. 12 
. "21 16 

20 26 
26 -. 2 
27'- 3 
26 4 
25 5 
24 10 
29 3 
28 6" 
27. 9 
25 1l! 
24 3 
23 ·. ·.6 
22' • 9' 
21 12 
26 . 8 
25 <. 6 

: 24 9 . 
'28 2"' 

27 4 
'26 6 

25 9· 
28 5 
21 lO 
26 15 

. 26' 4 
27-: 8 

.. 26 12 
27. õ. 
25 10 
25 15 
30 a 
29 4 
28 6 
27''. _8 
26 •.• 12 
31 6 
30 8 
29 lO 
28 15 
27. 20 .. 

• 

Servente ' ••• ~ •••••••• o ••• •.• ••••••• o •• o •••• o ••• 

Topógrafo ••••••••••••••••. o •••• o •••• o ••••• o •• o 

Trabalhador •••• ~ ••••••••••• ! ••••• o o • o ••• ~ •• o'o 

J· 
-· .. 

24. 
23 
22. 
21. 
20 
19 
18 
27 
26 
25 
24 
21' 
20 
19 
18 

25 
40 

Art . .:8,0 As re~das tndll.striaiS e patrimoniais do· D.N .'O~C .à serão 
recolhidas à 'res~:m~•arla' do mesmo Depa1·tririlento. 1 

• Art._9."~ q..-ri.N.O.C.S. podel'â realizar operações de. crédito cotrt ban'cos 
. n_aciona~ ou e.strange:ros. por corita do Fundo de Sêcas, desde que aut:Orí­
_zadas_ pelo ~Pccter ~Executivo._ 

Art. 10_. -Os funcíonárfos.<e ·se,rvJdores do- D. N .o :c. S. r.eqllisit-ados não 
concorrerão. à pt:t)moção out inelhoria, enquã.nto, durar- seu .afastamento· . . - .-

Art. 11. Os; cargos. de- DlretoY. Geral ·e DiÍ-etores dê Oi\'isáo do 
D~N.O.c.s. passam~- ser.sírnbok!s·GC-1'-e cc:_-2 .. 

Art. 12.- o aiuâ.l ServiÇo de Administração do D.-N."O.c.s. é trans-­
Jorntaao ~"11- Divisão A~mJni.stra.tiva. . · 

_ Art.· 13' O_ Poder- Executiva, ·déntro em 60 _(sessenta)-· qias, aprOVará 
novo Regimento para· ·o D.N .o.C.S; - , _ 

• - ,i - . . ., • . . • • "I • 

"'~~.--14. O ·Dll·eJ:Or Gera) do D.N.O.ê.S. Poderá atribuir âos servi­
dores gratificaçôe-s- mensais durante a prestação de ~rv1ço e.sPedal, até 

.. 5U% tcmquentã,- por cento) dà t;eua salários ou vencimentos. ·- ~- · · 

· · · Árt. 15_-:"_A despesa Co~ os c::argos e funções, criadÚ.S· por e~ta iei,. cór~' 
~rá .ã. crédito da dotaç~ próoria do. Ministério da Viação e Obràs Pú.'l 
bllcas ·--
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Art. 16. O auxílio concedido nas obras de açudagem em eoope-ra.çã<:J 
tlel'ê., no máximo, de CT$ 1,25 (um cruzeiro e Vinte e cinco centavos), por 

metro cúb1co dãgua acumulada, respeitados o.s lim1tes constantes dos ar­
tJgQs 1:1." e 11 'da Lei n." 3. 276, de 5 de outubl'o de 1957. 

§ 1." O nuxn:o, de que trata êst-e artigo, ficará elevado, no máximo, 
pru:a Cr$ 1,75 tum cruzeiro e set<!nta e cinco centavos) por metro cúbioo 
dágua ncumulada, quando se t.ratar de obras em cooperação com Estados 
e .Municip:.os. 

§ 2: Os ,llmites, de que trata êste artígo c o art. 9." da Lei n.o 3.276, 
de 5 de outubro de 1957, serão reajustados na mesma propo:·çã0 em que 
torem majorados os salários mínimos locais. 

Art. 17. Para efeito de ap<"Jsentadoria e mais vantagens ficam equipara­
dos a Cliefes de IY.strit-os os servidores que te~1ham desempenhado ininter­
J·uptamente, por mais de 10 (dez) anos, as che!i.as de oomi.s.,ões técnicn.s 
ou nutônomas. 

Art. 18. Os ca!'gos criado.s em decorrência desta lei serão todos ãe pro­
vimento efetivo e, micialmente .. providos per servidores que contem nais 
d-e 2 WOis} anos âe serviç.o no D.N.O.C.S.; os claros que se verificarem 
eerao prov1dos p.or concurso de títulos ou provas. 

Art. 19. O D.N.O.C.S. utilizará as verbas que lhe forem atrib-uídas 
atraVés dO 1·eg:1me de coleta de preÇos, obedecendo dispositivos legais sôb1·-e 
o assunto, salvo determinação supedor em c::mtrário. 

Art. .20. O T€souro Nacional, contabilizando como despesa efetiva, 
porá no Banco do Bra . .sil S. A. a importânc!a dos créditos que forem atri­
buldos ao D.N .O.C .S., em quotas trlmestra~s de 25% <vinte e cinco por 
cento), até o dia 15 dos meses de janeiro. a boril, julho e outubro de cada 
nno, em contrt e-special, a crédito do Depal'tamenw Nacional de Obras con­
tra as secas. 

Art. 21. E' redado ao D.N.O.C.S. em:Jrestar m.ãquinas e viaturas a 
qualquet titulo, • 

Art. 22. Esta lei entrarâ em v1gor ·na data de sua 

Art. 23. Revogam-se as dlspos!ções em contrárió. 
publica.çãiJ 

. As ~omi~ões de Co!l.Stituição e Just-iça, de Tran.spone-.::o, vo­
municações .e Obras Públicas, de Se1Tiço PúbLico Ci\il e d'C Finança.s. 

I 
put.1.dos, o projeto teve pa.rl'f'er tavo­
ráv01 da Comissão de Econamja. Neste ru:Uog 

onde se diz: 
" ... retidas J)f'lo Estndo, .•. :-

" ... -enviada ao Estadc", 
diga-se: 

No Senado, a comissão ile L'om: ... 
e tituic;lio e Justiça. também, Duinou. 

em sentido afirmativo. 

" ... retidas pelo Esk'\do cu Terri­
t-ório., .. " e " ... enviada aQ Estado 
ou Tenitório". 

Parecer n. 195, de 1958 
Red-ação final das e-mendas rlo 

Senado ao Projeto de Lei d!l Câ­
mara n.0 .22Li, de 1957. 

Relator: Sr. Júlio Leite. 
A Comissão apreser.ta a reõação 

final fls. anexas) da~ emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n.0 22.), de 
1947, o!'iginário da Câmara dos Dt·pu­
tados. 

Sala das Comissões, em 3 d.; ju­
nho de 1958. - Públio de Mello, Pre­
sidente. ..,-- Jztlio Leite, Relator·. -
Rui Palmeira. 

ANEXO AO PARE::·"":ER N.0 .i95, 
DE 19M 

O projeto compõe-se de dois arti .. 
gos principAiS. Pelo art. 1 '> iica, 
rroibída, em todo o Pais, da.rante 
cinco anos/ a exportação de couros 
6e animsiss ilvestres e mamlferos. 
O ~n·t. 2.0 dispõe sõbre a tmm:w~o 
de p.'lrques fJon::sta;s-, para refúgio õn 
fúuna. silyestre do Pais, fmmaç:"o 
ess:-.. que f\cará a can~o do Mlnk::· 
terb da Agricult!lr;:., sôrinho m~ l'nl 
cconeração com os Estados e Muni ... 
cipius. 

N .1da m:lis digno de e1or ios êo qHe 
a c~efe.<:o. t:a fáuna silve~tl e brrlsiJfi .. 
ra. Até na Africa r~ medida é pos a. 
em prática. -os pr.ises imperi11 listas 
mvntêm, ra Africr:, vastar: á:e:1s rle 
campos e florestas, !'eservada.s ~t mel ... 
tipLcação e perpetuidade da fãuna. 
silve&tre a\Jorigene. As 1H:1s de (;i.., 
netia que apre.sent am grande v~ri{!-
daó.e e p!·ofusão ela fáuna siJ\'f~~tre 
afr~cana :=::ão tirad.IS quase exclusi• 
va:-nente nesses Jur,ares. Só n;, Bt;\-

Reda.ção Final das En~cndas sil é que continu:-r. e.<:sa incUria do 
do Senado ao Pr.:>jeto de Lei da l Poder Público em relação à defesa. 
Câmara, n/) 225, de 1957, que I dr.. fáuna silvest':e. Os es~imes vão 
cria. catgos na Jt!Stiça do Distri- i rareando e desaparecendo, cada vea 
to Federal e dá outras provi- , m~s. por ca:13a dos caçadores dq 
dências. profissão. Proibir a ex:porta~5o dd 

pt !es dos animais silvestres mamife-; 
ro;o: seria um modo de diminuir iníli-, 

Ao projeto (Emenda n.0 1-C). rctamente e3sa atividade protlEsio­
Acrescente-se, onde convier, o se- nal. 1 

guinte artigo: ~ I A materia não é nova na leg:sh.-

EMENDA N.a 1 

('Art. - Nos novos cargos de· Ofi- ção brasileira. O art. 2.0 do pre~en ... 
cial cte Justiça. serão aproveitado-s, te projeto já S.} ~ncontra contido 
na ordem de sua colocação, os can- no Cap. III do Cód1go de Caça, que 
did))tos habilitados no último r.on- E:e intitula "Dos parques de criaçãq 
cu!'SO, cuja vigência, fica revalidada e de refúgio··. Di:~em os arts. 14 e 15, 

Parecer n. 193, de 1958 
para todos os efeitos de direito•··. d.êsse Capítulo: 

Redação final do 
Decreto Legislativo, 

\ 
Parecer n. 194, de 1958 "Art. 14. A UJ:ião, os Estados • os 

de' 

EMENDA N.o 2 l'.!unicipics fomel:tarão. pela manelra 
Projeto Redação final das emendas do Ao projeto (Subemenda da domis- C~;Ue julgarem ncais com·eniente, n; 
n.o i38, de' Senado ao Projeto de Lei da. Cá- são de Serviço Público Civil à e:r.en-~~ormação.de_fazendas,,sít~os ~u gran4 

I 
mara n.o 127, de 1957. da n.o 2, -de Plenãl·io). Ja.s a cnaça0 do ammaJs .SllVC.'3ttf'S.. 

R 1 to s d Art. 15. Serão destinadas terras 
Rcn:or: senador Rui Palmeira. e a r:. _ ena or Julio Leit-e. ~c1·escen~e-se, onde convier, o se- públicas, do domínio da União, dos 

1955. . 

A c J;nissãD apresenta a redação A ComiSEao apresenta a 1edação gmnte a1•bgo: Estados e dos Municípios, a juJzo do~ 
final •fi. anexa) do Projeto de De-jfmai (fls. anexas) das emendas do ·~Art. _ Depois d~ aprovei.tndo:J os respectivos gDverros, aos parf1Ues de, 
crel,o legislativo n.0 58 de 1955 ori- Se!lado ao PrOJeto de Lei n.a 127. de "andJdatos aprovados em concurs.1 criação e de :e~úg:Lo. . ; 
ginário da Câmara dÓs pepuÚtdos. ~ 19;:~7, de iniciativa da Càmara dos\ ;erão efetivados, em seus cargos, 0~ ~ar;ig.'afo umcp ::- _Dentro ~.9 pl~""· 

Sal:>. das C~m~ssões, em 3 de j.unho~De~~a~~:d C'~missões, em 3 de junho Oficiais de Justiça e Escreventes Ju- meno anJ de exJstencul. a Umro. ~i~l 
de 19?8. - Publza d_e Mello; Pre:slden-

1 
de 19"'8. _ Publio de ll,-fello. PJ:esiden~ 1·amentados interinr.'5, em exercício 1 d.erá re~DJ?-h~cer o: parq~tes _e~,'aüu 9 

t-e E\·entual. :--- Rl!z Palmezra. - Re- te Eventual. _ Rui Palmeira. _ Re- na data em que es~a lei entrar em 0il mumclpa!S con.o nac.o~aJs · .· 
lator. - Juho Lelte. !ator. _ Julio Leite. vigor", ser~ que· basta o preceito, sem ~: 

do~açao competer.~. p::na. Q\le ~ 

ANEXO AO PARECER N. 0 193, 
DE 1958 

Redação final do 
Decreto Legisaltivo 
1955. 

PrOjeto de1 n.0 58, de 

Faço saber 
nal apro\'ou 
inciso I, da 
eu promulgo 

que o Congresso Nado­
nos têm1os do art. 66, 
Constituição Federal, e 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ANEXO AO PARECER N,' 194, 
DE 1958 

Rect.ação final de Emenclas do 
Senado ao Projeto de Lei da câ­
mara n.ll 127, de 1957, que dis­
põe sôbre a entrega. das cotas 
rodoviárias destinadas aos Mu~ 
11-icípios dos Estados, na p:lrte 
rejaente à tributação de lubri­
ficantes e oombustiveis liquidas, 
de acôrdo com a Lei u.0 302, de 
13 <le jul/Lo àe 1948. 

N.o 1958 EMENDA N." 1 

Aprova a Convenção para a Ao P":Ofeto (Emenda de redação). 
_ . . Supnma~se, na ementa do proJe~ 

Parecer:;s ns. 19€, 197 e 198, 
de 1958 

N.0 196, de 1958 
na ComissãO de C:mstuwçaa e 

Justiqa, sôbre o Projeto d~ Lei 
da Câmara n.0 6a, de 1957, q1le 
proibe durante ci:zco anos a ex­
portação de couros 4e animais 
silvestres mamíferos. 

União possa. realiZJ.r a. obra? { 
Quanto ao art. V', que esta.belec~; 

a proibição da. exportação de peles 
durante cinco anos, é de se notar que. 
o ert. 39, parãgrafo único, do Códigp 
de Caça tn\Z di~posição pa.recHla 
qua~ldo inarda o cons•e1ho Nacion~~ 
de Caça orr:anizar anualm2nte uma; 
listr, das erpédes ~.nimais raras ou 
protegidas, cuja exportação tôr pl"'i':' 
bida. ;1 

··z-: I 

Repressao do Tratzoo de Pessoas
1 
to,. após a palavra "Municípios'' 0 ,se .. 

e do Lenocfnio, concluida em gumte: 
Lt11ce success, Estados Unidos da "· • • dos Estados , ••.•• ". 
América ào Norte, a .21 de março EMENDA N.0 .2 

Relator: St. Benedito Valad'.l.res. 
O presente projeto de Lei, oriundo 

da Câmara dos Deputados vi::.:lndo 
coibir' a devastação da. :fáuna. sil­
vestre, proibe, durante cinco onos, 
a expol·tação de couros de animais 
silvestres mamíferos. 

E' óbvio que nada ·tem de ineüt:!S­
titucional. 

o pmj~:to em exr.me, sem dúvidà; 
é dB mai<n· alcance, pois assim n~o 
fica~·ia proíbiàa apenas a cx~:ta.ç~ 
de ;mimais silvestres raros, mas tarn .. 
bém das p::!les, e de um modo geral, 
o que tornaria a defesa Ca fauna: 
muitD mals eficaz. -. 1 

O parecer, 'POrtanto, é faYorâve1.- -·1. ~ 
S::.la das Comis.'>õ~s. em 14 de no• 

vembro de 1957. - Juracy Magallzfies 
- Presidente - Lineu Prestes - R2~ 
late-r. -Fausto' Cabral- Carlos Lin'!t 
,Jengerg - Al6 Guimarães. ~ 

de 1950, e firmada pelo Brasil a Ao art. 1.o (Emenda n.o 1-C)' Sala das Comissões, em 6 de agôs­
to de 1957. - Cunha ll!ello, Presi-5 de outubro de 19-51. Suprima-se, neste artigo, aPós 

Art. 1.0 l!: aprovada a Convenção' palavra "Muninipios" o seguinte: 
p.a1-a a Repressão do Tráfico de pes- " .•. dos Estados, .... ". 

a dente. - Benedicto Valladares, Re­
lator. - Lauro Hora. - Mário Mot­
ta. ·- Abelardo Jurema. - Daniel 
J{rieger. - Gappar Velloso. - Lima 
Gu.imardes . . 

e:1oas e do Lenccinio, concluída em 
Lake Success, E<::tados Unido5 da 
América do No!'te, a 21 de março 
'de 1950, e firmada pelo Brasil a 5 de 
outubro de 1951, betn como o s-eu 
Protocolo Final. 

Art. 2.0 ltste decreto legislativ{) 
ent.ra.rá em vigor na data de sua 
pu'bJJcação, revogadas as d.isposiç~s 
em contrário. 

un:NnA N,0 3 

Ao art. BY <Em-en-da 11.0 2-0)' 
Dê-se a êst-e artigo a seguinte re­

dação: 
«Art. 2.0 Na aplicação des.<:as co· 

tas o Departamento Nacional d-e 
Estradas de- Rodagem prestará a.s.sis­
tênda e concurso técnicos aos Muni~ 
c.tP1os" ... 

N.'» 197, de 1958 

Da Comissão de Economia., s6-
bre o Projeto de Lei aa Cjimaru 
n.0 63, de 1957. 

Relator: Sr. Linnen Prestes. 
Apresentado na Câ-mara dos De-

N.' 198, DE 1958 

Da Comissão de Financas, sô.. 
bre o PrOjeto de Lei da Câmarq 
n.• 63, ele 1957. , , j" 

ReJator: Sr. Pau1o Fernaildes.) ·rt 1 
o presente projeto proíbe, em tQdÔ_ 

o Pa.fs, durante cinco ano5, a exvor., 
taç&o de CG'llros de- animai[; snvcstre~ 
bem como determina que o Miniflt.Ç;i. 



'. 

' 

JIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL: . '(Seção n, 

iio. da Agricultura prvt~ova, ness~ €3- · cançado .'t>el-o parq-ue industrial ala- _envOlve simples :p-roblema de nomen~ 
paçJ _ C:e "'Sn<l-O, ~ l:l·.c.~,· ... o Ge ,t.urqt:~..'õ g.o-2.no e· o &~;:·êlo dQ Dir-eto,_. da ~- claturil, mas acart"etâ verdadeira. mo­
f~CI\.'S~:.!s ua.:lt:-12::-.~s. 1-,-u·~ l\;:Í'.I,SlO ua cola· Inl,ustrbl. de Iv1ae~ió formuUtd.O dificação no !Jlan') na{':i<Útal de en .. 
.i:.l.Ul'!u. :::üvest.L·-e "to 1-':.Ls. . il "Diretc-ria d:y' Ens)nn !ttduS"t!'ial. sino indush·ia.I. Nessas eondiçá€s, 

I.í - A pl'Ctt;;~çio e d·:! autc1:ia da Aprec:.ád 0 fnvotà7el:n~!lte p-ela· Co- terna~ se· impr€scintl1v·~l quê 0 órgM 
itu;;ú-e Cieput;ado ile:· ... ert LtWl, _CJ'J.e D. m.'ssão de Ji.1tt1ç:r em su~ primeira ·competente do Minis~étio da Educa~ 
justlfl~.,J. pelas &.~umws pl'lnclpalli tr'amitaçiío Pela Câtn:Jrà dOs D-epu- ção e-· Cultura opiJle em cada -·caso 
J'Uzfies: tadcs, ·a'J cl,e-gsr à Com:ssã.o de- Etiu~ esr::ec:ínco, levand-o em conta.~, .por 

a) no Bmsll Central, que,. aw h~i, Cat;ão, ~u R<e-:ator, ant-ês de éxami.._, in!údo, as condições locais do inêr· 
pr..uccs lustros, erà o parai&a da tau~ ·nar~lhe 'O ínér-itb, opinou pela au,.. .cado ·industrial, as neoessidades e o 

aunno de 1951> 

Assim, diante &::s inconveniente.l 
q--ue s. pro·põ-.stção ap~senta para. Of 
nov-es tum_,o~ do enSino indu~trial t! 
técnicO do país, somos. de pa!'ecer que 
a. mesma d€v~ ser. ~jtitn:da. 
- Sala elas" C'JmisSões, em 17 do· abril 

de 1958-. 7'" PúbliJ ·de MellD, Pr-esl­
dsrite ' e\'_ehtultl e R::-la.t.or. _.,... · Or.:ta .. 
cilio Jure:llla. ...... Neves ·da· Rbcha. 

Saulo Ra.1nos. - Mem •. de Sá. 

N. o 200, dê' 195S: . 
' 110!., e,\l:Q . vai, hoje, mínguundo, 110i5 d!él}cia da Plretorja do Ensin0 PrO- tiPo d':t mfu) de Obta. as disporti15i11-

QG anunaw diJ pêlo sao ah Ue3tnlidos fissiDnal do -Ministérh da Educação. dad.es em recursos, professôres e· eguf­
üC 1/ ac- janeuo a' ::.1 de dewmbro, Gom .O término da ·sessão leg~Slatíva pamento, jâ· que todos êses ·fatOres 
n~~o se. l'eJP. eitund:o rt{.m me-smo aq_ uê-./· em qu~ f.ôra apr-esentado. não l-ogrou se acham em jôgo quaffdo se trata n'á. Comissão· de· Finanças, s6· 
le·; en1 e3tado de pl;~mh~:z; · o projet>O a. devida a:preciação. de ampliar, em mais um eiélo, o ên~·. bre o Projet(}· de Lei da ~.,mera 

_ .. b) a C!_eva~taçü.o ·_qu~ &-J proc:ssa Renovado p-elo se~ autor, novamen- sino 'industrial mima. dada: regUl-oc, -n·.". 99, de 195'i. 
era _relaçao a flora mct1gena, encon~ t ficou so-br>e-est:l:do. em. 1951 face C!)il.st-itlü,. hoje, _um dos mais sé- t , S •. 

0 1 r• 
t ' ual ' l u .,__,. T"-"'rpetra -e ' rio.. P"<>."'letn"" . d• d-esen-volvithent<:l .Re ator. r. t to:TI.- - l}fau.er. r...., l-ij vara~-e o. na q e '""Ç' v<:- do Requerim·e-nt.r. n. o 9 da Comi~"'ão .., u o.>:> '"' I ' V rt• e11t pr jet <ó · 
ct·ntm a fauna sllv"~t,·e· e t .v · >:><> ec·onômfoo ·àd-equar a forlnãçãO··têc"~: _:- -. ersa_ O , ..... ~es, e 0 o ~ .. 

-· """ • • de Jus_ iça. solicitando iri:formacões niCfl. às neca;sidnd-es regionais. , 0 bre a, el~v~ça-a a ca.egorln de E;>c.9-
c) exporta-se, ~nuaUlrr:cnte, d~ Era~ ao Ministéri<J d;~. Et:Iuca'Ção. é éul~ de•eqú1.11.bri"' na ·r"-. ação profissio- la. s Tecmcas as -~.scol_as Indus~n~.1s, 

, E11 _Pflra os E::stué.os hid~s -e .!!.Uropa, tora. qtre se sa.U.sfez pelo Oficio. nú- w v ~~u• -A..l f d I t 
ma•.s d 800 000 couros de veado c:t · nal.- nã.o só quant-o ao ~-púme!'o e da J,ÇU-e_ e era • _ ao _mesmo )'ffi.Po 
- .._ · _ ·e · . . . • - m€ro 487 .. do meSmo ano'.- ·Ante as ila.tureze. -das pro-flssMs,- mas .qUant-o qu~ di~p0e ~Ob~ a. tr.ans~o~maçao, da. 
tctu.s, quebmdas e C?-11

1varas;,_ _. informações dês~e órgão compft-e.nte, ao nlvel_de forlnação, _,pQ({e aMrre .. Esr--ola _In~ustnal· de Mac~l:_ó_elh: Es-
d) no _Rio Toc?.ntms _e ~ ... ~u:ua., a Comissão de Justiça .da. Câmara, tál" sérias dmculdades dç enca,mi- cola. Toçn~.~· com _a cdaçao de_ vá. .. 

.Paraná, ~arai?-apane111a_ ~e Tict~~ép~u- pa.l'a_-aWnder ·à, transfofma.ção· pre- nha· m6ro+ __ . de mL de. obra_ •.. dan_do rí.Cs·,cur§of_,_~técn!Cós. __ : 
ta. coisa. lMt_a _çtas riquissitnaa eS!-i,eleS coni:ta.da. no proj~to e à institUição '-'U"U Q() 

'1~\e }Jor a.it yn'iam em grandes. D'-..11?-"' dos cursos ali pi'evlstos, sem vulne- ens:jo:-.: a estra:tgul_arnentoa. ~a .prq... ti~ A ComiSsão ~de ~d-uéação opi­
(!ca; e , -·- rar o dispost-o no att. 67, § _20 da duçan. e .a_ cnoos indl!stnal.S.' Há nou tl& E~Spécie }lélr~, rejeiçl:-O do pro-

, f) tornn .. se .. indispensé.vel acabar Constituição, ofereceu -·um subst!tuw uma relaçã..ó entre a base e ~ cll:PUla jeto .a,dm-;ihdo judil::icsu.s ponaetações 
.. ,.ctnl a ruatan~a destrutdora que oaor- _tivo~ acl"escicto da "-emenda· d'o De>_P-u- que .nã~ deve.:p_etder de vista·.? edu· que' arrimám éu'.ponto de _vista._ 
· - m atua.Jmci!te, })ara. carrea~ parcos_- tado écelhQ de SQúza qué _resultou cador e admm1strador industrial na - _ -

l'ecursos cambiais, em trocn. do qu~- C? ·no atuãl Projeto. . ! . . · rol'!ll_aç§.o de. seus quadios_. Especial- -lii - No qu~ tange ~o as~cto 
Pafs tem tte ma1s belo. que a na.tur~.. - · - . , · - mente no Brasil.. Qnde existe uma f1nànceJro o proJeto, tamWm, nao é 

•za. lhe proporc1onou. Para_ uina clara'- apre~iação do Pro- oger.isa ao trabàlho inanua.l _·e uma d.e se ret:!Ornendnr, dada-s ·as despetas 
· Jet.o em tela -é· .... preciso consideràr a · asPil-a4fá.-) gJeneralizadil. a ·câl:liad~ d;ai te.sult~utes, .. s-era ·qualquer att>n-· 

: III .- O projeto, corisii:lerado Caris--. natureZa e -finalidade doS .. Cursos de prôfiSMO.nais socialtn<ente mal::; f a- dlmento lis- reais_ ne:!~sidades eco­
tituciomü e jurídico pela COmissão de qUe trllta. A I.Jei orgâníca do mn .. V"'!'IéCida.!. oorre-se se.ffip-re o perigo nômicas e cltl.turais do -País.-· 
C~nStituição e Justíça, m>a"re&eü, ta~.; sino ·Industrial (0ecretv·1él núme, de tornar desproporcionado ó' nú.: Iv _ como bem ·refer~ 

0 
pare-cér 

bem, --pare~~ favorâvel da COp1lasao ro 4.073, .dê. 30 de Janei-ro de 1942), inero de técnicos· a-o de simples ope- da comissão _de _Educação,. a ap.:ro" 
_4e. · Ec.onoitlia., que lhe~ apreciou ú ll~e~ estahel-ece . d·õis tip_QS de estabeleci- l'árt-os. ~Ao cont!'ál'io, numa .situa- vaçáo do i>rojet~, íl1lpor~ª'r1ã, neces­
rlto. . _ _ -~- . ·· .... - , -. . ni€nt0s de -ensin-o industrial, confor.- -cão de emergência. o- operário, o ar- sàriamente; na ereção . de _despesas 
-~ A}Ms, cc:mo, tess.alt'?~ ~sse .ultima.~ me a mOdalidade· dos ·cursos de for- Úfioo, 'o contra-mé.st:-e, podem ser - 1 órgaº._ técmco, . a_ maténa_ co_ntld.a. ·~o maç·,~., .. ; profissional _ q'" mi:riistrarem. elevados a catecrcriag profiBffion-ai:S com a aquiEíção . de· -~psie hament~ 

- •- •- b - '"""' """ ~-,- ... e' .manuten;..áo de pessoal competen ... art ... 2_.'. uv PfOJ-e"U - o ngaÇ. a.o ao Jl'''' estabelecimentos <a·0 de. qua! e e.spl:iciaUsadas llíedlante um.- + .. .!"':~ • "' - fi · d · - · ~ t- · te para, atmder às ~!luas na.llcta e:s. 1\-It_mS!.enó da .Agr~cultu:ra. PW!Uover a t.:ro 't#os, os primeiros d-os _qu{.!..o são t1amento intensivO. A experi-_~a111_ _ 'I • 

<m;,:-ao de. parque~ florestais, _para exatari''!')nte as esootas -técnicas e nor'o,~-americana d::> T; W. I. (T:ain-: v - AEslm, opinamos em con&o .. 
8Ulhila e c-o~-er_v~çoo ,da faun_a bra- "'~ ·escóias. industriais. Cab-e às pr.i· ing; Wlthin -lhdustry) ,· <J.tirail.té a 2.a- ni\ncia coth o par.:!cer da. comissão 
r,teira ~ já se encontra contida. no 'E:iltaS -ministrar um. ou mais cur- Grande Guerra, é, nes.!~·sentJdo, eon ... de &l:Ucaçao, ·Pela re]e1!:ão do· pro-
l.ódigo;,tl:e_q_aça,_,e_, _quar::to--no art. 1.'~ a-os té,c!"liCOs- e às seg"Q.ndas míníst:a~ clud€nte. •-.~ jeto. · 
__.., · prounçao, durante e1nco anos, ~e um _ou mais _c..,.:'!Sas . industnials. tJ; Além . d-essas ,r.ã:zões de -fatô qÜe · '$3 ta' de.s cOliiiEsõ~s, ~em, 3Q. de maio 
E q>ortaç:ão de--touros de animais .sll~ d.a letra da lei (art. 60, §§ 19 e 20) contra~ indicam a âceita~ão do Pto-· de 1958. _ Alvaro Acl.olfo - presi­
V?,_str;~:;---:- ~ f,::!melhant-e ao art. ~Jl?-~ Qtte a:s 'esc-olaS _ind.U8triais ministram jeto, outras hli de u.réiW. 'Ao ser ctente,- -·othon J'.'(iider.- Rel.àt<ir. 
,S.rodô .Cod~go, ~Ue manda O COllS\! n. cursos. ,ciE!.SEif~cnd-Js ;..n'J prJme1ro' Ci.o- apr-esentado, já se. achava: no tA--- Ju.racy ]).fagalhãOs. - Paulo Fer· 

.1. acionai orgaruzar. anualmente uma elo do _ensino· industrial, enquanto gisla.tivo 0 Pr-ojeto n. 501 'do p!'ópriO nat.-des. - carlos Lmder:.üer(J. 
li!Jtn. t:";ls· 'es~cies a.rühlais rara::; ou a; e-Sc-olas técnicas ae encarregam Poder~ Ex~cutivo, preo;en~emertt-e, {'-m 

1
"Arli Via.nnti: -,.. Nova'es Filhp. --_La-. 

·p·otegidas, _cuja c1:.portaÇão fór ptoi: dos cursos· consit:terad-os co:mo· de· cureo na.Câmara dM DePl.!t.ad.os· para 1me1fa\1Httancourt. _ Mathms oZy1:1-... 
b~da.. · · segundo clclo. 1!: evidente" que _as. Qnde foi encaminhado -e:m 19~_5. e que' pio·. -

O projet;;o - 1em.bra, ainda, a Oo-. eseólas industf.iais · Io!-am .previstas dis·!)õe sôhr(! a· noVo. or.!JaniZaçã() e-~-
!l'IA'!âo dE( Economia - vai mais p.BJ.'a·· ·a ·formaçã.o ·da mão de -ob~n. 1 a.d n'nl tn: 1 'v do 'estnbe-lecl p 201 d 1958 

- ' t b' I".dUslrJ'ol em \"dr.• os se"S. """-C·· CO ar e· 1 
l ~.' .il a_ B - .- . arCC9f' n. e a1ém, · uma v~z que. proibe, nm ... nt, 4

• .. " '""" ... .....,1-'" mcntoa ·d-e ensmo inoustrtal do .. M1· _ ·' 
a exllOrta.ção ·de pelfB,_ 0 ·que N.sgu.ar· tos Prop:)rciona.ndQ aos st!us aluno3 nLstério- da Educação:-~; Cult~'t. 
da. mclhCT a fauna nttcionrJ. o ensino· compl-eto-de ,um Ofício, e .. <f:fse-Projeto, ·_.no B~U att •. -2o, ,e, bQ> Conifss(J() de Fioo'iJÇ<X.s, a(, 
. IV - Stlb. 0 pcnto de vista finrtn- para.. jsso, elevandn .. os d~s~e o sim- a.triOui· à ·Dlreto•ia do0 En~ino Jndus· proféto da laJ da Çâm.ara 1].. 0 ~H-, 
CJlro nenhuina .objeção sér1a se·ppde pl;'}s, ap~ndi.z.a.-do,· -através_ do arte- ti-laL conjpet_êncía_ j:l1trll · "pr,weder, 11 •• de 19ú!l, que ·autori::;a o ~!!r 
fazer ao p1'ojet-O,. poiB os rec\ú'sos que zánato. até a ÍUTI\!ia' ·de mestre: estudos .fiDbr-ti -0rganlz~Çfio d.gs cursos : Executivo a a!>rir, 1JClg M.infs-
&'1. obtê_m·com·a exporta~ã.o qo8 couros· (-Art.- 9, § 1§· 1. 0

, 2\ 0
, 3.o·e 4. 0

). mais conveni€·ntes às difé!-ent-e1 re- térlo dr! Viação e Obràs Públicas~ 
.nã,o cotnpensam 0 desgaste ~m. nossa Muito outf'a 'é·· a função d~s esco- g:iõea. -geo-econômJcas do _paf&": Ain- ·---.os·· cn~altos especi-ais de ....... . 

_. ·fát!n:::t e ass\m .sendO opinamos por las- técnii!as cujos- curoos _ se des.ti- _nõ art. l8,' g,_, do. mesmo 'Projeto, ca.-;.. Cr$ 2.000. ~O o e ...... ' .• .'; .. 
~sU[\ r;.PrhvaçãO. ; ·_ · ·, ·_ nam, ··em niwl ·su~riof, 'ao ensino be ao Conselho Adtnini5t!ativo da ~-C'rS 2.0(}ó.OOO,DD para conStruç(:.o 

--.. - · -- de técnicaa pr6prio.s ao exercício ·de }!!.'icoltl. _ "atll'oYnr. a Cl-gán!zaçãQ ·dos dqa prSdios Q."a!l Al7ênc:as Posw is 
C__sla das Comissõe.Sj- em 30 ·de maiô funções. de carát<er àspec.Uko na in- Cursa-s", e êS.:S.Cs; pelo parágrafo Uni-- _: e_ Telcu~ájicrJ,{J)- nas -cidades de 

de 1958-. - Alvam Adolfo -- P.resi- ó.ústria, ou à fol'lll-aryão .do· pessoal Cô· do art, 5. o, •:de•{eln ad.':tptar-se . Chapecó e Dourados: Estados cW 
d-ente. - Pan!o Fernandes -'-~·:aela- decente e · admin1strn.tivo · que irá- às~ necesSidad-es da vida· econômica Santa Cata_rinâ e .Mcttõ. Gross9- •. 
tor. - Cculos Undenberg Ar_y ·atuar nos div-ersos ramo.s do ensino. da~ divúsa.s profissôe!': .e do' pt.J-gres· Relãtor: ·Sr.~· ohton Mtl_der: 

_Vianna -:- Lmncira BUtencourt Jild1i1ltrie.-l. Ca.racteriza.ndo nl-elhor .€1 00 da Mcntea. articulnndO-S<ê com n , , ~ .- . ·~ _ ·. 
Mnthia8 Olmn.pio .- Novaes Ftlho.- •nat\WE!za dê~es curoos, () Decreto~ lei l.ndÚ!!tritt é atendendo M mdg&ncjas o proJe~o _de le1 da C11~mr.e. .nu 
Othon 11-fader - Juracy Ma{Jal/l.éies. n.o 4.127, ele ~a de fe.~reiro de 194-2. do mercado rte tracr~lh<l ·do. regiã-o me!'o 21, c.e -H~-58, <ie auto-na do no-

. em seu art. 3,0
, § 1." enumerava.·oo fi que serve ~a eSC'-019..". I bre_ DeputE! do Antb~io Carlos_. aut.,>-

--- ·.-.. · tBxativatri.ente. · Assim ·o proj-êto en1 tela, não só riza t\ Pod.zr Execut1vó.a abnr,-.pe:o 
Pa!'eccres. ns. lS9 e ,200, "''do' curial vaúta=m',~u~ 'as eOC'O· contrru-la• a_ sistemáti?• d~ Pôojeto MJnistério ?a Vi•ç~o e Ob~a.s Púl>l!-

195 ...:./." · .- ~~- )< - 501 d Poder Executw-o como tem cas, os creditó.s e._.peCI;;l.lS de .....• 
. ·_ dé. 8 . .!"!! mdu.tn:IS:;,gestmfdnsdwor'::~~ O-tnco~Vehient{ de faculbr M>s -prc- Cr$.' 2.000.000.lH) e Cr$. 2.003.000,m, 

~ N,u }99_, d_e 1~8 a~ ~~o rrrri~~io.
0

br~~~feTI?, .ao%=· ~~~~~\leda:iisc!~. ~:;: -~~. ~s~!ai:Ua!~l\~~~ ~s co:~~i~!2 ~eos~i~~!f:le~;~i~:; 
Da .C.omlssâ0 _ ~ Eauct:çifo e Q.~ as ~co~as ~écn~cas, .,l-eaerva n!W ·estã-o· nem ·técnica. iiém ]cga.l .. de .Õhnpcõó. e Doura-dOs, nos ·Esta-dos 

Cultura.;· sâbt'e ·o Ptvfeto de Lei aos esr.:emallstas, &e-JO.nl _instaladas, · m""n-~e --'habilltadiOS !larrl -falar nn.s de Santa:- oa-tartna. ~ Mato Gr9sso~ 
da camara n .. !19. ae 1'967, que pWgresslVamente, de acôrdo com os v !. • t - . t ll - ' - . . . r 

eleva .-t\ categoria de ESCOia.8: 'l'éc- recursos e necessidad€s._ a. partir dos despesas . que_ acar;re ·B._!laJ;n as 1!1;'1 ~- - O ·llrojeto ê ·al)0na.9 mais um dentre 
:nicas as E~;colas· lndú&triais, dá grandCS. centros>industt:als ·do pais. la,çõe~ 1° ap~~lhamcnt~ -rr,mn~: outros que, tOdos os 'anos, deixa1Jl 
réde·:fMsraz: .·· .. AS _necrosida-des· do noss;) p3-rqUe· in- rla, ~ns 1~umen 11 . e a. I_rt 55 0 

·• e) patenteada ·a quaso inextstênci'a. rlo 
d~trial est.<::-o, ~antes' -® tlldo;. exi- n_byos -&al'vi~ot"oo' · ~ldo :~~? exi~ 1Plàno -·l?'t.n .. ~alP'I'eJe. rr.t·~~t'~?~· o ·ou. •. ~lo 

~ Reláta-r: Sr. · Pú,buo _de ·Mello irindo a fm·1mção doS O!lel'ari·os, ar- ~. m~bilizay-ao de recurs0.5. ~ma~-c-el mêr.os, ft"'"·.sUâ 1ncapactdad~ finan~erra 
toe iniciativa . do ~n~bre Deuuta.dv tific-es con'tr"a.:-mestres, que, ~n.sti-· ro?. ~le ~na :e>. ,se tcfa-% P.~Y.~stc;. no ·-tmra té:alntente ~nstal9.1."! n<? P_afu, un:a 

Me-déiros ·Netto,_ 0 proj.eto o!a em tu~Jn ·~· b_2se· 'lmma.nf!'. da._ fo:r~aQão ;ts~etgU-e-0 d:e~â vigaõ~ar ~~:Xti~ad~ 1 __ vids.. conçiigna, de· agencu:.s pMt_o.~" 
-· ~xame. ini-«,.~ente,_ a t.raru;fOrma• l!!~du.;'f~~: A .. es}:.OC~flcaça.o . tecmca. da.t'a- de sua publicação; - '-~ . . I te-1tgrá-f1can. • ·, 

'fJÜÔ • da ·atual· ~cõ\, ·Industrial de é -J>l'lVJleg:10- de lfiD. numero d1m~nuto, -Finalmimt~. é de Eaii-entar ·qué 0 0 _casa parti-cular do p1rmo .em a.Prc· 
·~aceió, -e-rrt Escola ';('écnica. d-e acôr- s ô' e a s1mple.s e rudim.<>n- • t 
do com a orientaçãO -e,.Prôftramá_ do ae~ pa 5 q_? . . -. . _ :"'_ Projeto, a-o disc~iniin:n, rio~ Seu _atti·' ç_o n9.o é ú~ico. 11! um den ~ ou\1'-~&:1 
EnSino ProfisSion.al .•• ·_com _essa. me- tar for-maça~ ... prãQflSElotllldail . VISa asn- go 2,__o, os ÇU1'50S a f>'e!~m mini.stra- i cont-or.me- tlVe~Oi5 a Ci);JOl'tUDldade dll 

gura.r o ganu.p--p 9 !>O ano a gra a~·.- tncltü os .de· Química-· Industl'laJ -registrar em pareceres que tem{ls pro· dida, instttUia &eis cursos técnicos .,\ d b~ asUelros :v>3 1 ·enumér.âdO;~;--.no- ·art. _-·10 ·do· Projeto. de. nll.rn·ero e;-- : · que. -p:~i' .sua naturm es-p€cinlizada.. f_erido;- nesta.-- casa, .eôbre ·os orçai 
-AO justiUcar n. propOsição, Seu 3;u- :é: ~inda- de 'p-onde:r~r ·que _a; tr:l.t'l.S"' devem constituir untd:ld..e-s autõnú~ l me..'ltos do. &ri:n!stéi'ió da. Viaçã_p. • 
tor- Msiua.Ia 0 -des-e-nvolvimento al-_ rórm.ac-~ de-unia escolã· té-cnica.. não mas .. - · · ·obt.!l.S Píit·licas; · · 

"' 
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_ o }egis1ador, d-esde 1946, "\-·em n.pro· do totalmente pelo desatam.::nto óo' dos e-'1genhciros constr;"túres e p:ro.· 
vando planos, criando fWldos e.spe- "Edifjcio E'ão Luiz Rei" da rua Fi~ pri~hl:rioo do "E1ific1o fã-o Lt.üz .. Rel", 
ciais paxa a e4-ec·u.ção dos me~mos. gueiredo Maga1hães no m-esmo b:ürr·:> vitbna.s igualmenb de vult.;..sos pre· 
Os resultados são êstes, como o de. e cido.de, oconido no dia 3Q da ja- juizos mr,teriais e mol'~is pf'lo aci· 
nunciado pe!0 pre~ente proj-eto. Os n-eiro de 1~õ8, ,auxilio ê-ste a ser pa~-:1 d·:.>-nte imprJviSto e in1 Jrcvfsivel àll 
planos ou não· e:dstem., ou. pa-ra se~ em partes iguais a cnda um d::s r~te. cxist'ên~ia de um 1-:J.l.~ol de lama sub· 
rem executados, fic::;rn sempr-e na de- c:n-;-;_(imincs: C:r$ 4.0'.)0.001},00 (quatro terrân-eo. Re.spomáve1s .s§.o - nus 
p-endênciu de racur.sos extraordinA- milhões de e:ruzeiros). ni1r0 rnon".etàriamEnte --- h:i autn:?a· 
l'i.o:s, autorizad~s mn leis esp:-ciais. ac.s pú~Jicas q~e c!!:'i..,.a:-am qu:; :r.:;;;-

Op\nando coerenkme:1tc, e C.Oll.l Justijicaç(lo sem infringidns as l~is n~e rétP2m ;."!3 
ju.stlça, náD podcrí~1 cs ::;er cont:t:ã- c-.Jns~:ru-;õ?.s no ni-ITlto Fedoral (Có~ 
rios a màis ê.stes créi"lüos espectais o pres-:;nte projitQ de L·ei n." 30 · àigo ele Eciifica~õe.s). 
qc.sti.1ad0.s à comtruçáo àe prédi.as' de 1958, CQ!lsa;mnct-o um~ t:-adição, 
para a.;êno;!as p·os~ais' .. telegl·áflcas. mcmda qUe a União aux!hc: 
Pm· isso. sug·crin103 a Comi.$são que 
as a·}~'Ove. 

Resta. pois. fl.o Fcd~r Pül.'-lic-o, ame· 
ni~ar os efc;tOP.- d2.S.>l c ltá.'>trcff, au· 
xHianC:o fir!.anceirz.meptc as sua.s ví· 
t~mas, 

J:,.>ho do 1~58 10!'5 
---. = 

Parecer r.. 204, ele 1958 
Da Com .. issd0 de Finança:;, :;õ .. 

bre o P;cjc'c a.~ Lei da C'im;;ra. 
:·t.o 61, c!e 19:12. q11e c:::;'::.l·iza o 
Poder ExJcutit'o n aor;r. pc!o 
pelo Mhistér."o (rz A'Jr<·~i!:Lura, o 
aéâit0 especial de Cr$ ......... . 
5.00'),Q{J . .lJO '}Xtrc cr.:.~tz~;r a As· 
.:;ociaqtlb Rural c~ láQ1itCS C11!~ •. s, 
E:~:ad0 (e Minas Gerais, na con~ 
c!usúo r'as obras do Pcrrm~ F"!~ 
r!lonal t"!a E:::p:~siçcío À_:;rv-Pc. .. 
euária. Industrial. 

Rí.latOl': Sr. Puula F-srnand';!S. 

M•Jn-tes C lar .:-s é um do.~ m:dorM Ne; sas condições, a Comissão d~ F1-
nanç:J..S é de parec-er fa:vors.vel au Pl"o· 
jet{} de Jei da Cârr:arn n. o 21, de 

a) ·cem a ~::ntin de quinze r.ülhõe.s 
dl1 cruzeiros (Crt; 15.000 .000.00) as 
vitimas à-€1. exp.lm59.o de uma fálirlca 
de pélvora em Gramacho (Rio de 
Janetro). · Sa'.a '"' c'omU:s;:;es, ~;-.:1 3" de ·mã.io cent:".s a]r.:'-ç2cuér1cs de Winas (.H:-

....:=o ...., "".J r.o.i.s. o que t·a!e diz~r. do B!n.sj!. 
lL\58, 

Sala. das comis1>õe.s. em 30. de- ma.~o 
de 10'56. - Alvaro AdOlfo - Presi­
d-ente. - Othon MC.dcr - Relator. 
~Novaes Filho. - Cçrlos Linden~ 
Qerg, - Ary Vianna. - La.metra 
Bittcncourt. ~ Pau~o FernanC.es e 
Jurcu.IJ M"agalhacs. 

Parecer n. '202, de 1958 
l)a Comissiio de Finanças .sóbre 

o prc;jcto de Lei da Câmara n.n 30, 
fie 1953, que abre. pelo MinisMrto 
da Viaoã9 o Obras PUblicas. O 
cré'lito êspectal de CrS 25.000.000.00 
~'lra soccrrer as vítimas da ex­
plosão de aramacho, em Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Ja­
. r.~iro, e do iJtcénc!o cnn auarlltin­
g:{ctá. Estado de são paulo. · 

Re!ator: Sr. Ôtllon Miid€r. 

o projeto de lei da Câmara, de 
autoria do nobre D~putad.o Getulio 
Mour.l, autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públ1cas. o ci'édito e_,peciai de 
CT$ 25.000.000,00. para BOoorrer Et•') 
vitim~ da expl·osão de Oramacho, em 
Du_qu~ de Caxias. E'itado do Rfo de 
.Janeiro, e do incêndio em. Guara.ttn­
guetá. no F.st11do de São Paulo, 

A prolY'...Siçlio foi apres-mtaQa em 
abril de 1957, logo após o dolorMo 
evento verificado I\'3 eamt>~ de Grn­
mach:J. onde tantas vidas fmam sn~ 
crtfic:ldas 'e taDttl.S famflfas !tear~ 
oo desamparo. 

Um ano, pois, ~{l. fez quo a re!]ue· 
rlda ação rápida. do pOder público. 
foi rceiainndn pelo reprês·entante nu .. 
minense. através dêsta proposição. 

Ao projet-a original. os nobrés depu~ 
tados Broca Filho e João Abdnlla 
aprfi,Sentarnm l;!.mtmdn, na comiss§.~ 
d~ Finanças da Câmara dos pepu~ 
tado.s, incluindD CrS !O.OOO.úQ:O.OO pa­
ra socorrer as v!tfrnas (lo tncên di o de 
Guaratfnguetá. 

Não vemos. no projeto, propósitQ 
que o possa inqu1nar de de.sacon.se-. 
lhá:vel. E' dever çlo po~er púQJicO 
auxiliar todo~:; aauêles aue tiãO viti­
mado~ P.or a.eontecimentn.~ como <ti 
mencionados na propo.siçfío, 
. Sob êsse asp·ectQ o pronunetf\tnenta 
da Congres.')o Nac!O!lal t€m sido 1n~ 
Vft.liàvelm-ente favorável ~.s p~·çpo1i ... 
çôrs que prevêm t:l.ls auxUio.s, 

Do oonto de vista desta Ç-om!sslio 
Pe FiTlanç~: o pro.fe.tq encena, npr.~ 
nl\8. uma autori:o'l"aç~o oe cr~dtto. na .. 
da. havenclo QU.'!· a ÇQntrarle. 

SCmo.s a~Jm peJf\ lõilHl aurovaçijo. 
c-nm a Ern~n<lít- n." 1-0 tnl-e .anreFen~ 
tamos, com o seguinte tJ)xto fl 6Ya 
competente justifü:ação: •· 

EMEtrnA· N.0 1-C 

Ao Projet.o ge· Lei da Câmara. n.tt 
JO, de 1958. 

Acrrscent~e n.o Art. 1-", o Item 
(O), assim redigid<l: 

c> Aos CQndóminos - proprietários 
:1efinltivW! ou promitenteg comprndo .. 
:-e: --. do prédio de AP!ll'tnmrnto.'l n.0 

16 d.n rua Dóc:o Vil1Mes (Bairro do 
?eixoto) na Capital Federal deatrut·· 

b) com a quantia de d-ez milhões d-e 
cruzeir.:s (Cr$ 10.(100.0:JO.C0) vittmns 
do Jncêndio ocorrido no mercado mu­
nicipal de Guaratingn·etá (S. Pm~lo). 

Projetes como êSte são comuns nss 
câmaras legislativas do pafs, cujos 
n12n1bros são &2n1pre ::onsivci.s r..os 
.scdtünentos r.e~soais, oc?..Sit;mactos p~r 
eventos fli!.tui.o:; inesperado3 ou inovt~ 
táveia v invariàveimente merecem a 
aprovaç&o, como cteme~nstração de 
cspirito de solictari2dacte humána dos 
nossos legisladores.· · 

Ainda há poucos di~.s. aprovamos 
<:m reg1n.1e de urgência tiesta Casa, o 
Pro.'eto de LeJ dn Câmara. n." 19, de 
1958, conc:::dr..ndo um auxiUo de quin­
ze milhões de cruzeiros (Cr$ , ..... 
15.()00.0GO,tJO) n.s vítimas da.e eneh{'n.­
tes de vários munlcipios do Rio Gran­
de . d:> Sul e também em regime de 
u:-gên!!ia egtá sendo discutido no se­
nndo o Projeto de Lei n.Q J, de 1958, 
concedendo mo.ratórla e outros favo­
res assistenci.afs às vftimas das tnun· 
d.ações de um grupo, de munkipios do 
Estado do Rio d-e Janeiro. 

Ora, vítimas rle i.nfortunio tão do· 
loroso e comovente com os citados, 
foram as oito familiru; condómina.s 
Qo prédiQ du. :~partamento n.o 36 da 
rua Décio Villares. no Bairro do Pê1-
x-oto, nest.-1. cidade do Rio de Janeiro. 
no dia 30 de .faneJro dêste ano. O 
referido prédiO foi completamente ar· 
razado pelo desmor:;>namento do "Edi­
Hc'io São Luiz-Rei''· .a.conWçhnento 
ê.ste que teve a. mais tun(!a repel'· 
cu~tto na op.1p.ião pública ·e foi tão 
1\bunctnntemente noticjp.do pela tm~ 
prensa naclonal, ~a catâstrofe pe· 
la.s sua.s proporções e clrcunst.anciM 
brutais de que se revestiu, chocou a 
oonsibilidade do ne&o povo. Ao ele· 
sahr!go de tétQ e com· Eeus móveis. 
utcnsil1os. roupas o objetos de uw 
e de tr&lxtlhQ totalmente destruidos 
~ perdidos, fiN\.ram aquela$ mode.stas 
famíHA~. Algumas nãQ tinham ainda 
liquidndQ ~eus eontrat'Ci de financia~ 
mentçs ~e compra dg aJHU'tllmepto e 
ngorn sPrn ter onde morar o\1 parum~ 
do alucueis c~~. eaHio aip.dn abri· 
gf\dtl.s a pagam.~ntQ mensal e {l1exe­
rável Õlls preata(!õcs do,!! npartamen­
t.os gue não existem mals. -

Na Câ.ma,.ra aos Deputados foi ::tPre~ 
'"Ptadg pelo Deputa<IQ Ge<>rg.. Oal­
vãa, um proJeto de lei concectencJo 
am auxilio do crs 35.0QQ.OQo.oo à 
<:oc1eó&de ;,enfficent~ proprietária do 
"Eéifír.l·> S!o LUl<·!1el" e outro pro­
:eto foi formulado pelo Vel-eadQr Lev· 
Neves pflra aproyaçã.o pela CA.mnrn 
·i\U!. Ver.eadore~ tio Di.!itrit4J FecteraJ, 
íl.UXiUancto a mesma jl'JStituiç~o de 
ca.rktade çam .a inlportãneia d-a Cr$ 
10.000.000,00. 

Entretanto a.s ve.rdaQ.eirl'.S (I leg!­
timar; vitimas da cntãstrof{l que são 
~ vi~inlw.s que sem :nenhuma cull)!l 
c até destanciados do nludido EclifJ­
çior tivert~m S3UJi apart!tmentos nrra­
f.adw;. estW:> até agora votadoa ao es­
quecimtm to. 

~e 1958. - "Alvaro Ac;oZp1w. Fresi· K:--que1e 5nrvortan'-a mun:chio d" 
ci=.ntc. - Ot+~On -~cide~·,._Re!~t~.7·_- no!·t~ mine.'ro· reaU::-tm-~e 0 u-?r::tçOes 
r.ame1ra Bzt~ .... ncou1 ~. c m re::.t.tr.oes com ·-rciais :::e t•u!to à b&.se de nc.,.ó­
- A_ry Vianna. -: Carlm Lfndeuberq, 1 ci·C~ de gad·J, 0 q1.1C &.'! reflr.te 'Rrié~ 
venc1do. - 1l~atJnus Ol;;mp;o. - No- fic:a:·1ente La econ-cmia de tôàa a 
v4es Filho. - Juracy t-tanalhã;"'.s. · reg,H 'O -
Pauto Fernnnttcs~., com restriçõ2-s. · 

Parecer n. 203, de 1958 
Da Comis,~ãa ele Ftnancas. sô~ 

brc ·o Projeto de Lei ela Càmara 
r... 0 5·5, de 19·58, que awtort~a o 
Poder Executivo a abrir, pelo 
;q~ntstério da Eduea~éio c Cultu~ 
ra, o crél2ito e;pecirl de Cr$ ... 
6CQ.O{l{! 00 pare auxatar a reau .. 
zação do I Congresso de Im:pq·enw 
sa do Jnt€rior N{)rrlestino. 

Relator: Sr. Novais Pilh-o. 

o Projeto de Lei da .Câmara ml· 
m·ero 55, de 1953, de autoria. do no­
b~e óeputad0 Nilo Cc·~lha, autorf~.a o 
Poder Ex-ecut·ir0 a abrir. pelo Minis~ 
tãri· da Educação e Cul~urn. o crédl­
t.0 e..sp.zcíai de Cr$ 60~.000,(10 :::ara 
auxiliar as despesas com a "I"e11.liza~ 
çã.o, em setembro do f.no corKnte. 
do Congresso de Imprensa do lnte ... 
ri·~-r Nordestina. 

O cename em .aprêço. confcrme 
esclarece o artizo 1. 0 do }:Jroj·~to, 
terá Iu.gar na cidade de Pe.squeira 
n0 Estado de Pernambuco. 

se~ o.b){!t!ro principal será o de, 
!'aunindo honnns .da imprensa ncr­
destina, do Inte1·ior da Bahia até o 
O::ará. fa21ê-Ios debater SeUl; proble­
m.:~.,. ou m~Jlhor, os da lr1:1p-rensa., coro 
os da reg-ião, como bem assinala a 
justificaçã0 que o aoompanha. 

Tem -razão o autol' d-o projeto 
quando diz qu-e embora a Impr.=nsa. 
do interiOT do Nordeste se caracteri­
~e por ~e:r paupérrima, é ela, ainda 
RESim, elo de ligação. ponto ~ con­
tat-o e referência entre o litoral ci~ 
vm~ar;Jo. ji\ em vias de crescentE: 1n­
dustrial1zaçâQ, e -o crunp;, a :tann. 
rural. 

Dêsse modo, é ju.stificá·rel qu-e 0 
l'Qder federal estimule e auxfHe o en­
oontro dos profiss1onn18 a csrgo dos 
quà.J.s e.stá entregue a missão de 
transmitir, !lo in.tcrlor, uma visão 
tl mais aprvxlmada po.OJsivel. dllsse 
outt"o mundo. que é 1"1 Brasil litnrftneo, 
a êste tr~endo também, sem dúvida, 
Ds ecos das mv.ts pNfundas agpira­
~ões daquele. 

AílSim, na qunlidad'? de reJa-tor do 
~rojeto, achamos j\lsta a sua. npN~ 
t'{l~ã,Q. 

N-essas eon-di\ÕM, a Oomfssão de 
finanças é de par:;eer favorável !\O 
Projet~ de .f.,ei da Cãmu.ra n. '1 55, dt, 
!'158. 

AfJra isso. :r. .. rontes Clnos tem um:>.. 
pop;·laç:!o d msn e hborJo.sn. que se 
desdobra <"n tuúlti)lr.s ativldad"'$· 
:was sempre ligadas. direta ou tnd1-
retaP1entc, ~o mercad-o bJvJ··l<Q, 

Nc!se imP~l·tante rentro efetiva-se 
anlH~!mente, uma jmporatnte felrn: 
de g>1do, à qual -ccm}}arec-õm criado­
res de divi!:'J-o.s outrils mun 1::fpios e 
de cutros .E3Jad(Js,. num es1·tame rle 
vulto, onde se com·..>rn e se ven"de 
!nUito, co . .>n farta contribuição para 
!) fi.::.::o e pocierorQ fstfmul0 aos pe­
c_ufi.? lit;tas, ng!'!cultor2!s e industrJai.~. 

E' ne.we munic!pio e para atende~ 
t...o.s frnperati\r-'5 decJrrentes de tal 
sltURtão. que r:;2 está construindo um 
Pl\ft'!ue Regi·Jnal de Exposiç<::o Agro­
Pecuária. Industrial. 

Es.~e Parque, uma vez concluído 
presbrá os maiores beneficios ao:S 
fJ.zendeiros Ce M'Ontes Claros e adja.­
cênçia.s, Eend<J de toda cabivel crue os 
Podtres Públic·os se inte:res.s·~m pelo 
a.ssur. to, -o 

Di2nte do exposto. opln-:truos pela 
a;provação dv proj'<lto, QUe autoriza. 
o P'Jder Exe:::u;iv0 a ahrir, pelo Mi­
nlst~rio da Agricultura, n cré{Uto es­
pecial de Cr$ 5.000.000,00 (ctnco mt· 
Ihões de cntz.eiros) para auxmar ·a 
l~ssociaçao Rur.ai <ie MQntes Claros. 
na conclu.s:h da.s obras àq citado 
Pa...""que. 

Saia da.e Comissões. S.O ó~ maio 
_de 1958. - Alvaro .Adolfo. Preside~­
te. """""-r Paulo Fernaniies, Relator. -
Ma.thtas OllfmPia. - Lameiro Bitten. 
court. - Ncrvaes Filho. - Ary Via~ 
na. ,..... Carlos 1/in':lenberg. ~ Lima 
Guimarães, - Juracy Magalhc'ics. 
r.tncu Prestes. 

Parecer n. 205, de 1958 
Da comtssllo d4 FtnançQ.J, ,-zo 1 

Projeto de Lei· da Cdmara nzi­
mero 76, de 1953, que autori:~a 
o Pod.er Executivo a doar aos 

· seu.s ocupantes .as porções que ia. 
tegram o terreno siituado na ci~ 
d(làe de Man(lus, $staclo dD Ama­
a:;.nas, incorporado ao · _parrhr.O-­
nio da União Fe(l.eraz, em virtu~ 
de de dnjertmento, em seu; Ja.vur. 
àe herança jacente de JzUin cos­
ta e Zulmira Amortm e dii outras 
PTOVidéncHI$, 

1 

R_elator: Sr. Ary Vianna. 

sala das Comis.sõe~. em 80 de 
maio de ·195:.S. -.- Alvaro A.cWlfo Pre.: 
111dente. --. Nova e.~ Filho, .Relnto.r. 
- tanteira BUte1lcottrt. - Carlos 

Pensar ·em 1 res.s!U'cimento ou im'le· Utulenbnrg. - .Arg Vianna. - }fn. 
ni~Ytcão é vã esperança, pois que as thkls OlJnwnia. - Juracy M agaihúes. 
ueTkia& e inquéritos vão termJna:r - Pautu Fernandes. - Othon Ma-
Jnevitàvelmente na irresponsa.bil1dade der~ · ~ " 

O projeto de lei da Câmara n. o "16, 
de 1958, d{l autoria do nobre dfpu~ 
ta~ Pereira. . da SJlva, autoriza a 
P<>der Executwo ~ doar aos seu~ 
ocupantes po-rções de terreno B1tua. 
do J1A cidade de Maná.us, Estado dt 
Amazonas, incorp<lrndo ao. PntrimO· 
nJo da UniãQ em virtude de deferl! 
mellto; em seu favor (le llorança Ja. 
conte de JúJia COSta' e Zulmira Anta 
rim. 
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P2recer n. 206~ de 1958 
Da. ComLc;sriot.le E'tnanças, sODrc 

o _pr0 jeto rte Lei da. camara mt~· 
me.··a SQ, tle 1!>53, que autortza 
0 PottSr ·E.recu.tlvo a ·abrir; pela 
Mf:usu:rlo da Viaç&o "e Oflras Pt''" 
bU~as. o créd!to e3Pec-:a..l · ite • ~ •• 
Cr-P :«J-.400.0}ílo,OO, 1Jara a.teiuler (t 

des'[)esas ·com a r:rü1-ç&.f} t!e nw-
/ ç~es àe e:r:tra~rrer(Ct'to-Ut.ret~!ro· 

.,.,_,. nepa.rtmnento doS (Xirf'efos e. 
Teléqratos: · 

J.-te{ator: Sr. Othon MClfler. 
Pelo ptese.nte proJeto é o P<lcler 

.E;(:;cut:ll.n autorizado a El,brtt, pel<Q 
Mlnültérto da Viaç.-lo €:. Obr!!.s Púl>!t.: 
ca-;, o crécU~o de CrS 3{},41(}{),(){)(},QQ 

- para. at.ender a despesa.s r>Jm a crta. .. 
(.li .. , cte ·funçõeS de exrraimQlerá.r!IJ~ 

t ta-:.·er.ztro no De 1~rtame.ntU dos oor .. 
r.e Os c Tefégrafos. 

n - o pr0j cto é de , autorla ao 
_: Pc:ier ~<ecutlvo~ e veio l.l.o Cgngre}­
. so s.comp&-nT!ado de &po.=;~çãa de 
, M(!t:{vos d'l IVI.mt.~t.érlo dJl Vta.oãn e 

ú_l_ra'!; Púi"J-li.c~<;, jJ.LStH'i.co.nd{l a me .. 
dtú[l,. 

:r:I! - Nlo ca.IJ.C d"Rcuttr ü · mér[l:rl 
- .d& pro!J''lr:~ç!io, s.em düvid'l. cta.. rUa to r 
ecnvenl~ncia.. pol;;, eomo U.em re..<;sa.t~ 
tou a Corn!S$áo de SerV[ç.n Púbuoo. 
na cl1mara. "o clamOr público con­
tp3 a def!Ciência dos servt~oS !'l.é- COt'­

. reb.-; ·e Tetégra.fo.:i é muitó grande e 
rn.at.s .se ac-entua a,CJ>Jra, em f:t.ce .no 

,- recente aument<l de suas t-aritas", 
ur~tndo. a._<:sltn, ''uma medida qwe ve-­
t:IPa, a, Ql.en-:H;, ::~uavlzit· êsSe estaáo 
de coif.laS, pmpDrclÕna.udo ao pi1blL 
eo. scrytç.os melhores, meno$ d.e!Jcl-
en"e.s". ' 

Ors. o que _se nretend~. ag-ora, é, 
'f)rcct:'r9.rnente, melhorar- ,.;enriço.'l do 
DtôartDmeilto do.~ Correios e Telé~ 
gn-..t'os de interê...c:se . para. o .oúUUoo. 

O SR. PlU:SlliEl'ITE · 
Su\Jsctito- p:O·r vários St's. Senad.o­

lre."l. val set lida outr0 reqU.erUnent•J, 
E' lutu o aeguintc ': 

4J Ievo.ntamento da &<:·s<;ãq. 
Satq da<i Sessõ::.<;, em.. 1 d~ jUnh 

de 1958. ~ Glrcterto f..larini'w. - Ju 
ra('JJ Ma.tfa.Utães. -.ME'm de S:í. 
Sylvf0 Curvo. - C.:ío..áo de Ca·>trO. 
- Ltn0 de Mattos. ~ W{l",[.<;le~na 
Santos, - Paulo Fenar:.ctes. - Mou­
rd:J Vteí1<2. -: Attüío Vivi-cqua·. -

'ltfenci'):m<.:a CUircT~. - Jt.rge Maynar-d. 
.....:.. Cuttlw.. 'Mello. - ?risco áas Sctn.­
tos . . 1 

O SR. )>RESIDENTE: 
De acô·r((o com o R<egiment0 Inter-· 

no; -o. pr~s'ente rettuerim~nto inde~JerL 
de doa. dlSCUS.SáO. 

Erri. votQção .. 

O SR GILBERTO l\IAR,!Nll:O: 
sr. Pre.stdente, Sr.S. Setladores, a. 

dôl' natvrai que nos citusa a ·morte 
rej{j\)ra, quando ela Ve\n ~xtinguit' 
uma. vida em seu meridiano. Tal é o 
sentlmen~() que, ne~ta hora. amaTgU-:­
r:a ·9_ 'Ma·:.J.ri9 do Sena<lq da Repúblic::t. 
fl,nte o desaparecimento d~ Raf-nel 
Cott;êa de Ollvelro.. As deS!)eSJS pr.:~vistaf! se noS afigu­

ram, IJ.ortanto, . nec-essárias, 6, d'es3a Niio é o ctunp_rin:tento, dol{)roso sem­
ntt~.n-clra. som-os p-ela aprovação rio 1 nr~ cte uma ~et n~tural: porque eata 
projeto. . ... ! tem um proces."!-0 anter10r ao de.sen~ . - · I lace e nã1) surg~?; a...~ím, q_uantlo <O 1m~ 

Gata cta.s ComtSsoes, em 3{} de mafo pfeviBto golpeJa f! fulmtna il\118, ex\s­
de 1953. - Alvaro ActolfO . .Prestcten- téncia. em pleno hbor de particípa-
te. 9t1wn Mãde~·, Relator. ção ütil na 'Vida c.Qletiva. 
Cnrlo.'i Lmdenàerr; ..,... l!ry Vianna - Confés.<;o que .sou .su;:;neH.o para falar 
La.meira · Bitcen.court Matn.tas de. Rafael CDrrê.a de· Ç>liveira. 
Olmnnla - No·vaes Filho ..__ Paulo MRS a· a.mizade que a êle me vin-
Fernan-<.te!t - Jur{Ujy Ma{Jo;Chães. culau cteade Que juntos servimOs ao 

O SR. PRESIDENTE: 

ERtá finda a leíturà do ·mqJediente. 
Sôbre a mesa. dofs requerimP.ntcs 

Cfl.ti:: Vão s-er-liri:Js. ' 
Sã.,.1 lidOs e :ttN!_Ylchado,~ rt c~.­

misstío de R.eC~L;Ues Extenores os 
requintes 

Requerimento n. 221, de 1958 
Tendo ido co"ll.vidado.s ·o. tlarticíp~r 

<a o-eleo-acão d<> Brasil· à' JCLTI Ses..'cto 
· d1. Confe/ência In!".ernadonal do Tr<~:­

balho, solicitamos r..us seja concedi-

então Interventor FecterRl ·em ""São 
P<'tulo, a êsse gr.n.nde bt'a.sileiro· a Quem 
e. Nr.r,M aó agora oomeça. a prestar 
a ·devida justiça., Jo5AJ Alb~rt0 LiP.S 
de Barr<)::; níio inv9lid\1. a afirina~â.Q 
qut! ora taça dr,s mõrltos de' sua tn .. 
vulgar personalidfl.de. · · 
~ Si.zã .ituação na vida do País. des­
de aquela $Ua e..'ipetacul.ar 8Parição 
em' 1929. n.~ · cenário Jornalístico na­
ciOnal <:.Om a report<'!.gen1 fe':.ta. cam 
Luis ca:r1<;.<> na Bolivto. nté a infa.tl. 
gável ativid&d:e des-envolVida ·c:omQ ele­
menta de -ligação entre os grande,.; 
prócer-es da. revolução do Norte, de 

O SR.- l>RES!DEl'ITE: 

· Tem a. p?.\~vr·a o nÕbN­
t Rui Palm"ú~ ... 

O SR. ~lfl PALMErRA:· 

(NC,o foi reVisto 1)e!.ú orador) - Se'7" 
nho!' Preside-nte, a má_goa. e o ttesu.r 
que. env-olvem o m~u J?u.rtido, .a·Uniào 
Deútocrãtica tf_a.ciollal, _ envolv.;;m . o 
C<mgTêsso Naclonal, o ·jornnLsmo b].'U~ 
sUeinJ e tâda a "Na-çáo .. O desapare­
cimento de ·Rafael Oor'rêa.'·de Oli:~eira, 
choc~l..nte p·e!o ín:esiJ.era<lo, pt'IQ.voca. em 
tod<.m Mtüêles qUe a,com!Janham. a vída 
palitlca }Jl'.asH-eira ou c1.ela pa,diclpa.n~ 
um g'rinde, um ima.uso põ\S.J..r. -

Quaruto sai Lia luta alguém, -que a 
abartd\lna; ou qu-e üeta deset·t.a Ia.­
m-e"nta-sc, oondeno_-,<;e. Quand.o ent~­
t~J.hto, lutador, deixa o. campo() de ba.~ 
t:t.lha twl'!J.Ue Ih~ chega a mort-~. cl1.0~ 
ra-se. c.o111o todos çh<n·a..m.os a morte 
de R~fae! C{)nêa. de· Oliveira~ cuja 
perda. é ~atnHmte irrepa..1'ável. 

omnootent-e admiráv·<}l" cheio de es­
pirlto cte luta, \:r9. a ".-erdadeira. en­
c:<,rtl.a{!&h d·o insubmbso diant-e da 
Orça e da opr~ssào. seu modo · de 
Iu~r, seu si.<;toe1na. de comi,xl .. !r-"T tão 
vi V()· e, muitas vêz.es. tio 6.sprt'ro e ·até 
ugress!ro não revelava defei-to de per­
sonalidade.: antes oonstituia, dessa." 
qualidade~~ indjspensáv·~is no.'l dias d>e 
Mje. Na vida pública do Btasil, sio 
n-e<:essáriO..<; ê:Jses contendoies, Que 11e­
lejam. à.gressii[l.ment.e, ch~tos õ.a.qn~l;a 
sàg,Ta-cta ptüxiic pelo hem público e 
da-quele cg.l•or _petas idéioo qUe si.!Stien­
tam ·e defend-e-m. São at--é· ind!.spensá­
veis, PJrqU:e é imptescindlvel formar­
se, ao <U"d-Dr de.~s<~s J}at\õ':S, fl.lguma 
ooi..<rn. cte definitivQ de coru:,t'3.Ute ~' 
poct-erí.amos m-esmo dizBr, de elleruo na 
vida .do País. 

Ao chorarmD.s essa morte gl-:nieca­
mog a vi·da que se extinguiu. 

t?.afael Corrêa d-e onVeiril. creve ter 
inorricto fe~iz, · porqu-e_ dü..o::.a-l)!lreCe em· 
plena wta. A. Juta €'stu.va em seu-tem­
peramento; era-Ih-e tão necessária 
como 0 a.r para viVCt'. 

O, sr. pima Guimarães - P"eim~ 
V. sx.a um, aparte.? , . · ··. 

O S~, RUL PALMEIRA. -;- Pois 
não • 

. . ó ·sr. Lüno. G!timttrãe& - O Par ... 
tido Trti.l.lalhista llrasllein}· a~·ocia . ..se 
~ hotnena~~em tnllita justa que e.st.P~ 
sendo prest::Wa à ·P1-emórla ·do De.:pu­
taclo e J{}rnalista ftafJ..el . co.rr~a de 
OHveira. O milu ParttQ.o'· oomunga. d~ 
mf.3tnil pefõl,r da Nu..çâ-1} · br-dsil'lJ"il'a. 

O S~. í;tU! PALME!R1\. --... Agra­
d·e("..O ·o ·aP'u~e de .V .·-E<c.a., 
Di~,· eu .. Sr. P1·esidoente, que.· Ra­

fael c-orrê a- d-e -Oliveira· dev·e .tex sen­
t~dJ e.r..t.in2.u.i.r~se-lh~ ·a ,vlda .n1m1 i.ü?'" 
tante· de f('lioidade, cotno .hom~ pu-
IJ!lm. . .. · 

Nilo era êle pr01r:iame.nte um po!f­
~iO) Inlli-t~nte; ·mas um demQCr::J.ta. 
c<tLibatent~C<, JDLnalL3t,a·: que nunca ce .. 
ctélt; riune.:t tt'anslg,iu, nunca- teq:t.eu,._ou 
se ac'Jmod JU. Hã ·de ~e t~r &eUt"tdO 
féEz p.-ir ·.ct·:saparecer' em m.-;-:.o da ·ad­
mlr:tç6.(). e da estLna do s:u. ~ovo, 
cuj-o.s intt3r~ss-=s-'tM -orava. tão -rume 
e tlecidi.da.tnent>e ·sempl'e .s'i)U!Je dNen-
d6í·. - '. . 

.Q Sr. Ferna.rules T(.tvora - ~er~ute 
V. Ex.~' ·~•m ~.pa'rte? · 

o· Slt. l"-Ut PAt:MEIRA Ouvire! 
V. n;x.u. , 

O Sr. -Fe."JUU'..iles Tátymi - O n~roo 
br~wo companlt·elro qu-e Qnt?-m d~-.a.~ 
psxecett -cu.npriu o ;seu d-eV'(.r; e. C~!n"" 
pr:u-o · ple;mzuente .. oom tJ, maxun!l 
àie.nid..?.<le 0 ••al2niia. Talvez na hO_ra 
de~ d-etl~IJa~ :!CZr Uã.J tlvésse se{lltida a 
a1c~ria Que V. Ex}'" .sUJ.l.{;e~ IJ'?'l\'ltle sa .. 
hi-a, p-erfei~a.lJlente, ,qu-e:_ seu ~eno~o, 
suu, IJr"avura. firam extraül."dlnària~ 
ntoE:nhe neocssã.rtos o.o País fl.'J rn~rn:en· 
to em que se ctesàgTega no Ih•2"10 da~ 
ma.:ores mi.srérla_s e das m:).'ts in0"Jiúes· 
sáve1s vHapías. 

O SR. .Il.Ul. PALMI'lrn.A ~Sr. P,·s· 
sid·:!n~ devla R?~r,-el c-oma de Oli· 
wlra Ua v::=da.de s-o-ntir-se feliz, p0·r· 
9ue 'grande ·J?artíe _tlo pOVo brY;>l!~i.~ 
est:wa ide:nc:ftc9.-dQ com as suQ..~ tde1s.s 
c.om · aque1-u.s. idHu." · que· êlc ctec1did[ 
e peren-emente d~femleu. 

HóS da. UntW Dcmocntt~ca Ne..cio· 
nal q U-t! {h·]· chopww ~"a- lllOtl:..~ glorl 
ficJ..rn&-:lhe ·a rid_~; vida .que fa-i umt 
con.starlte · !.uta na deleGa d"Os ide-:).i.J 
dt>P:tO·CrátitJo.": vtda. qu·~ !oi d~ lntran· 
-fi(gêric~1· e :hon~tl<lade nM p-r-opó.'ti 
tofi: ~vida flU-e fm um p-ermanente es 
fôrç.o no sentido d:? ape!"f.Ci\'-oam-e-lV 
s:Jo sit-.1:-eme. p.oliti.cD bl",l.SU<!lN. 

O ·sr·. Lin.:> ele MMQ-s ·- Pef:I111t• 
V. SK,r< Utn aparte~ 

o SR. - RUI PAL...\olEIRA FOi 
nã<l~ 

O Sr. ·tin.o de Matll.~ -:- A Dancad 
do Partido Soc.ial P1·og:re.~'Sfst.:t cumpl' 
v dever p-or certo d.:J-1oQrOS0, de de-ixa 
regLsta.do, tl·1 se-ntid-o discurs-o de Vos 
sa Excel(:ncia, .em nome da. Uruã· 
DemocrãtlcJ.. Nacional, a sua oollda 
l'i€dadoe ne2-t.e momento dê dór. Pcl'd 
o Brr:~,sll e em pa"!'tlcuiar a.s fileira 
democrátkas cte nQ.S..<;a t~o·~. um va 
rente !Jab!ha.ct:or, um IegitimrJ, tn1 
svtêntioiJ "conitoti?.rre", um coman 
dent~ -ch,::foe. Através ela tri!J.una, d 
PBrlament.tl Naci-onal, p:~.rt.lctüarment 
da. ItnJJrensa, s::mpre procuroou eiEiva 
e fazer va1er os se-ntimet).too. democrá 
tic·Js d-e nossa. g~nte ._ Com IJro{und 
tr~.1b2"l3- e tnuita amfiiTgura nós d 
P<Jrti<".i-n SOCial .Prüç;res,<üsta 3_B.<;Qcia 
m·'>-nDs ao pesar d·~ ·v. Ex:"l nel.O pM 
sam.en"PG tio grand-e homem p-úbiíco,_ d 
extraordí.nár~o pa.Tla.mentar e jorn~ 
Ii.qta que f<li Ra.Eael· Oo-rrêo. d-e OIJ 
vclra. 

O Sr. Fcergínalào Cavah.ilti - Pel 
mite V . . EX.a um ~iHtrte?_ 

O SR. RUI PAL!VtE:IR.i\. -. Ouço 
a par~ de V. E:!t.,a. · ' 

o sr. Ke-r{!in-alrJ.o cavalca;~u--_., 
Parttdo docial ProgT.essi~tà as,sqdfi..t: 
a3 honwna.genS d~ :peSar · Pe1o fa.lec 
ment.o d<Q Deputado Rafael OOITâa C 
Oliveira. 
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o SR. RUI pALMEJiRA Ag:ra~ ·A Mesa a&ocia-.se àB hom~.agens mecem:OS .aqurêle pe.d.aço d& chão brs~ 
de~;o ()8 a-pari~ dos eminenteB Sena~ p.rest,ada.E a.o il~tl'e ~xtinto e ia2. w- silkfu'o com excessos de aD'iO!I" a tal 
doroo Lino de Mattofi e KerginaJdo t-os a Deus para que a vida tmbal'hosa ponto que lhe po.dem<ls diz.er, como 
Cavalcanti. e combati·va daqtrele eminente' parJa- o 'J)O'eta, .que "longe de t1-tu.do ~ dlli-

Sr p 1-e.siri.ente grande, profundo é mentfU &eja apreciada pela m-ocidade tante t tMas as õio:itân-cia.s são 
0 · no&so pózar; iinens·o é c m\~l or- brasileira <:0mo exemplo de tenacida- iguais"; para nós que vhoemos ven­
gulho, pcr·CjUe verifican1:0.s diant~ do de, de firmeza de con'vi~çõe1i e de pa- d{) no Rio Gran<l'e o próprio Bra.•:dl; 
(l'epoimento do~ q11e a<!lll se refenram trioti.sm~. <Pama). para nN nos oJgUlhamue lle t€T tra­
n R:af~:el Corrêa de Oliveira. que o Comunico à casa que R Comissão çad{) m !l!'ont.eir.as meridionais dD 
grande. 0 sauàc-so compan11eiro que Orga11iz.adora da PMcoa dos Pa.Tla- Bra~il. oonquistando-a.s n pata de 
dof..saparec.eu, Dl(l-l'reu sust-ent::~n<lo seus mentares e Funcionários dO LegD3la. ca\'aJc; e n ponta de. lança, e que 
id-eais debwn.do um exemplo cnm a tivo convida oo nobres Sr.,<;;. Senado- h'Pi'f:, aba.ndonada.s as lide~ gu-errei-

. tma tOtransigênçia na deff'..s<: désse.s re.s parn a Páscoa das fluas Casas do raS e àedica'flos às J1d€B é.ID trabalho 
idei;;t:; moueu, digno da VJda que Congresso, a realizar-se amanhã .. à.s harmoni.<Oso -e- pacif1t."{}, eont1nuamos 
levou. B 30. na lgTeja de Noua Senhoril do. ven<lü', naqtlrlc· S<!lo abençor.d<:o. mo-

Lamentando sua mo:rt€, incorpora- Carmo, nerota Capital. tiv-os de exaltaçãG pat.riótJ.ca; para 
mos ao palrimôn:o d<l nosso Partido Ante:: de ·encerrar n. sessiW conv()iCG nós Nsa notJcla é comoveni..'! e Cela 
as glórias que a sua vida. des-pert.ou; Oi: SrE-. Senadores para uma se.ssão EJe ufana· o coTa.ção de qualql)eT rio­
aos glórias que fmam conqui.Eiada.s por t:xf.raor-di·nárja hoJe. às 21 bor.aa ~ 30 g'J'Iand'€JJSC". 
Um r:rr.,nde oomrn.a:nheir0 , pw uma O Sr. Filinto Muner - Permite 

.., " ·1-' minut~..'6, com a ~uinte t gr.anrl.e voz que a morte. caJou, roas h~ V. Ex. a um a.par ,e? 
de c('ntlnuar a ser ouv1da J?-Cl{l Brasll ORDEM DO DIA O SR. Ml!il.\a DE SA Oúm tod-o 
em. fora. porque jnsph'ará a muitos o prazer. 
na defe;a da~ lllJerdRdes ~ da prerer- I - Dlscusllã.O únl-ca rlo ProjekJ de o Sr. FiUnto Muller Como de-
vaçã.Q da democracia. (Muito bem)· LEi da Câmara n." 94, de 1958, que· clarou v. Ex, fi de in1cio, a n'O';,icia 

0 SR. PE·ESJDI;NTE: --""'""~fixa vencimentos de juíz€'8 e membTo.!l. é das que causam nleg-rla e E;atisfa-
do Ministérlo Público e dá outras pro- cão a todos -oo br-MileiToS. Tem o 
vidêncía.s (e.m Ti!g1me de urgência, nos nobl'e colega tôdn n razão. At<lmpa­
têrmos do a-rt. 156 § 3.0• do Regimen- nh!lmfls V. Ex.a. no entushi.Smo com 
to Jrtlerno. em virtude do Requeri- que transmite a o-corrência àa trj.buna. 
menttJ 11." 216, de 1958, do Sr. Filinto do Sf'nado. Tuào cmanto se refere ao 
llfiiller e outros Sr:i. Senadores. apro- Rkl Gran-de do Sul zlria resp€ito ao 
vado na sessão de 2 d<l mês·em curso). Bxa.sil. A not1cia. que .V. Ex.n. traz, 
à-<)pendendo de pareceres das Comts- d~ f'_.starmos J)fn,etra.ndo no mercado 
sõe.s de Coru;tituição e Justiça de ser- europeu dG vinbo ju.&ta.mente no pats 
viç.o PúbliC'O Civil e. de PinaDçru.. que p:rOOuz o melhm' vjn.ho do mun. 

Tem ;t. palavm o notre Sen~d-or No· 
vaes Filho. 

O SR. NOVAIS FILJJO: 

(Não foi revisto pelo orailnr, - oe­
nhor p 1.e.sidente. o Elstado da Paraíba. 
em ·cuja bande!·rn João pessôa escre­
veu "Nego" para bem 1·etratar a co­
:ragcm da ~ua g·ent-e e a herólca resü:­
têncla da .s1m t.·:::rrn, ncaba de cobrir­
.t>e de Jvto com o dof"..sapar-ecimcntn ·de 
uma brilhn:nte Lg.ura, :;;eu rep:;<e:>en­
tant.e n::; Câmnra à{)S Srs. Deputad-os 
indi.scutiV>Clmente · urn joma.lista d'US 

mais vibrant-ef e compev~ntú de 
f1Uan1.ru; mnHam em n~s:t )mpr-ensa. 
o Deputado Ra:l:ael Conêa d-e Oli­
veiru. 

Onundo de veJhn estirpe do meu 
fJUerido -e- cli.!itant-e Pern~mbuco peJ­
tcncia êle à familia OGrrêa de Olh•ei­
ra que t.€v-e no Com~clheü'() João Al­
fr~do 11n1 do~ S€U5 nomes mais altos 
e respe1túve1r... 

O Sr. Nelson F1rmo Pcrmf.te 
V. Ex." um aparte?. 

O SR. NOVAES FJLHO- PL·:.S nã.o. 
O Sr. Nelson Firmo - Fui, cluran~ 

te quase quarenta anos amigo de Ra­
fael corrêa de Oliveira, cuja rn-orte 
cnluta a Nação brasile:Ta e. sobretu-do, 
a democracia. Foi êle um e.<:;p.antoso, 
lúcido e admiráV·21 homem de Impr-en­
sa. Mí::ir<Cio-me às conà'Olênc:la.s do 
Senado _pela sua mmte. 

O SR. NOVAES FILHO - Ap;rn­
deço 0 aparte do nobre Senador Nel-
~on Firmo. · 

sr. Prf'.sidente. dispenso~me de dls­
coner sôbre a combatividade. n t-ena­
cidade e a energia com que Rafael 
Corrêa de Oliveira se entregava. por 
inteiro à defesA. da!-i catl.sas que se 
enra1zàvr~m em 6€U espfrit{), oomo dig­
nas de serem am.pararla1: e carpaz.es de 
inspirar os homens púQ.Uc<ls à boa 
luta. 

Perdeu a Câm:tra dos Denutados 
Um m-embro dos- mahs brilhantes; 
perdeu o Pais um grancle servi-dor; 
perdeu n Paraíba um eminente e com­
bativo lJder. 

Sr. Presidentt. em meu núme pes­
B'oal e &'J)ecialrrlente, no do Partiflo 
O::!Ue aQui re:pr--es-ento - o P'3rlido Li­
bertador - fllisodo-me à tôdas as hO· 
mtnagens de peza·: que hoje .serão 
tributadas à m-emória do sn11dos-o re­
presentante paraibano, (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação 0 r-equerimento, 
.a; Senhores senadores que o n:Pro­

vnm. queiram conserVar-se sentados. 
(PaU2l1): 

Está aprov11ào. 
Em face da delihera.ÇáQ do Plenário, 

designo os nobres Senadores Paulo 
Jilernand-e.s Mourão Vi-eira, Juracy Ma·· 
galhãe.s, Fernandes Távora. Jorge 
Maynari} e Júlio, Leit.e para integra­
rem a Comissão que representarA o 
Se.nado nos funerais do Deputa{lo :Ra­
tael C01'rên. de Oliveira. 

2 - Discu.."~{j.{) única da redscã-o ti- do. tem, pnra nós, sabor espedal. 
nal (lo Projet.o de Decret-o Legi.5lativo Desejo lo imumt.tJ .a.tirma:r - (' cre1o 
n.0 21, de ]9-57, que determina o re- estn:r o nohr-e Senador João Villas­
gtstr0 dG contrato celehrado entre o boas de acôrdo - que Os fllhos de 
!~inlsi.ér:o da AgricU)tura e Jos€ F'€r- MatG • Gro..c;s0 nrut.rem particular e.s­
reira Batista e stla mulher. para fi· tlma pelo Rio Grande do Sul. A: pa­
nrmclament.o de obras destinadas à lavras com ou e V. E:x.11 Jl.caba. de 
irri?acã 0 de terr11.s d-e sua. proprieda· exaltá-lo toeani muH~ d€: J:~erto. nos­
de -eitua.daS no Muni'ciplo de Glótia.. so:s ooracões, porque recebemos de 
no Estado da- Bahia (reda.ção of.ere- Um?- pleiade de gaúchos o iníciG da 
cida pelil. ComiE!''ão de Redação em civilJza'CP..o do no..••.m F.starlo. Quando 
seu parecer n.~ 182, ele 1958). mah n5o fôsse com0 bJ'ru;iJeiro para 

3 - Discussão ímka d-n reda('ã.o B- nó..'l'. mat·ogyoSMnse, tudo quanto .se 
nal à{) Proje~ de Lri do Senado nú- refln. qU>;!r ao hit0 ouer il-5 tristez:u; 
mero 4. de 1957. emendado peh Câ- e abo.rrecimento.s do ~Rio Grande do 
mar:-. dos [}eoputaàV.<i que d~nomina Sul. nos atinge ur01undn.men1e. 
E.o:cr•l~ Técnica Coriolano de Medeiros O Sr. Jolío Villa,~hoas - O nQtbre 
a E~:cnla Jndu.str;n.l de .João Pess-oa Sen.fldG:r Filinto MuJler fnla pela 
!redR.çã.o oferecida pela Comi.<;.<:;ào de unanimWarl·" rl<J.s mat·Ggroseru;es. 
RPrlação €m seu Far€cer n.o 160, de O SR. MEM DE SA - E:xtr-ema-
1958, mente grato pelo honroso aparte do 

Está enc.errada n sc.rsão. . eminente Li'deJ- ma.tngl'O.ssense. Den-
Lev$.nta-se a .sessã"O às 15 horas. tre af'l muitas g]!\rJ.as que tem o R.io 

DJECURS.D PR.OJ\'TINCJADO PElUO 
SENHOR SENADOR MEM DE SA 
NA SEISSAO DD DIA 3 DE JUNHO 
DE 1258. E QUE SERIA POOTE­
RlORMENTE P'UBLICADO. 
O SR. ·MEM DE SA: 
<Nã.o foi revisto pelo OrailorY -

sr. Pre.sJ.dente, .Senhror€s Senadores, 
traz-me à tribuna uma noticia alta· 
mfnte an.F;picl{lsa para o Brasil e, 
~articularmcnte, pant o Rio Grande 
dG Sul, re·gistrada peJa Imprensa. 

Pa.ra nóB. rlog.randenses dG sul 
que, pretenciN:amente, desejamos 8ffi" 
oa mais ba.il'l'istas ào.s bra.~ileiro.s por­
que nos oonslóc-Tamos o-o:; maJ.s bN.sf­
Je1ros d-o.s brasUelro.s; para. nós. qu-e 
e..o:trem<e'<.'emos o Rjo G:rand-e oom 
exce.ssos d-e amor ... 

O Sr. Ne1-Eon Firmo - }17õs tam­
bém, tanto que e1egemos um sutrlo-
ga-and\~nse... . . 

O St·. Novaes F11ho - ••• Gover· 
nado0r de Pt"Tnambuc.o. 

O SR. MEM DE SA - No flUe, 
creio. a.nda:ram muit-o ac-.ettado.!!, poLs 
não 8e arenendertlm. 

O Sr. Nelson Firmo - Nlio h 
irrni.a de minha parte. 

O SR. MEM DE SA - Cre.to íllle 
mesmo V. Fx.6 , senador Nof'loon Fir­
mo. ~e , hoJe tiv-esse _oportunJd.i\.de. 
.sufragana, nas urna~ o no-me do 
emlnente General Cort:reiro de Fa­
rias, que, de r-esto .só nMceu no Rlo 
Grande por Rcasro. 

O Sr. Nelson. Fir:mo - Em polftt. 
ca. tuà:o é. p-o.s.sível. , . 

O SR-. MEM: DE SA .-. Dlz1ft, e.u, 
Sr. ~i>iflente: P8J"a- nós, que extre-

Grande do sul conta4:e {) de ter 
contribuído pru-a o povoam-ento e a 
e:vplora:ri'í{) np·rkoJa e pastorH do 
grand€. Estado rl~ Mat-o Grosso. 

..<.1. notfc1a Qlle desejG ~omenta.r. j'l\ 
o , eminente Líder Filint,'} MuUer 
adiantou: é a qu-e. diz 1"f'.&peit.o à. ex­
portr.c:'ío de trinta milhões -d·e Jitros 
de vinho riograndense para a Fran­
ça. 

Há poucos me:.•t>s o Rfo Gran-de do 
Sul havia exnorlad 0 quatr-o milhõe!; 
de Jlt:ros de vinhG para a Argentlna. 
Majs não exportou, poroue a vizin.h::t 
República do Prat.a €.Staibeleceu. C<l­
mc ])r~zo máximo p~rn. reoebc:r os 
vinhos, a data à€ 30 lie rt-'bril não 
nm tendo .o;ldo possh>el em praZ-o t~o 
exig1_10, prei}Jarar maioi"es quantida­
des. 

Mw a.gora, Sr. Prf' ... 'ioi<i.ente. Senho­
res Senaà!Qres, (; n Fr-2nca. a pátrla 
dos vinhcs tinto.s ile mafo:r Cf!tegüria 
e de maJ~ nohre estirpe o pa!s onde 
mais vinho tinto se eon.some que em 
vista ãa situação que atràvessn a. 
Africa áo Norte, volta-&e para u Rio 
Gr~nde do Sul e nos compro na 
primeira partidà, trinta. mJfnôe~ d-e 
Jltros. 

E' sabid-o que a ~itua.çã 0 dtJ Rio 
C'10"anile do Sul era especialmente cri­
tica n resp-eitQ ria sU0€1'p1'('1ducJ:io 
tendo em vlst.<:t_o &UbconsÜmo do Bra~ 
sn. Em veréln.Oe nfio há. ~uper.p-ro­
ducão, m.a~ suoccnsumG. em no~so 
Pais. A safrn nacional anda em·tôr~ 
no de oit-enta n nov-enta mHhiYês de 
litros Por nno. Pois bem. na. Argen­
tlna. se .. consomem. eem mHllÕ'f':S de 
litl'os Por .m·tl.s,. enquanto 'll Brasil 
c-om população qUatro vêze:~ maiot; 
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conson1e escassamente 0H;oc~nt.oe mU 
h-ecio:ütrOlS por an{), 

O Sr. Caiado de Ca~tTo ·- Permt• 
te V. Ex. n um a.pru-1:-e? 

O SR. ME MiDE SA - C.Jm muJ ... 
tu prazer. 

O Sr. Ca-indo de Castro - E.,ton' 
de plf'no acórdo. com V. Ex.". e f eu .. 
cito-me por .sa.h'eT àe.s.sa rlqueza do 
Rio Grande d(}..SUl, d.-e qu-e ~ou g-nu"­
de admitad{JX e amjgG. S6bre o ron ... 
8Umo de vinhú em nosso Ptt.l$, :Ni.re ... 
ce-·me poderia V •• Ex."' aàuztr nlgunB 
escla.recim'Pllto~ e. talvez. at.€ apre.­
Eenta:r projet<l de Jel. obrlf"aDdo qu~. 
nos ohama.flo.c.; re.staura.ntofl>! .'!'rRr;fj .. 
n'0.'3 :t&se, t-ambém, se.rvldo vinho na .. 
ci-cnal. 

Sabe V. Ex.• e n1nrgu.~m 1!moTa, 
que pedir v1rtht' nacional em um bOm 
restaurante nsulta. em r,a.ra fe!n do 
tra.rçã.o, que o Berve: de má vonta-de. 
O no.ss.o vlnho, paJ"a o meu paladar, 
no meno.!!!, é bf'm superio:r a'O estran- . 1 · 
geirG e ..e mesmo a11rmam os ent.en­
dli:ios. A dificuldades em se CGn.'>€'­
guir vinho naCional no.s restauran\e.s 
e mais ainda, a preçOE elevados. r€ ... 
duz multo s-eu consumo. Sabemo~ 
que Portugal. JlM exemplo, enfrentou 
crise ld~ntic.a porque o chamado grã. 
flno portugu.êl! prl>:feria tomar vinho 
francês llo nacional, tendo si-d{) ne­
cessário eshrbelecer medida coibi1 i-
"n. Se f&se possivel fo~ar a. ven{la 
de vinhO n11:cional em t(ldmJ QS :ree-
1Amantes, a J-'Xl"€ro convid::lf.ivG, o con .. 
sumo aumentaria tle l•1ult-o. 

O SR. MEM- DE SA - Multo o-br:i .. 
gado 11. -v. EJ!:.a peJa contribulr;ào va .. 
licsa de s~u aparte. 

Creio que o baixo ron.sunm lltriff­
cA:do no :Sr~!!tll deve l!.f'T A.tribuiifo 
'J)TinrJunlrnf'ntp -l'lo C'1ilml, e. ~f'run{là­
r:ia,mentr, à falta de pronlu•anrla. 

Realmente, o que é prc•ei~·-o mafs 
d.o ou-e urna 1€':!. é uma. IITft-n-!le cam­
pfinha. de prnlJarandn. dD--" b"n.s vf· 
nb'OS ri(l':"rn.nilens{',c;, porque f.l{'1J sflG 
en~<ln1rP~d.ns em tôõa. a l)flrt.r:. TMl.,, 
como V, Ex.ll disse. há mft vrntnde 
g-enerali7.arla; e o nflhre coJ.e'O'n sahe 
qtle n,., 1-Pls na<ln notiem f;t-;:Pr c"nt,rn 
a reslstêncin. pn8sivl'l.. ·a ho~t.llirl<><le ('J 
on anima riiVf':nJi.r. dos proprietârlos 
e ~fll'Cãos doe rf'-fiiau:rantf~-. 

Creio ser ê~1.e n Ntminhr rerto 
que E<~Mi .c;endo r-.studad·n e !'l'rá .P.l'l1 

brev-e trilhaiin: - A lnt..Pn:-ifi.r.:t"'i'io 
drt. nr{}pap-anda. atmw".s da ~ontri· 
b11ição >ef-.-uontAnea rlE t0-d('l.s o!l i!'r::ID· 
de.s nrodut-11res de· "F.<;tnrlo. rfll'fl n 
:formar,ão de 11m ''FUndo E0peelal" 
c um ~te oibi"'ti"r . 

O SR. P:R~JDENT'Ji: tF'n~P"Hlo 
soar os ffmbano.::) - f'...0·1'1'llmir.,... a·l) 
ncbre o.rr.-d.or nue faltflm dei<; TY'inu· 
t{l-S nara término 'da hora do ~xpe­
dltnte. 

O SR. NOVAES FILHO (PP7n or­
àr;m) - Sr. Proç.~irlPnte. requeir.,.. n 
V. E:X.n eonsu1f.p a Casa ~Dbre !l"' c-nn­
cede n. prorro•;nl"'.ão r.P"~imentnl. dA. 
hora do exu-!Qi~nt~. nar~ oue o nn­
•hore Tf'PJ'té!BPDtllnte· de Rf('lo GTnnde 
d1l Sul pos.~ C~'·nclni-r .«.PU di«~''l"'"'O. 

O SR. PRESIDENTE - O Sen::~~ 
do ncaha ~e uuv;r n rf'.Ol'f"'"imento elo 
nDhl'\! SenAdor .NDvafs F1Jho. 

O:; Srs. flf'nfldcres fHH' o a'I)l'i'"'~m, 
que1ram eom:ê'J'Va.r-se senta-d<ls. <Pau­
sal . 

F.st.â R.PToVa·do. 
Continu.n com R nalavrn o nobre 

Sen:v1-o:r Mern de Sá. 
O ~R. MiEM DE SA - SI' Presi~ 

-dente. mais tlmn. ve:> .• rrmit.o aa:rarJ.eco 
à Ca.sa e ao men onerln!f'l líder· e ami­
go. S'•Pnat:'lo:r l'Joyaé~ Filho. 

nc.mo n::;-Ia a .o:itua('ão d:t. vlni­
cultura rio-grrmdofn;<'P era de crise, 
pcmme Bs safn~ -de 195fi e 1'Hi7 net.~r­
minaram a e&toca.gem de mnls de no­
ventn mJlJ11)1f'.., de 1Hl'fls de vinho 
1.~1<' f>, f'!Uantidarle 1gu::~J no do r-nn..: 
.sumo de um ano Jntei.ro. Havia. 
notH:mt.o. Rtu:c"lmente, n 0 mf'll F..~ta~ 
d'V, ~rr.a de centG e ~me~t.a mllhFies 
de 1ltro.s de vJnho -prtra um consu­
mo (]u;e e.~cassamente passa, dos 01 .. tenta rnilhl'.aa. . • 
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A r...it:-art.ação nar&. a Argeniiná e. ~o Min}Str!)·d~ Fazenda. Sr Jo(,1. Jlr!a~ : · d ·sá. MEM -DE- SA - Não vá V. tidos :_há __ mãi.s, -de dois, a.noo par& as 
espe"'ialmente ag;:;ra, para a França, J ria Ail~mtm, ;1~e, pelo me?oo, il1Jr :t:x.?·d'zer qu~--~ -Mln.istro Alkmim v-ai suaa·' máquinas rocloviárhs. Espero 
alám da gl.lnde contritnição que -ac2..so ,€5-'H\ not1cia, para __ sa1:1 que diinitir·se. . · · que o Sr. Jb.sé Maria Alkmim, Jendo 
significa para 0 _comél·cio exteri~r dQf.o Rio-Grande _nos ~st danao· divt~ O ·Sr~ Novaes Filho-- Não che:- essa notícia e tomando um pouco 
BraSil, vem a.o.enccntro da.::· ctificulda. i sa..'l, ·e qu-e uma Umdade QUe p:-cduz -garei lá; porque atribui~.§..,) do· Poder de vinho do Rio Gr-ande, cesse a 
des 1U•e a vinicultura · at.:.s.vt>ssara .. e conc-orr_e talilto qua?~ _·a minhu Exoecuti\'0. Meço bem a distância perseguição que e-.stá movendo ao meu 
'E' de. ressaltar, pórém. · sobretudQ 'para a die_ta çlos bra.sllelrcs e pa1;2 entirê o Parlamento e o Ex'ECutivo. Estado, compreendendo que não me­
êste tato que dispezua oomentárh::.o:: a saúde _da G.)Çlncl!Jia. naci'Ona~- pata · ·O SR. MEM DE SA - Então. a. rece tratamento 3.$Sim odioso uma 
o francê.s vai com:urnir o vinho !'io·~ um EStaco -com o pa-ssado e o. p:re- noticia não é~ tão -·-boa como a que l Unidade Federativa que tanto c:m-
grandense ... ." ·- - s-t:nte· dO Rlo ·.Grande, não se _com- eu ·desejaVa.· -· _, tribui para o· progreSSo ·ct 0 BraSil. 

'co - · ·. - · prEehde a--má vontade~ a p-erse~uqão. O ·Sr. Novaes Filho-- o Repórter tMuito bem; ·muito bem). 
q_ ..,r. NelsO?: F1rmo - M:.~Ls: uma a arbitrarie-da-de e ar cega discrimina- EsSO; ~às trez~ horas de_ ·_h-o,ra. J?.Oti­

il'az:o>-o 'para tertr'.c.s duas· Patrl~S ·a çã.CJ aue :igOra· :se tem M-atado ,a .rea- CroU· qu-e o Sr. ·PreSider .. te da Rep-ú­
nossa. e _a ~<>rança. _ peito dos s-e.wr interêss-es, -em ·tõ_:ru'1 b!ica: numa entrevista concedida- à 

o SR. MEM DE SA - .. e nfu. de aSSUI}to d~. Vital im,portâ-ncia pJ.ra Imprensa-· de.clamu ·oue está prvV-i-
SÊCRETARiÀ DO ;SEt~ÃOO 

.FEDERAL qu-e r--o Brasil, __ especialmente :no Rto o seu progressO; "' .. · : d•rnciandÕ. ã .éonce&sfio_ de·· .divisas ·a 
de -Janeiro. somes ·tão ·Uge~ros e · o. Sr .. Novg.és. Filho -:- Perrrlite. V. cinqü-erita.. e oi~ "crJr.ei:r~ Pçi-_ dólar AT<? Do ,-b-IRETOR GERAL 
apressHCos em menoscabar o. _vinno Ex:.a U.'m apartt:? <Assentimento- dO par·. que- todSJS os muniCi'pios brasl- O Diretor- Geral .. por. despacho df~ 
1'1<>-'l.randense. dando geralmente d~- orador) __ v_.~ F.x.a traz_ ao·. sélte..é!a, -leiros _&e_ bent>ficiem na· importa-ção 2. do corrente deferiu 6 requel·imen. 
ombros ou fazendo ·muchoch-o d·e i)()ll~ bem como para o Brasil uma gl'an .. ~e _m'ãq\linas -·ro·~~viã.ri<!,.'i. _E'. também to _s.em nUmel."o. de 1958, em qúi 

-Co cnw s-empre que alguám .sug'!te de notícia. ~Considero o' fato a que· ,-uma_gr~nqe;t}.Ohcm parR o._R!o G~~m- João Pires· de ·Olivefra FilhO Au_Jtí~ 
sau çonsumo, teme~ ,nO casO; Ql..H!- ·oo V. Ex. a está ~aludindo - da exPtJr.- de- do .'--'~1 e .Pa~a o 7 BrMnl. ~ motlVo. liar- 'Le~is1ativo, classe ~'J"~- soljcita. 
paladar~s mais, refinados, ·o povo ta,:O:o cti v~nhO.S do Rio _Gci.nde· ps.ra ~m ~uvida~ d~. cq_n .r~.t':llaço~ ... co,;n .ron.st.e de seus a....~entamento·_ inctiví-
;n~is. acostumado a ·co.ruúlmir· vinho, a . Fttlnça :.:... • .sem . dúv'i.da. um ·Qos os .n::I?,res rep.e,s.ent:.m.:E!s gat1 ... hos. dUaiS. hàv€-r síd.j 'habilitado- nos C-on-
e hum Vinho. não detdenham- 0 Pro- nie!hores. efement6.s · de . _p"ropa·gaiÚla que ~o~:·bem• a0oraram ~ colocarani cursos de Escriturário, Escriturário-
du~ rio-grandense _e' começam a iln- para 0 nrcju•- da te··ra· ·cte v .. E".•. a . .:JTI--sta0 na tr1buna .d~ duas __ Casas "" ! . 

1 ~ IIU ~ " mensalis{a e nevis-or .- con orme cer..: 
p-O.l't4~··9 em grande quanti~ade. · E' que. como· act:ntuou 'o_ nqbt~ ~óta- óo ~ngres...c:o · tifkado ~ aprr,sénta.dos- do Ge-vêr'no d·:i 
- :Qu€l"o fazer notar que o vinbÕ que d'or, ·os .rianc.e.sa-1!:. gozam da justa o· SR. _ MEM DE _SA ~ Muito Estado d'f SãQ Pauto. 
vai .ser expOrta-dá, I).ão é o de.melh,Jr far-a- de pc~utrem: em matéria -de s-gradecido a V. -EX.11 • _. • · Secre-taria do Séhado Fed-e"!'q.l. em 

·qualid.ect-e-: é ·o ·cham:ido vinh.C,'·éo~ palad.ar l;)a.ra· ·a· vinho, a·que-_ hj\ .. de~ A;.ri.oticia trazid:t ·pol' V .. ~-a é .3d-e junho de 1958. ~- Ninon Borg~ 
mum· de n'i.esa. feito:Ç:om uva I;.aba1a, meJs ·refinado. Se êles imp-_ul"t-am o auSpiciooa. ·sobretudo oarã O"- Bra.sll Seal, Diretor d-o. Pessoal. 
_que não é uma virt{féra_ nobre. Hoje..._ p:~:oduto. criundo do· Fdo. Grande do _ooi'Que se vai restabelecer a igual-
temos nõ Rio .Grande t:-xeelt>nte OOle~, s·ul ~é pol'(!ue reconhec€Dl que :é· çle dacte-- de frâtan;.:ento· entre as_ Munlciw ---. -· . · 

-ção de vinho.:; de vinif'fTa.s de alta ooã-: qualid~e; .capaz d~ satisfa~er· pioS 'dOS -~tadns_ brns~ItiroS .e ·os Ata- da 54.' SesSão da 4.~ SeS-' 
estirp~ européia principalment, dns -~ e~lgêncras do paladar franoes.< Mun!el~lor. apaqnnhadcs pelo cu~ha- • !atura em 4 de )·unho de918 
RieSling · al.e_rÍlã'O·. ·dos mos:-catc.s, dos Quero. _t.ambem. · trazer,a V. Ex.a ou- da do. Vice-Pr~1dente da ReJJublt~ ... · • _ . - , 
Cabernet .. dos_ Tr.ebilmo e 0 utras vi- :ra noticia, ~ito -agradável par11 o ca~- ·o ·que esueramcs.- agora_ que. se· sao 5Legls1at1Va, da 3} le-
níferas itaiiana.s e francesas. que río.s 'Rio-Gran_de "cto Sul. 'V.' Ex.• es,tá áe e-ncon_trem dólã~es pai-a -a~d.er .aos Oi~Jatura em 4 de· ,·unho de 

· perinitem -al.guns exemplar-es: dignos _para bens e ~ _pa:ab~n.s e.stá o no- justõs reclamos .. à justa retvm41ca- -
1 

· . J . . , . 
·-de qualqUt'r_ mesa-e à -altura d'e q1.tal;. bre sena<lor· Damel · Kri.eger. _·como cãó das Prefeituras do Brasil: é que' 958._ , 
·quer palada{ . - _. · · ·- ~ - c-s ·nobres_, ·re'9r_fsentanres d<Cl. 'Rio nêo Se,_ neft.uem ,o.o:;-_s-e;~- milhões· de 

·c:on2:ratuioéme, .. por c:isso ~~m -o Gr?r>de d.Ó-S;Ul na .Câmara do,s Depu- clól~rec; a Q\1-e fi R',_ 0·.-~n'de- d;, ~·t1 
·- Brasil e· des<j>ria .a.ntentemente que ~ados-.. · • ' _ _ ·. tem diroalto e que lhe foram pr<>me~ 

~ . . . 
, (!':xtraórdinárfa)' 

(Será pulihc~da .m Sui>Iemen'nl. 
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